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PODER EXECUTIVO

ATO  DO  GOVERNADOR

D I V E R S O S

         ATO Nº 1.140/2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, e fundamentado na decisão judicial proferida pelo e. Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso no Mandado de Segurança Coletivo nº. 42538/2005– 
Classe II – 10, mais o Art. 20, inciso II da Lei nº 3.587, de 16.12.74 e Art. 2º, da Lei nº 
4033/1978, e tendo em vista o que consta no Processo nº 7013/2011, da Secretaria de 
Estado de Administração, resolve Aposentar, por Tempo de Contribuição com proventos 
integrais, a Srª MARILU CUIABANO MALHEIROS, portadora do RG nº 0102848-
0/SSP-MT e do CPF nº 111.180.911-91, no cargo de Oficial Titular do Cartório 
Distribuidor, Contador e Partidor, contando com 40 (quarenta) anos, 08 (oito) meses e 19 
(dezenove) dias, de contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social, períodos de 
09.04.70 a 31.08.2005 e 01.11.2005 a 28.02.2011, lotada no Cartório Distribuidor, 
Contador e Partidor da Comarca de Cuiabá– MT. 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 09 de março de 2011. 

           ATO Nº 1.141/2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 147179/2011, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve retificar, em parte, o Ato Governamental nº 
6.333/2010, de 22.12.2010, publicado no Diário Oficial da mesma data, referente a 
Aposentadoria Voluntária, da Srª  LAIDES BAUMANN, RG n.º 1080582-6/SSP/MT, 
procedendo-se da seguinte forma: 

ONDE  SE  LÊ: 

 “... resolve Aposentar Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) 
Sr (a). LAIDES BAUMANN RAMIRES...”  

LEIA  -  SE: 

“... resolve Aposentar Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) 
Sr (a). LAIDES BAUMANN...” 

                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 09 de março de 2011. 

                               

                             

                            ATO Nº 1.142/2011                             
  
                         O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo nº 147275/2011, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve retificar, em parte, o Ato Governamental 
nº 6.290/2010, de 17.12.2010, com suas alterações pelo Ato Governamental nº 77/2011, 
de 18.01.2011, publicados no Diário Oficial da mesma data referente a Aposentadoria 
Voluntária, da Sr (a). MARIZA DENIPOTE GONZALES TORRES BOTARO, 
portador (a) do RG nº 9472611/SSP/SP, procedendo-se da seguinte forma: 

    ONDE SE LÊ: 

           “... resolve Aposentar Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a)      
MARISA DENIPOTE GONZALLES TORRES BOTARO...” 

LEIA – SE: 

           “... resolve Aposentar Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a)      
MARIZA DENIPOTE GONZALES TORRES BOTARO...” 

                             Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 09 de março de 2011. 

                           

                               

  



Página 2   Q u a r t a  F e i r a ,  0 9  d e  M a r ç o  d e  2 0 1 1Diário   Oficial
SECRETARIAS

AGE

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

P O R T A R I A

PORTARIA AGE Nº 002/2011
  O SECRETÁRIO–AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições legais e 
regimentais, com que lhe confere o inciso VIII, do artigo 71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e demais legislações 
pertinentes,

  RESOLVE:

  
Art. 1º Constituir Comissão para análise dos processos passíveis de serem destruídos/descartáveis e principalmente que 
se proceda ao encaminhamento do conjunto de documentos de valor histórico, probatório e informativo que devem ser 
definitivamente preservados, aos setores competentes desta Auditoria Geral do Estado, devendo concluir os trabalhos no 
prazo de 30 (trinta) dias, composta pelos seguintes servidores:

v Davi Ferreira Botelho – Auditor do Estado
v Adelson Luiz da Silva – Assessor Técnico 
v Luzinete Xavier de Lima – Representante do Núcleo Governadoria.

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE

Gabinete do Secretário-Auditor Geral do Estado, Cuiabá-MT, 09 de março de 2011.

JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
Secretário-Auditor Geral do Estado

SAD

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

A T O S

ATO ADMINISTRATIVO Nº 596/2011/SAD

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 117497/2011, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve retificar, em parte, o Ato Administrativo nº 2376/2010, de 10.12.2010, 
publicado no Diário Oficial da mesma data, referente à concessão do benefício Pensão, em favor da Srª Luciene Aparecida 
de Moraes Martins, RG n.º 1376525-6/SSP-MT, procedendo-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:

“... resolve conceder pensão em caráter vitalício, a partir de 08.11.2008, a Srª. Luciene Aparecida 
de Moraes...”

LEIA-SE:

“... resolve conceder pensão em caráter vitalícia, a partir de 08.11.2008, a Srª. Luciene Aparecida 
de Moraes Martins...”

Em Cuiabá – MT, 09 de março de 2011.

ATO ADMINISTRATIVO Nº 597/2011/SAD

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 126846/2011, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve retificar, em parte, o Ato Administrativo nº 2262/2010/SAD, de 02.12.2010, 
referente a concessão do benefício Pensão, em favor do Sr Neuza de Moraes Santos, RG nº 1233599-1/SJ-MT, 
procedendo-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:

“... e fundamentada no Art. 42, § 2º, da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41, DOU de 31.12.2003, bem como os Arts, 85, 87, inciso I, alínea “c”, § 1º, ambos da Lei Complementar nº 231, de 
15.12.2005...”

LEIA-SE:

“... e fundamentada no Art. 42, § 2º, da Constituição Federal, redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, DOU de 31.12.2003, bem como os Arts, 85, 87, inciso I, alínea “c”, inciso II, alínea “a”, § 3º, ambos da 
Lei Complementar nº 231, de 15.12.2005...”

Em Cuiabá – MT, 09 de março de 2011.

ATO ADMINISTRATIVO Nº 598/2011/SAD

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 126876/2011, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve retificar, em parte, o Ato Administrativo nº 2072/2010, de 28.10.2010, 
publicado no Diário Oficial da mesma data, referente à concessão do benefício Pensão, em favor dos menores, João 
Pedro Lago Fernandes, Julia Lago Fernandes e Vanessa Lago Fernandes, representados legalmente pela Srª Joiciane 
Ramos Lago, RG n.º 1550990-7/SSP-MT, procedendo-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:

“... resolve conceder pensão em caráter temporário, a partir de 19.12.2009, aos menores João Pedro 
Lago Fernandes, Júlia Lago Fernandes e Vanessa Lago Fernandes na proporção de 33,33% (trinta e três, trinta e três 
por cento), a cada, representados por sua Genitora, a Srª. Jociane Ramos Lago...”

LEIA-SE:

“... resolve conceder pensão em caráter temporário, a partir de 19.12.2009, aos menores João Pedro 
Lago Fernandes, Júlia Lago Fernandes e Vanessa Lago Fernandes na proporção de 33,33% (trinta e três, trinta e três 
por cento), a cada, representados por sua Genitora, a Srª. Joiciane Ramos Lago...”

Em Cuiabá – MT, 09 de março de 2011.

ATO ADMINISTRATIVO Nº 599/2011/SAD

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº 100791/2011, da 
Secretaria de Estado de Administração, resolve retificar, em parte, o Ato Administrativo nº 1676/2010/SAD, de 13.09.2010, 
referente a concessão do benefício Pensão, em favor da Srª Gertrudes Maria de Arruda, RG nº 127.367/SSP-MT, 
procedendo-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:

“... e fundamentada no Art. 42, § 2° da Constituição Federal, redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, DOU de 31.12.2003, mais os Arts. 85, 87, inciso I, alínea “a”, § 1º, ambos da Lei Complementar n° 
231, de 15.12.2005...”

LEIA-SE:

“... e fundamentado no Art. 40, § 7º, inciso I e § 8º, da Constituição Federal, redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41 – DOU de 31.12.2003, combinado com os Arts 243, 245, inciso I, alínea “a” e 246, todos da 
Lei Complementar nº 04, de 15.10.90...”

Em Cuiabá – MT, 09 de março de 2011.

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

A G Ê N C I A S  F A Z E N D Á R I A S

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE CÁCERES

T D I

BAIXA DE TDI/002/2011. Relação de Microprodutor Rural que pediu baixa de TDI. Orlandino Aparecido Cardoso - CPF 
043699631-68, TDI 005/2009. HÉLIO CIRINO DA SILVA – Gerente Fazendário Substituto.
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AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE NOVA XAVANTINA

T D I

TERMO DE RECONHECIMENTOS DE DISPENSA DE INSCRIÇÃO DE MICRO PRODUTOR – TDI 050/2011. Reconheço 
que o Micro(s) Produtor (es) Rural (is) relacionado (s): CELSO GONDOREK, 050/2011, CPF: 418.326.550-91RG: 
6027459707 SSP/RS AREA 14,37 (há), tipo de dominio, 050/2011, validade, Apresentou (ram) junto a U.S.C – Unidade 
de Serviços Conveniada, documento (s) comprobatório (s) que Explora atividade(s) rural (is) em área com extensão igual/
inferior a 100 hectares. Atendo aos dispositivos do § 19 do Art. 26 da Portaria 114/2002. LEONY ALVES DE OLIVEIRA 
– Matr. 325.847.331.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE PRIMAVERA DO LESTE

T E R M O  D E  O P Ç Ã O

N.º 012/2011 - Termo de Opção pelo Deferimento do Diferencial de Alíquota (artigo 9.º do anexo X do Regulamento 
do ICMS), dos contribuintes abaixo. OPÇÃO PELO DIFERIMENTO DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DOS BENS 
ARROLADOS NOS ANEXOS I E II DO CONVÊNIO ICMS 52/91, DESTINADOS A INTEGRAR O ATIVO IMOBILIZADO 
DE ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL OU AGROPECUÁRIO. CONTRIBUINTE: ADRIANO LUIZ BARCHET E OUTROS 
/ CNPJ/CPF: 568879301-53 / INSCR. ESTADUAL: 13408591-4. PRIMAVERA DO LESTE –MT., 09 de março de 2011. 
Rubens Marcelino dos Santos Matrícula n.º 50537001-8.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE SINOP

C O M U N I C A D O

COMUNICADO nº 06/2011 - RELAÇÃO DOS CONTRIBUINTES QUE APRESENTARAM RELAÇÃO DE INUTILIZAÇÃO 
DE NOTAS FISCAIS CONFORME DECRETO Nº 2035/2009 (Art. 198-A, § 5º-A e 5º-B – RICMS/MT). Contribuinte / Insc. 
Estadual / TIPO / NF nº: F D F Com de Artigos P/ Papelaria ltda / 13.374.048-0 / Mod 1  / 202 a 250; Domeni & Coan Ltda 
/ 13.181.303-0 / Mod 1 / 1773 a 1825; Carmem Materais Para Construção ltda / 13.378.360-0 / Mod 1 / 93 a 250; Amortec 
Recondicionamento de Peças ltda / 13.152.782-7 / Mod 1 / 0114 a 0175; Costa Gonçalves e Gonçalves Ltda / 13.274.873-
8 / D-1 / 3151 a 3250; Costa Gonçalves e Gonçalves Ltda / 13.274.873-8 / D-2 / 3072 a 3250; Vera Lucia de Oliveira da 
Silva / 13.392.051-8 / Mod-1 / 065 a 125; Spada e Mendonça Ltda / 13.386.408-1 / Mod-1 / 2117 a 3000; SG Artigos e 
Papelaria Ltda / 13.368.947-6 / Mod-1 / 40 a 50; SG Artigos e Papelaria Ltda / 13.368.947-6 / D-1 / 31 a 250; M Momtiel da 
Silva / 13.175.577-3 / Mod-1 / 362 a 425; Belé e Cia ltda / 13.295.235-1 / Mod-1 / 137 a 175; Fernando Luiz Piton-Loja de 
Conveniência / 13.372.115-9 / D-1 / 1149 a 1500; Eletronica RM Ltda / 13.210.865-8 / D-1 / 1275 a 1350; Luzia S Miyamotto 
& E Minoru Sassaki Ltda / 13.361.045-4 / Mod-1 / 301 a 550; Luzia S Miyamotto & E Minoru Sassaki Ltda / 13.361.045-4 / D-1 
/ 158 a 350. Agenfa de Sinop, 09  de Março de 2011. Gisela L.P. Grudzinski – Gerente Fazendária.

AGÊNCIA FAZENDÁRIA DE TERRA NOVA DO NORTE

T E R M O  D E  O P Ç Ã O

Opção pelo deferimento do Diferencial de Alíquota e renuncia ao aproveitamento do credito fiscal relativo às compras 
do Ativo Imobilizado do estabelecimento  nos termos do Artigo 2º , inciso XIII das disposições transitórias nas operações 
de entrada arroladas nos Anexos I e II do convenio ICMS 52/91.  A opção também aplica-se as aquisições de máquinas 
arroladas nos incisos do Art 30 do Anexo VIII do RICMS, Decreto 1.944/89. Atendendo ao parágrafo 4º  do Art 9º  do 
RICMS e ART lº; 2º e 3º  de Decreto 565/2007, acrescido do Decreto 2656/2010 de 30/06/2010  RAZÃO SOCIAL : CARLOS 
EDUARDO RUY SACCHETT DIAS  Inscrição estadual 13.412.769.2   e CPF SOB Nº:  316.299.408.01 Município  ITAUBA  
– MT. Leocadia Olszewski Gerente Fazendaria.

I N T I M A Ç Ã O

Edital de Notificação
 Prazo: 30 dias

Fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) abaixo relacionados para, querendo, no prazo de 30 dias, apresentarem defesa no 
Procedimento de Fiscalização e Auditoria Eletrônica – GFVM, O detalhamento deste poderá ser verificado, junto a Agência 
Fazendária do domicílio do contribuinte, ou por meio do acesso ao Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br), na pasta 
“eProcess”, no Menu “Serviços”, link “gerar novo código de usuário” onde deverão ser informados, o número do processo, 
o ano do processo, e o número do CNPJ do contribuinte. Após este procedimento, será enviado um email contendo a 
senha para o endereço eletrônico do contribuinte. Para atualização dos dados cadastrais o contribuinte deverá dirigir-se 
a qualquer agencia fazendária do Estado de Mato Grosso. Informações Gerais poderão ser obtidas no telefone (0xx65) 
3617 2685.  Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá/MT, Gerencia de Fiscalização dos Segmentos de Veículos, Varejo, 
Medicamento e Supermercados, em 09 de Março de dois mil e onze. Eu,________________(Marian Ahmed), digitador, 
digitei. Eu,_________________(Erlaine Rodrigues Silva), Fiscal de Tributos Estaduais, fiz digitar.

NOME CNPJ Nº PROCESSO
TRADEXCO COM IMP E EXP DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  LTDA 70.522.404/001-20 5007005/2011

GER. FISCALIZ. DE TRANSPORTE ATACADO E OUTROS SEGMENTOS - GFOS

INTIMAÇÃO E-PROCESS

Edital de Notificação - SNE: Sistema de Notificação Eletrônica - GFOS

A GFOS - Gerência de Fiscalização do Transporte, Atacado e Outros Segmentos, por intermédio desta publicação do Edital 
de Notificação, considera que fica (m) notificado (s) o (s) contribuinte (s) abaixo mencionado (s) a tomar (em) conhecimento 
de pendência (s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento dessa (s) pendência (s) poderá (ão) ser verificado (s) por meio de 
acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br) , no Menu Serviços, na Pasta Consulta de Notificação-e, onde 
deverão ser informados: 1) o número completo da Intimação E- Process ; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o 
código verificador ( o qual deve ser solicitado por Email em notifica.ouvidoria@sefaz.mt.gov.br, que será enviado somente 
por Email da empresa cadastrado na SEFAZ-MT).
Contribuinte: TAM LINHAS AEREAS S A Inscrição Estadual: 130957003 Nº da Notificação: 49109/659/96/2011
Contribuinte: L ASSUMPCAO TRANSPORTE LTDA EPP Inscrição Estadual: 131739034 Nº da Notificação: 
49110/659/96/2011
Contribuinte: RODOMIG TRANSPORTES LTDA Inscrição Estadual: 131997084 Nº da Notificação: 49111/659/96/2011

Contribuinte: FAUSTO MARTELLI Inscrição Estadual: 132023768 Nº da Notificação: 49112/659/96/2011
Contribuinte: PAIXAO NETO TRANSPORTES LTDA Inscrição Estadual: 132239175 Nº da Notificação: 49113/659/96/2011
Contribuinte: IRINEU GUTH - ME Inscrição Estadual: 132630494 Nº da Notificação: 49114/659/96/2011
Contribuinte: FACCIO TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA - ME Inscrição Estadual: 132644843 Nº da Notificação: 
49115/659/96/2011
Contribuinte: ENIO JOSE MATTJIE ME Inscrição Estadual: 133047148 Nº da Notificação: 49116/659/96/2011
Contribuinte: TRANSPORTES LUFT LTDA Inscrição Estadual: 133092542 Nº da Notificação: 49117/659/96/2011
Contribuinte: AURINORTE TRANSPORTES LTDA  ME Inscrição Estadual: 133173810 Nº da Notificação: 
49118/659/96/2011
Contribuinte: BONFIM & SILVA TRANSPORTES LTDA ME Inscrição Estadual: 133264572 Nº da Notificação: 
49119/659/96/2011
Contribuinte: TRANSPORTES ROSE LTDA Inscrição Estadual: 131964500 Nº da Notificação: 49131/659/96/2011
Contribuinte: TRANSPORTADORA COMANDOLLI LTDA Inscrição Estadual: 132083477 Nº da Notificação: 
49134/659/96/2011
Contribuinte: TRANSPORTADORA COMANDOLLI LTDA Inscrição Estadual: 132083477 Nº da Notificação: 
49135/659/96/2011
Contribuinte: BOM JESUS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA Inscrição Estadual: 131949144 Nº da Notificação: 
49136/659/96/2011
Contribuinte: TRANSPORTES ROSE LTDA Inscrição Estadual: 131964500 Nº da Notificação: 49137/659/96/2011
Contribuinte: TRANSBANDEIRANTE - TRANSP E SERV BANDEIRANTE LTDA Inscrição Estadual: 131991540 Nº da 
Notificação: 49138/659/96/2011
Contribuinte: TRANS LACO TRANSPORTES LTDA-EPP Inscrição Estadual: 131887050 Nº da Notificação: 
49141/659/96/2011
Contribuinte: BRITO LOGISTICA INTEGRADA E TRANSPORTES LTDA Inscrição Estadual: 132035430 Nº da Notificação: 
49144/659/96/2011
Contribuinte: OURO BRANCO TRANSPORTES LTDA Inscrição Estadual: 131996258 Nº da Notificação: 
49157/659/96/2011

GERENCIA DE RECUPERAÇÃO DA RECEITA PUBLICA - GERP
AVISO DE COBRANÇA FAZENDÁRIO

A partir da publicação deste Edital de Notificação, fica (m) notificado (s) o (s) contribuinte (s) abaixo mencionado (s) a tomar 
conhecimento de pendência (s) junto à SEFAZ-MT. O detalhamento desta (s) pendência (s) poderá ser verificado por meio 
de acesso ao Portal da SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu Serviços, na Pasta Consulta de Notificação-e, onde 
deverão ser informados: 1) o número do Aviso de Cobrança Fazendário; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o 
código verificador (o qual deve ser solicitado junto à Gerência de Recuperação da Receita Pública GERP Tel. (65) 3617-
2422 ou 3617-2429 e será enviado por Email da empresa cadastrado na SEFAZ-MT.)
Contribuinte: MANOEL ANTENOR NUNES Inscrição Estadual: 1300401130 Nº da Notificação: 31604/332/68/2011

GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES ECONOMICO FISCAIS - GIEF
AVISO DE COBRANÇA FAZENDÁRIA

Edital de Notificação - SNE: Sistema de Notificação Eletrônica.
A partir da publicação deste edital de notificação, fica (m) notificado (s) o (s) contribuinte (s) abaixo mencionado (s) a tomar 
conhecimento de pendência (s) junto à SEFAZ/MT. O detalhamento dessa (s) pendência (s) poderá ser verificado por meio 
do acesso ao Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu “Serviços”, na pasta “Consulta de Notificação-e”, onde 
deverão ser informados: 1) o nº do Aviso de Cobrança Fazendária; 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 3) o Código 
Verificador ( o qual deverá ser solicitado junto à Gerência de Informações Econômico-Fiscais GIEF Tel. (65) 3617-2433 e 
será enviado para o E-mail da empresa cadastrado na SEFAZ-MT).
Contribuinte: METALURGICA ESCABBI LTDA Inscrição Estadual: 130743259 Nº da Notificação: 31904/55/33/2011
Contribuinte: MR JOE IND COMERCIO DE CONFECCOES LTDA Inscrição Estadual: 131771353 Nº da Notificação: 
31957/55/33/2011
Contribuinte: CHECAMBA LANCHES E SORVETES LTDA Inscrição Estadual: 131705520 Nº da Notificação: 
39591/55/33/2011
Contribuinte: GERSON GOMES DE PAULA Inscrição Estadual: 131821008 Nº da Notificação: 39696/55/33/2011
Contribuinte: PURIM IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME Inscrição Estadual: 131823574 Nº da 
Notificação: 39699/55/33/2011

SEMA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

E X T R A T O

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO DE ÁREA 
DEGRADADA Nº 015/2011

COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário de Estado do Meio Ambiente, Sr. Alexander Torres Maia e pela 
Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente, por intermédio da sua Procuradora.
COMPROMISSADOS: Pavel Kusnetsov, chinês, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº 088.358 SSP-MT e 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 072.101.591-34, casado sob o regime de comunhão de bens de bens com a Srª 
Daria Kusnetzov, estrangeira, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº V1179060 SSP-MT e inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física nº 729.044.701-82, residentes e domiciliados na Av. São João, nº 231, Centro, Primavera do Leste/MT, CEP: 
78.850-000, proprietários do imóvel rural denominado Fazenda Massapê, situado no Município de Primavera do Leste/MT, 
matriculado sob o nº 054, no Cartório de Registro de Imóveis de Primavera do Leste/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 80.723/2008, no município de Primavera do Leste/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada hectare de área degradada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2011.
SIGNATÁRIOS:
Pavel Kusnetsov
CPF: 072.101.591-34
Daria Kusnetsov
CPF: 729.044.701-82
Alexander Torres Maia 
Secretário de Estado do Meio Ambiente - SEMA/MT
Ana Flávia de Oliveira Aquino
Subprocuradora-Geral de Defesa do Meio Ambiente -OAB/MT 5494

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO DE ÁREA 
DEGRADADA Nº 021/2011

COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário de Estado do Meio Ambiente, Sr. Alexander Torres Maia e pela 
Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente, por intermédio da sua Procuradora.
COMPROMISSADA: Inês Maria Izoton Pezarico, brasileira, separada judicialmente, produtora rural, portadora da Cédula 
de Identidade nº 13R/214.073 SSP-SC e inscrita no Cadastro de Pessoa Física nº 777.801.831-49, residente e domiciliada 
na Rua Arnaldo E. de Figueiredo, nº 603, B. Vila Aurora, Rondonópolis/MT, CEP: 78.740-020, proprietária do imóvel rural 



Página 4   Q u a r t a  F e i r a ,  0 9  d e  M a r ç o  d e  2 0 1 1Diário   Oficial
denominado Fazenda Tarumã, situado no Município de Guiratinga/MT, matriculado sob o nº 7.631, no Cartório de Registro 
de Imóveis - 1º Serviço Registral da Comarca de Guiratinga/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural da Compromissada 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 262.169/2010, no município de Guiratinga/MT, 
para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada hectare de área degradada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2011.
SIGNATÁRIOS:
Inês Maria Izoton Pezarico
CPF: 777.801.831-49
Alexander Torres Maia 
Secretário de Estado do Meio Ambiente -SEMA/MT
Ana Flávia de Oliveira Aquino
Subprocuradora-Geral de Defesa do Meio Ambiente -OAB/MT 5494

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL PARA RECUPERAÇÃO DE ÁREA 
DEGRADADA Nº 023/2011

COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário de Estado do Meio Ambiente, Sr. Alexander Torres Maia e pela 
Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente, por intermédio da sua Procuradora.
COMPROMISSADOS: Mozar Rossi Vilela, brasileiro, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº 14.834.503-7 SSP-
SP e inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 025.897.968-20, casado sob o regime de comunhão universal de bens 
com a Srª Maria Tereza Avelar Vilela, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº 30189898-4 SSP-SP e 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física nº 117.401.958-17, residentes e domiciliados na Rua Martin Luther Kinga, nº 12, 
Jd. Nova Iorque, Araçatuba/SP, proprietários do imóvel rural denominado Fazenda Silva, situado no Município de Nova 
Maringá/MT, matriculado sob o nº 538, no Cartório do 1º Ofício - Registro de Imóveis, Títulos e Documentos de São José 
do Rio Claro/MT.
OBJETO: O presente termo tem por objeto a regularização da situação ambiental do imóvel rural dos Compromissados 
constante no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o n° 96.517/2005, no município de Nova Maringá/
MT, para que sejam adotadas medidas visando cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos da degradação 
ambiental.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada hectare de área degradada.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2011.
SIGNATÁRIOS:
Mozar Rossi Vilela
CPF: 025.897.968-20
Maria Tereza Avelar Vilela
CPF: 117.401.958-17
Alexander Torres Maia 
Secretário de Estado do Meio Ambiente -SEMA/MT
Ana Flávia de Oliveira Aquino
Subprocuradora-Geral de Defesa do Meio Ambiente -OAB/MT 5494

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL DE AVERBAÇÃO FUTURA DE RESERVA 
LEGAL Nº 007/2011

COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário de Estado do Meio Ambiente, Sr. Alexander Torres Maia, e pela 
Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente, por intermédio da sua Procuradora.
COMPROMISSADA: Agrotep S/A Agropecuária, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.971.057/0003-50, situada à Rua Pernambuco, nº 3.547, Votuporanga/SP - CEP 15.501-095, proprietária do imóvel rural 
denominado Fazenda Agrotep, situado no município de Juara, matriculado sob o nº 710 e 711, no Cartório de Registro 
de Imóveis de Juara/MT, neste ato representada pelo sócio-administrador Juvenal Domingos Martins Lopes, brasileiro, 
solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade nº 11.231.237 SSP-SP e inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 
060.260.208-45, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, 4.645, Votuporanga/SP - CEP 15.505-185.
OBJETO: A locação da área de reserva legal do imóvel rural denominado Fazenda Agrotep, situado no município Juara/
MT, identificado no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº 92.605/2006, que se encontra na posse da 
compromissada, por meio da fixação de obrigações que deverão ser rigorosamente cumpridas, especialmente quanto à 
proibição de degradação e a supressão de sua vegetação.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 100.000,00 (cem mil reais) pelo descumprimento das obrigações pactuadas.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2011.
SIGNATÁRIOS: 
Agrotep S/A Agropecuária
CNPJ: 04.971.057/0003-50
Alexander Torres Maia
Secretário de Estado de Meio Ambiente -SEMA/MT
Ana Flávia Gonçalves de Oliveira Aquino
Subprocuradora-Geral de Defesa do Meio Ambiente -OAB/MT 5494

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL DE AVERBAÇÃO FUTURA DE RESERVA 
LEGAL Nº 011/2011

COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário de Estado do Meio Ambiente, Sr. Alexander Torres Maia, e pela 
Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente, por intermédio da sua Procuradora.
COMPROMISSADOS: Mário Vieira Cintra, brasileiro, agropecuarista, portador da Cédula de Identidade nº 862.099-7 SSP/
PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 208.625.129-72, casado sob o regime de comunhão universal de bens com 
a Srª Jani Mari Vieira Cintra, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº 3.798.872-3 SSP/PR e inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física nº 695.256.609-78, residentes e domiciliados na Rua Pernambuco, nº 77, Centro - CEP 87.709-
390, possuidores do imóvel rural denominado Fazenda Nossa Senhora Aparecida, situado no município de Matupá/MT, 
conforme Certidão Administrativa 14/10, extraída do Processo de Re-ratificação de título nº 54240.002187/2004-14, que 
tramita junto ao INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária).
OBJETO: A locação da área de reserva legal do imóvel rural denominado Fazenda Nossa Senhora Aparecida, situado 
no município Matupá/MT, identificado no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº 102.252/2006, que se 
encontra na posse dos compromissados, por meio da fixação de obrigações que deverão ser rigorosamente cumpridas, 
especialmente quanto à proibição de degradação e a supressão de sua vegetação.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 100.000,00 (cem mil reais) pelo descumprimento das obrigações pactuadas.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.

DATA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2011.
SIGNATÁRIOS: 
Mário Vieira Cintra
CPF: 208.625.129-72
Jani Mari Vieira Cintra
CPF: 695.256.609-78
Alexander Torres Maia
Secretário de Estado de Meio Ambiente -SEMA/MT
Ana Flávia Gonçalves de Oliveira Aquino
Subprocuradora-Geral de Defesa do Meio Ambiente -OAB/MT 5494

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL DE AVERBAÇÃO FUTURA DE RESERVA 
LEGAL Nº 013/2011

COMPROMITENTE: O Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente, neste ato representado pelo Secretário de Estado do Meio Ambiente, Sr. Alexander Torres Maia, e pela 
Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente, por intermédio da sua Procuradora.
COMPROMISSADOS: Ambrósio Felizardo, brasileiro, agropecuarista, portador da Cédula de Identidade nº 1.557.182-9 
SSP-PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº 299.658.029-04, casado sob o regime de comunhão parcial de bens 
com a Srª Janeti Mara Vieira Felizardo, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade nº 1.244.321-8 SSP-PR 
e inscrita no Cadastro de Pessoa Física nº 300.964.219-91, residentes e domiciliados na Rua Eduardo Sprada, nº 815, casa 
21, Curtiba-PR - CEP 81.220-000, possuidores do imóvel rural denominado Fazenda Serra Dourada, situado no município 
de Matupá/MT, conforme Escritura Pública de Cessão e Transferência de Direitos lavrada no Cartório do 1º Ofício da 
Comarca de Paranavaí-PR (Livro 331-E, fls 120/122).
OBJETO: A locação da área de reserva legal do imóvel rural denominado Fazenda Serra Dourada, situado no município 
Matupá/MT, identificado no processo de licenciamento ambiental protocolado sob o nº 515.946/2009, que se encontra na 
posse dos compromissados, por meio da fixação de obrigações que deverão ser rigorosamente cumpridas, especialmente 
quanto à proibição de degradação e a supressão de sua vegetação.
DA INFRAÇÃO AMBIENTAL – R$ 100.000,00 (cem mil reais) pelo descumprimento das obrigações pactuadas.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo entrará em vigor nesta data e sua vigência será limitada ao prazo necessário ao 
cumprimento das obrigações fixadas.
DATA ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2011.
SIGNATÁRIOS: 
Ambrósio Felizardo
CPF: 299.658.029-04
Janeti Mara Vieira Felizardo
CPF: 300.964.219-91
Alexander Torres Maia
Secretário de Estado de Meio Ambiente -SEMA/MT
Ana Flávia Gonçalves de Oliveira Aquino
Subprocuradora-Geral de Defesa do Meio Ambiente -OAB/MT 5494

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – SEMA
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 02/2009/SEMA.
Processo nº: 76029/2011/SEMA.
Partes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA/MT e a empresa Quality Aluguel de Veículos Ltda.
Objeto: Aditar a cláusula oitava – ‘Da vigência’ do Contrato original.
Vigência: Prorroga-se o prazo de vigência do contrato original por 12 (doze) meses, a partir de 12/02/2011.
Fundamento: Fundamenta-se o presente termo aditivo no art. 57, inciso II da lei nº 8.666/93, e parecer jurídico nº 05/
ASSEJUR/SEMA/2011.
Data de Assinatura: 07/02/2011.
Assina: Moacir Couto Filho – Secretário Adjunto Executivo – SEMA
              Mara Graciela Costa – Representante da Contratada
                   

P O R T A R I A

PORTARIA Nº 057, DE 03 DE MARÇO DE 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições constitucionais previstas 
no Art.71, inciso IV, da Constituição do Estado de Mato Grosso, e legais, que lhe confere a Lei Complementar nº 214, de 23 
de junho de 2005, que cria a Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA/MT); e,

Considerando a decisão liminar proferida nos autos da ação anulatória nº 1156-42.2010.811.082, que 
determinou a suspensão imediata dos efeitos da decisão homologatória do Parecer nº 15/SUBPGMA/2010, que conferiu 
a participação e a responsabilidade do profissional da Biologia, de forma isolada, exclusiva, nos processos relativos ao 
Cadastro Ambiental Rural e à Licença Ambiental Única;

Considerando o fiel cumprimento à Ordem Judicial; 

RESOLVE:

Art.1º Em caráter provisório, os profissionais de Biologia, apenas poderão assinar os processos relativos 
à Licença Ambiental Única (LAU) e de Cadastro Ambiental Rural (CAR), com a coparticipação de Engenheiros Florestal 
e/ou Agrônomo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, 
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Cuiabá, 03 de março de 2011.
ALEXANDER TORRES MAIA

Secretário de Estado do Meio Ambiente
SEMA/MT

PORTARIA Nº 059, DE 04 DE MARÇO DE 2011.

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Utilização da 
Reserva Extrativista Guariba Roosevelt. 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições constitucionais 
previstas no Art.71, IV, da Constituição do Estado de Mato Grosso, e legais, que lhe confere a Lei Complementar 214, de 23 
de junho de 2005; e,
 Considerando a Lei nº 9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza - SNUC e o Decreto n.º 1.795/1997 que regulamenta o Sistema Estadual de Unidades de 
Conservação – SEUC;
 Considerando a aprovação do Plano de Utilização da Reserva Extrativista Guariba 
Roosevelt pelas bases comunitárias e pelo Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Guariba Roosevelt em reunião 
ordinária, realizada em 01/12/2010;
 Considerando que o Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Guariba Roosevelt é 
respaldado pelo artigo 18, §2º da Lei nº 9.985/2000, artigos 17 e 20 do Decreto nº 4.340/2002 e pela Portaria nº 113/2009 
SEMA-MT;
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 RESOLVE:

 Art. 1º. Aprovar o Plano de Utilização da Reserva Extrativista Guariba Roosevelt, unidade 
de conservação criada pelo Decreto nº. 9.521/1996, ratificada pela Lei nº 7.164/1999 e ampliada pela Lei nº. 8680/2007, 
localizada nos municípios de Aripuanã/MT e Colniza/MT.
 Art. 2º. O Plano de Utilização da Reserva Extrativista Guariba Roosevelt estabelece regras 
de convivência, competências e responsabilidades entre os moradores, comunidade do entorno e o órgão gestor, no sentido 
de assegurar a utilização sustentável dos recursos naturais. 
 Art. 3º. O Plano de Utilização da Reserva Extrativista Guariba Roosevelt é o instrumento 
legal de gerenciamento da unidade de conservação, vinculado ao Plano de Manejo da unidade de conservação. 
 Art. 4º. O Plano de Utilização da Reserva Extrativista Guariba Roosevelt encontra-se 
disponível para consulta pública, na SEMA-MT.
 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, de 04 de março de 2010.
ALEXANDER TORRES MAIA

Secretário de Estado de Meio Ambiente
SEMA/MT

PORTARIA Nº 060, DE 04 DE MARÇO DE 2011

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
Art. 71, inciso IV, da Constituição Estadual c/c a Lei Complementar nº. 214, de 23 de junho de 2005, que cria a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente (SEMA/MT); e, 

Considerando a Portaria nº 008 de 05/01/2011, que instituiu a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo da SEMA/MT; 

Considerando o princípio da Autotutela Administrativa, na qual a Administração Pública tem o dever de 
zelar pela legalidade, moralidade e eficiência de seus atos, condutas e decisões;

R E S O L V E: 

Art. 1º Substituir o membro da Comissão Permanente de Processo Administrativo o Servidor Escalzile 
Nunes Brandão pelo servidor Santiago Bilhão Vicente, passando o art. 1° da Portaria nº. 008, de 05/01/2011, a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo, com fulcro no art. 71, inciso IV, da 
Constituição do Estado de Mato Grosso, e legais, que lhe confere a Lei Complementar n º 214, de 23/06/2005, pela 
Comissão Permanente de Processo Administrativo instituída pela Portaria nº 213 de 03/12/2010, para apurar supostas 
irregularidades supramencionadas, composta pelos seguintes servidores:

I – Cleber Figueiredo Lagreca – Presidente;
II – José Almeida Cruz – Membro;
III – Santiago Bilhão Vicente - Membro.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá, 04 de março de 2011. 

REGISTRADA, 
PUBLICADA, 
CUMPRA-SE. 

ALEXANDER TORRES MAIA
Secretário de Estado do Meio Ambiente

SEMA/MT

SEJUDH

JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

P O R T A R I A

PORTARIA Nº. 003/2011/GAB-SEJUDH

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais resolve:
Estabelecer a Escala de Férias do Exercício 2010/2011 dos servidores da Secretaria de Estado de Justiça e  Direito 
Humanos  conforme abaixo relacionados:
NIVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR, NIVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO, NÍVEL DE ASSESSORAMENTO 
SUPERIOR, NÍVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA, NIVEL DE ADMINISTRAÇÃO REGIONALIZADA E 
DESCONCENTRADA E NIVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA.

 JANEIRO-2011   
MAT SERVIDOR EXERCICIO GOZO

67009 ABMAEL DOS SANTOS 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
118020 ACACIO ROBERTO DA CRUZ 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
127817 ADALBERTO DE OLIVEIRA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
127704 ADELSON TEODORO DOS SANTOS 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
109659 ADERCY MARIA NUNES 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
106012 ADEVANIA SALVADOR 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
68645 ADILSON DE ARRUDA CASTRO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

130501 ADNER SOARES DE ALMEIDA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
102873 ADRIANA LOPES 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
122211 ADRIANO APARECIDO DADA 2010/2011 05/01/11 A 04/02/11
206977 ALAN WENDELL GOMES DOS SANTOS 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
79053 ALENIR RONDON DE BARROS 2010/2011 02/01/11 A 31/01/11

117839 ALEX GONCALO RONDON 2010/2011 03/01/11 A 01/02/11
114855 ALEXANDRE CASTRO DE ARRUDA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
114745 ALEXANDRE GONCALVES FERREIRA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
127752 ALEXANDRO MARQUES JARDIM 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
17828 ALVAIR MARIA BARBOSA FERREIRA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
85993 ALZIRA ROCHA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11

115886 AMARILDO MARQUES GUIMARAES 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11

104159 ANA ALMERINDA MONTEIRO 2010/2011 03/01/11 A 01/02/11
115432 ANA BLANK 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
217401 ANDERSON AVELLOS FERNANDES 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
117518 ANDERSON RODRIGUES VELOZO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

2174 ANDREIA LIMA SHIMIZU FRUTUOSO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
131788 ANDREIA LOPES DOS SANTOS 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
138558 ANDREIA OLIVEIRA COSTA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
218078 ANDRES MAXIMO MOLINA LOPES 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
85371 ANTONILHA ROSA DE SOUZA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

219085 ANTONIO CARLOS DA SILVA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
129673 ANTONIO CARLOS MARTA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
80659 ANTONIO DA COSTA E SILVA 2010/2011 02/01/11 A 31/01/11

192622 ANTONIO MARCOS LEITE 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
118501 AURICE FERREIRA DOS SANTOS MARTINS 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
109387 BERNARDO PINTO VASCONCELOS DIAS 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
117310 BRUNO CESAR PINTO PEREIRA 2010/2011 03/01/11 A 01/02/11
140029 CAMILA GUIRAUD DE BRITO MEHRET 2009/2010 14/01/11 A 13/02/11
131095 CARLOS HENRIQUE SOUZA FERREIRA 2009/2010 03/01/11 A 01/02/11
118674 CELSO FIGUEIREDO DA SILVA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
117347 CELSO JESUS MORAES 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
117363 CHALES JEREMY ALMEIDA CASTRO 2010/2011 10/01/11 A 09/02/11
220212 CHRISTIANE CARDOSO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
204580 CINDY LAURA NASCIMENTO DE AZEVEDO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
140239 CLAUDEMIR MACIEL 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
115912 CLAUDENIR FIDELIS DA SILVA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
139595 CLAUDIA CONCEICAO DA SILVA 2009/2010 03/01/11 A 01/02/11
106162 CLAUDIA  MARA DE SOUZA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
219086 CLEIDE ARRUDA INACIO 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
85419 CLEUSA MARIA FARDIN 2008/2009 03/01/11 A 01/02/11

115678 CREUZA ROSA RIBEIRO 2010/2011 02/01/11 A 31/01/11
127839 CRISTINA LOPES DOS SANTOS 2010/2011 02/01/11 A 31/01/11
95093 DALVENI NEVES DE SOUZA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11

218083 DANIEL ESSELIN GARCIA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
119512 DEISE REGINA DO NASCIMENTO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
220155 DIEGO NERES BATISTA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
68771 DISLEYGH APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
85424 EDNA BENEDITA DE CARVALHO 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11

117728 EDSON RODRIGUES ARANTES 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
219087 ELIANE KAWAGUTI 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
31157 ELIAS SAVIO DE OLIVEIRA 2010/2011 03/01/11 A 01/02/11
61008 ELIEDA APARECIDA DE MELO CHAGAS 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

128626 ELTON PEREIRA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
12744 EMERSON FLORIANO LAZARECK 2009/2010 15/01/11 A 14/02/11
57101 FAUSTINO PEREIRA DE MELO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

118051 FELIX DE ALMEIDA LOPES 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
85396 FIRMINA PEREIRA MACIEL 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11

114875 GEISSY COSTA DOS SANTOS 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
115451 GEOWANO LUCK FRANCO DE MOURA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
118678 GILDAUTO HONORATO DOS SANTOS 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
118079 GILMAR FERREIRA DA SILVA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
115307 GISLAINE FERREIRA DE SOUZA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
71086 GLAUCE REGINA PACHECO CORREA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

114053 GUIOMAR TEZZA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
115997 HELINA SOARES DE SOUZA 2009/2010 15/01/11 A 14/02/11
57111 IZILANDA ETIENE SOUZA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

218822 JANAINA MENDES 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
103764 JANE MARIA SILVA NOBREGA MEDEIROS 2009/2010 03/01/11 A 01/02/11
70552 JANETE MACEDO RODRIGUES DE MIRANDA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
78174 JAQUELINE APARECIDA DE FRANCA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
86331 JEAN CARLOS GONCALVES 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

219089 JHONATAN DAMACENO 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
140659 JOAO BATISTA TENUTA FRANCA 2009/2010 03/01/11 A 01/02/11
96857 JOAO SERGIO ROCHA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

807400 JOAQUIM DE SOUZA LIMA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
220009 JOEL TRINDADE DE OLIVEIRA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
201575 JOENY HEMILIA CUNHA MACIEL FAVA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
92141 JOILSON DA COSTA SILVA JUNIOR 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

143359 JONATHAN THIAGO RAMOS 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
115479 JOSE CARLOS PEREIRA CAMPOS 2010/2011 18/01/11 A 17/02/11
142634 JOSE MAGALHAES PINHEIRO 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
102822 JULIO CESAR PADILHA DE ASSIS 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
11951 JUNIA BATISTA DE SOUZA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

217946 JURANDIR BARBOSA MEHRET JUNIOR 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
129287 JURANDIR GETULIO DA SILVA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
109433 LARISSA RAQUEL DE PINA MAULIN 2008/2009 03/01/11 A 01/02/11
120447 LAURA VICUNA FREITAS PEREIRA NUNES 2010/2011 03/01/11 A 01/02/11
140044 LAUREMI PEREIRA MERCEDES 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
219400 LAWRENCE LUCIANO FERNANDES BEZERRA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
128893 LINDALVO DE OLIVEIRA LIMA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
142638 LUCILENE DA SILVA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
117357 LUIS RENATO DE BARROS SANTOS 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
118935 LYSLAINE HATSUE SATO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
58769 MARA ILZA CAVALCANTE PORTELA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

140033 MARCELO OLIVEIRA DA SILVA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
116615 MARCIA  APARECIDA VIEIRA DA SILVA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
140680 MARCIA FERREIRA NUNES FARIA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
103856 MARCILENE PRADO DE OLIVEIRA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
128615 MARCIO ALVARENGA DO NASCIMENTO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
109617 MARCIO DE FIGUEIREDO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
117436 MARCOS ANTONIO ERTHAL 2009/2010 03/01/11 A 01/02/11
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141352 MARCOS ANTUNES DE CAMPOS 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
91801 MARCOS TEODORO DA SILVA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

115327 MARCOS VALERIO DE ARRUDA PINTO 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
80570 MARIA MAZARELLO DAUBIAN COSTA 2006/2007 03/01/11 A 01/02/11

216029 MARINA ANGELICA MARCA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
61716 MARIO MARCIO CORREA DA COSTA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

219074 MARISELMA GLEICE COUTO DE MORAES 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
85391 MIGUEL PERES 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11

140014 NATAL ANTONIOLLI 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
7782 NEIDE APARECIDA MENDONCA GOMES 2010/2011 03/01/11 A 01/02/11

116710 NEREU AQUILES DA SILVA STEFANELLO 2009/2010 03/01/11 A 01/02/11
57757 NEUZA BATISTA DE SOUZA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

124872 NORTON CARLOS MARCELINO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
96874 OLEGARIO RODRIGUES BENEVIDES FILHO 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

103852 OLIWALDO GONCALVES DA SILVA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
66946 PAULA ELEONORA LIMA DA SILVA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
87710 PAULO CESAR TENUTA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

201568 RAQUEL RONDON NASCIMENTO 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
111676 RENATO VIEIRA PELISSARI 2010/2011 02/01/11 A 31/01/11
117734 RICARDO PEREIRA CAMPOS 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
206908 RIVELINO PEREIRA DE JESUS 2010/2011 02/01/11 A 31/01/11
220004 RONI DE SOUZA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
120039 ROSALINA BERTOLINI 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
103097 ROWAYNE SOARES RAMOS 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
117816 SAMUEL LOPES 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
127725 SANDRA FERREIRA DE LIMA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
11276 SANDRO ELI DA SILVA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

115298 SOLANGE CARMEN FERREIRA CHAVES RILO 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
100103 SUELY MARTA DE SOUZA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
127526 THIAGO RIBEIRO MACIEL 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
49637 VALDIR ROZENO 2010/2011 03/01/11 A 01/02/11
57015 VALDIRENE REGINA BORBA 2009/2010 17/01/11 A 15/02/11
58230 VALGNICE CAMARGO DE OLIVEIRA VANDER 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11

126575 VANDA MARIA SILVA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
136206 WAGNER LUIZ DE SOUZA 2009/2010 14/01/11 A 13/02/11
92929 WALMIR OIAMORE DA SILVA 2009/2010 01/01/11 A 30/01/11
54957 WILLIAN MARIA DA SILVA 2009/2010 03/01/11 A 01/02/11

217419 ZAQUEU BARROS DE OLIVEIRA 2010/2011 01/01/11 A 30/01/11
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85449 ADALBERTO DA SILVA DALTRO 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

115300 ADAO ELIAS JUNIOR 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
64184 ADEMIR RIBEIRO DA CRUZ 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
85444 ADILSON GONCALO DA COSTA 2010/2011 10/02/11 A 09/03/11
78912 ADOLFO ANTONIO DAS CHAGAS 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

120443 ADRIANA GONCALVES LEAL 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
118677 ADRIANA MARIA TEIXEIRA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
85442 ADRIANO MARCIO DE FARIAS LOPES 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

115997 ALAN DOUGLAS CARVALHO 2008/2009 01/02/11 A 02/03/11
127468 ALEXANDRO DE PONTES 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
217650 ALEZANDRA MAURA ARRUDA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
117319 ALINE ROBERTA MOURA DE OLIVEIRA 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
441730 AMAURY BENEDITO PAIXAO DAS NEVES 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
114873 ANDERSON DE OLIVEIRA FERREIRA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
219076 ANGRA FABIANA DE MORAES BASTOS 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
217369 ANTENOR ALVES 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
11551 ANTONIO MARCOS DA SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
88951 ARLETE PINTO DE MIRANDA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

114881 ARTHUR ROGERIO DA SILVA DIAS 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
127813 ASENCLEVER PEREIRA CAIXETA 2010/2011 07/02/11 A 08/03/11
103815 AUGUSTO CARLOS DE SOUZA LIMA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
220000 AYRTON ROCHA COSTA JUNIOR 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
128416 BATUIRES ROSA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
140037 BENEDITO APARECIDO DE CASTRO 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
57542 BENEDITO SANTOS DE ALMEIDA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

140016 BIRATANE CALAI 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
217752 CARINA RIBEIRO 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
17265 CECILIO BENICIO DA SILVA FILHO 1986/1987 01/02/11 A 02/03/11

115971 CLAUDIO RAMOS DE CASTRO 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
117079 CLEUZI SALETE TONDO 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
220011 DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
118017 DELEMAR APARECIDA SOUZA SILVA 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
66192 DELIO RODRIGUES DUQUE DA SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

116164 DOMINGOS SAVIO SOUZA DAS CHAGAS 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
86267 EDINALDO SOUZA SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

140456 EDUARDO CARLOS DA COSTA SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
103764 EROISA MELLO SCHAUSTZ 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
72767 EUNICE TEODORA DOS SANTOS 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
95315 EVANILSON MAGALHAES DA SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
44074 FATIMA BENEDITA FERREIRA DA SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
85396 FIRMINA PEREIRA MACIEL 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

217384 GEVANILDO CARLOS DA SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
91372 GILSON SEVERINO DA SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

116000 GISELLE LOURENCO DA SILVA 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
131105 GISLENE AUXILIADORA DE OLIVEIRA SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
119509 ILTON RODRIGO DAMASCENO 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
86260 IOLANDA MARIA DOS SANTOS 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

117360 ISRAEL BIANK RODRIGUES SATELIS 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
87700 JANDIR BENEDITO DA SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

116724 JOSE DONIZETE DA SILVA 2008/2009 01/02/11 A 02/03/11

120198 JOSEANE PACHECO CORREA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
217408 JOSIANE SILVA DA ROSA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
117830 KEILIANE NUNES SANTOS 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
127590 LEANDRO PIRES DE LIMA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
220281 LEIA DURVAL RANZAN 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
114863 LENIMAR GOULART BRASILEIRO DA CONCEICAO INEZ 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
217418 LUCIMARA CANAPE DE OLIVEIRA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
99001 LUCIO CONSTANTINO DE ARRUDA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

218088 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
118497 LUIZ REZENDE NETO 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
125579 LUZIMEIRE DE PAULA GUIMARAES 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
98005 MADALENA SANTANA DE ARRUDA 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
8812 MAILDES EVANGELISTA DA SILVA PEREIRA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

37047 MARCIA APARECIDA DE LIMA FONSECA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
118114 MARCIA CRISTINA DE SOUZA SANTOS 2009/2010 15/02/11 A 16/03/11
114325 MARCIO AURELIO DA COSTA 2010/2011 15/02/11 A 16/03/11
115327 MARCOS VALERIO DE ARRUDA PINTO 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
85412 MARIA EUNICE DE SOUZA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

115309 MILTON FLAVIO DE BRITO ARRUDA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
24731 MILTON RIBEIRO FILHO 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

216719 NILTON SILVA ANUNCIACAO 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
115887 OSMAR DOS SANTOS SILVEIRA JUNIOR 2010/2011 15/02/11 A 16/03/11
83148 PAULO CESAR DA SILVA 2010/2011 02/02/11 A 03/03/11

119089 PAULO CESAR DE MEDEIROS SILVA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
54004 PRISCILA DE OLIVEIRA XAVIER 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

217361 RAQUEL DE MELO 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
115294 RODRIGO BARBOSA CEZER 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
76075 RUBENS CLAUDIO ROJAS 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11

117339 RUBENS RODRIGUES CORREA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
116002 SEBASTIAO LOURDES DA COSTA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
120037 SELMA BATISTA ALEXANDRE 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
119000 SERGIO LUIZ HOELTGEBAUM 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
200294 SILVIO LUIZ CAMPOS FILGUEIRAS 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
91809 TAISA AIDOMUS PRADO 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
85464 TATIANNA KRISGER GARDIN DIAS 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11

114122 VANDERLEIA APARECIDA ESTEVES COSTA 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
217359 VANDO WILSON LUCIANO CORREA 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
114773 WALDICELE MARIA DE ARRUDA DUARTE 2010/2011 01/02/11 A 02/03/11
120043 WALTER DE ALMEIDA 2009/2010 01/02/11 A 02/03/11
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94950 ADELSO SANTOS COELBAS 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
85448 ADMILSON BATISTA DO NASCIMENTO 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
44207 ADRIANA BASILIO DA SILVA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

125068 ADRIANO MOREIRA GONCALVES 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
129428 AIHALA MALACARNE 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
86177 ALEXANDRE DE SIQUEIRA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
44180 ALMIR CABOCLO DOS SANTOS 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
97136 ANA ELISA LIMEIRA 2010/2011 10/03/11 A 09/04/11

120594 ANA FLAVIA FACUNDO DE SOUZA SANTOS 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
225227 ANTONINHO CLACIR SIQUEIRA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
13330 ANTONIO INACIO RODRIGUES 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

119088 ARLAN CARLOS STEPHAN LACERDA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
854060 BENEDITA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
57585 BENILZE QUERINA DA SILVA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

117297 CACILDA ALVES DE ARAUJO 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
127512 CACILENE DA SILVA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
707970 CARLA PATRICIA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
441810 CARLOS KLEBER PAES DE BARROS 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
124878 CELENE FREIRE DE OLIVEIRA LOBO 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
202365 CELIA REGINA PEDROSO 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
85393 CELIO DA SILVA CUNHA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
91589 CELIO SANTANA DA SILVA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

142625 CLAUDEMIR DA COSTA INOCENCIO 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
119095 CLAUDIO DE AMORIM CORREA 2010/2011 03/03/11 A 01/04/11
125260 CLEBERSON AUGUSTO DOS SANTOS 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
219084 CLEDNY DE PAULA NEPONUCENO 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
64328 CLEITON DIAS BONI 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11

220014 CLEMIR CANDELORIO DE OLANDRA 2010/2011 02/03/11 A 31/03/11
140025 CLEUSA MARTINS DE PAULO 2009/2010 02/03/11 A 31/03/11
58834 DILTON MATOS DE FREITAS 2007/2008 01/03/11 A 30/03/11
92689 EDUARDO SONNI 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11

100839 ELENI DIVINA BORGES 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
130702 EUNICE FRANCISCA DE SOUZA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
73875 FABRICIO FREIRE FERNANDES 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
91830 FATIMA APARECIDA FIGUEIREDO LIMA BORGES 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11

114746 GERCIONE COSTA DA SILVA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
103699 GILBERTO VALIAS RONDON CARVALHO 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
85422 GLEIRE SOARES DA COSTA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

200219 HEIDY PEREIRA PINTO 2010/2011 02/03/11 A 31/03/11
216629 ISABEL CRISTINA MOURA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
93608 JANE NEVES DA SILVA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

215939 JHANY DAYANE SILVA 2009/2010 02/03/11 A 31/03/11
127816 JOAO CARLOS DE LARA 2009/2010 02/03/11 A 31/03/11
140040 JOAO GERMANO ROSINKE 2009/2010 02/03/11 A 31/03/11
85435 JOCIMAR BENEDITO DA SILVA XAVIER 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

217770 JULIO CESAR SILVA PEREIRA 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
116158 KELLEN FERNANDA OLIVEIRA CEBALHO 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
111391 KLEITON AYRES DE LIMA FERREIRA 2010/2011 03/03/11 A 01/04/11
116438 LINDALVA DA SILVA POHU 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
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82996 LOUREMBERG JOSUEL DO ESPIRITO SANTO 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11

142637 LUIZ CARLOS CARVALHO AMORIM 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
142052 LUIZ CONCEICAO SANTOS 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
44174 LUIZ GONZAGA COELHO DE MIRANDA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

128457 LUIZA LIMA BORGES DUTRA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
81750 MAGNOVALDO ESPINDOLA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

115905 MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
115759 MARCONDES DE ARAUJO MARQUES 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
109214 MARIA SIRLEY ROCHA MEDRADO PAIXAO 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
34400 MARILDA APARECIDA LESSE 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

115881 MARINAVALVA APARECIDA DE SOUZA 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
114874 MARLON PINHEIRO NEVES 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
116165 MIRIAN MARIN SCHWERTZ 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
217265 MONICA FURTADO DE OLIVEIRA SOUZA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
53684 MONICA RODRIGUES DE SOUZA 2009/2010 14/03/11 A 12/04/11

127785 NILSO DE MELO 2010/2011 02/03/11 A 31/03/11
43172 NORMA CRISTINA BOEHLER IGLESIAS ARAUJO 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

130507 ODIVAL MONTEZUMA DE CARVALHO 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
117526 RAIMUNDO NONATO SILVA SIQUEIRA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
117467 RIAD OMAR FARES 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
120186 ROBSON DA COSTA FERREIRA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
109858 RODRIGO DA CRUZ MATOS 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
86168 RONALDO DIAS MOREIRA 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
66730 ROSANIA MARIA DE SOUZA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

217716 ROSELMA MARIA DE OLIVEIRA 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
218071 SILMA APARECIDA DE OLIVEIRA 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
117858 SILVIO RODRIGUES FILHO 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
217787 TIAGO ANTONIO OLIVA DE LIMA 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
140540 VAGNER PEREIRA DOS SANTOS 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
902610 VALDENIR GOMES ORMOND 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11
118690 WELTON DIAS RIBEIRO 2009/2010 01/03/11 A 30/03/11
85434 WILMAR FERREIRA DA SILVA 2010/2011 01/03/11 A 30/03/11

 ABRIL–2011   
MAT SERVIDOR EXERCICIO GOZO

117427 ADMILSON GOMES DE CAMPOS 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
117813 ALBERTO JUNIOR ALMEIDA PORTELA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
130470 ALEXANDRE JOSE DO AMARAL 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
115374 ARETHUSA DANTAS OLIVEIRA 2009/2010 04/04/11 A 03/05/11
102363 ATAIDE DE CAMPOS MALHEIROS FILHO 2010/2011 03/04/11 A 02/05/11
26760 BENEDITA MIGUELINA DE CAMPOS 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
8780 BENEDITO JORGE DOS SANTOS 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

764450 BERENICE BARROSO MACHADO 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
86174 CELSO APARECIDO LEITE BARBOSA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

109646 CLAUDIA HELENA FERREIRA DE QUEIROZ 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
86330 CLEIA REGINA DA SILVA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
52787 CLEIDE DOS SANTOS ANICETO 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

122261 CLEIDE GERMANO DOS SANTOS 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
1160 CLEONICE ZACARIAS CAMILO 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

217606 DAIANE ALVES FERREIRA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
140534 DARLENE AUXILIADORA NUNES 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
140238 DIEME NUNES MACEDO 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
122208 DIMILSO CELESTINO DA CRUZ 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
141319 DIRCEU ADRIEL OLIVEIRA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
118004 DIVINO CARLOS DIOLINDO DE ALMEIDA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
38828 DJARI AMORIM DE JESUS 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

123800 EBER MARTINS CAMPOS 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
142643 EDI CARLOS PAULO PESSOA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
137741 EDNEIA CRISTINA DOS SANTOS 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
218060 ELIANE LUZIA GRANJA 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
44172 ELIANE MARIA DE ARRUDA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
75991 ELIS REGINA AMORIM CLAUDIO 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

142633 ELIZABETE ZAVARDINIAK 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
11580 EROS JOSE AGUIAR SILVA 2010/2011 04/04/11 A 03/05/11

120493 EWERTON SANTANA GONCALVES 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
115920 FABIANA AMARAL DE ANDRADE 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
131787 FABIO RICARDO CAVINA 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
142632 FATIMA APARECIDA FERNANDES ROCHA 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
114672 FILEMOM RODRIGUES DE OLIVEIRA 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
117732 FRANCISCO DE ALMEIDA VITAL 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
94936 GEOVANA PEREIRA 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11

116431 GILSON HALENCAR BUENO ALVES 2008/2009 01/04/11 A 30/04/11
217955 GIOVANA CARVALHO DE SOUZA 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
85423 GLAUCIA CARINA DE SOUZA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

127716 GRACIELI LIMA DOS SANTOS 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
127073 HELIO JOSE SCHIO 2010/2011 04/04/11 A 03/05/11
68099 JACKELINE DIVINA DA SILVA DA SOARES 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

127596 JONAS EDU GRUEN 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
131099 JULIANA LOURENCO MACHADO 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
140535 LEANDRO DE JESUS PEREIRA 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
78989 LUCAS MARCOS RIBEIRO DE ARRUDA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

217389 LUCIENE PEDROZA MOREIRA 2010/2011 04/04/11 A 03/05/11
130719 LUIZ CARLOS FERREIRA 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
117313 LUIZ CARLOS FERREIRA SILVA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
211315 MARIA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
86261 MARIO MARCIO MIRANDA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

125675 MERCIA APARECIDA OLIVEIRA GOMES 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
9286 NELY MARIA DO ESPIRITO SANTOS 2010/2011 04/04/11 A 03/05/11

206136 ODENIR SOUZA GOMES 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
125257 OEZIMAR BATISTA DA SILVA 2009/2010 01/04/11 A 30/04/11
70452 OTIMIO DE SOUZA BRANDAO 2010/2011 04/04/11 A 03/05/11

120631 PERY TABORELLI SILVA NETO 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
120042 REGINALDO ALVES DOS SANTOS 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
85452 ROQUE DIAS TORRES 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

116616 RUDEMAR SAUER 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
217962 SIDNEI LOPES 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
217623 STEPHANIE FATIMA MARTINS 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
101543 SUSANA LEITE DA CRUZ 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
75958 VALTER TEIXEIRA DA SILVA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
75958 VALTER TEIXEIRA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11

217365 VANESSA DE SOUZA 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
108723 WALTER RODRIGUES FRANCO 2010/2011 01/04/11 A 30/04/11
135027 WENDEL JORGE DE CARVALHO 2010/2011 04/04/11 A 03/05/11

 MAIO–2011   
MAT SERVIDOR EXERCICIO GOZO

79470 ABEL FRAGA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
114749 AMARILDO FRANCO CESAR 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
93749 ANTENOR VILELA VELASCO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
57040 ANTONIO MARQUES DE MORAES 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11

115020 ASER AMANCIO FERREIRA 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
131103 BENEDITO ARODIL GUIMARAES SANTOS 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
80734 CARLOS ALBERTO MEIRA DE SOUZA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11

115865 CASSIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
122437 CATIA ANTONIA PEREIRA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
31954 CESAR AUGUSTO SOARES 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
44195 CLAUDINEY JOSE DE SOUZA CRUZ 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11

121525 CLEITON N LEONARDO DA SILVA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
80202 DAIRDE LONGINA CAMPOS 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11

441710 DANIEL MIRANDA DE CASTRO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
45207 DEONIZIA LEMES DA CRUZ 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
94015 DONIZETE XAVIER DE OLIVEIRA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
44187 DULCINEIA FRANCISCA DE ARRUDA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
85453 EDEN CLEBER SARDINHA DA COSTA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
85437 EDER ANTONIO DA SILVA 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11

144930 EDMAR DE SOUZA DUTRA 2010/2011 05/05/11 A 04/06/11
44175 EDSON TELES DO COUTO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
85398 ELI TEREZINHA MUNZ DA CONCEICAO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11

127401 ELISVAN CAVALCANTE DE SOUZA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
85367 ENEAS SUZARTE DA SILVA NETO 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11

125259 EZEQUIEL GONCALO DE CAMPOS 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
74419 FABIO BORGES DE SOUZA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11

131194 GERSON LUIS CAFARO DA SILVA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
114896 HILDA VERSALLI CARDOSO FERREIRA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
119096 JEFFERSON BATISTA DA LUZ 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
76444 JOAO BATISTA DE SOUZA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11

127718 JOSE AILTON SOUSA DE OLIVEIRA 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
217659 JOSE CARLOS MENON DE FREITAS 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
206555 JOSE DO NASCIMENTO ALVES 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
143357 JOSE HELIO DA ROCHA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
114837 JOSENICE PRISCILA DA SILVA COSTA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
143358 JOSIEL VIEIRA CAMPOS 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
143389 JOSIMAR EDUARDO DE JESUS 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
140020 JOSINEI AMARO FERREIRA DA COSTA 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
220010 JUSSIE PEREIRA PINTO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
127812 KEDNA REJANE DE AMORIM CORREA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
115883 KEKE ROBERG MENEZES FRANCA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
122207 LAZARO PRUDENCIO CARRIJO SOUZA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
109668 LUCIANA DE MIRANDA MOROCKOSKI 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
127072 LUCIANO JOSE UNGARATTI 2010/2011 05/05/11 A 04/06/11
129664 MAICON DA COSTA OLIVEIRA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
220165 MAICON DIONE LEMOS 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
106506 MARCELO TADEU CRUZ SILVA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
220005 MARCIEL DA SILVA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
217776 MARCOS ROBERTO DE SOUZA 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
220040 MARGARIDA KOLSPASKI 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
115893 MARIA DE FATIMA SOUZA SILVA CORDEIRO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
127720 MARISVALDO CAMPOS DE JESUS 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
206124 MAURI ANTONIOLLI 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
128872 MAXIMILIANO MEIRA BRITO BEZERRA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
219992 MICHELE VIRGINA DE BRITO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
129925 NAILSON ANTONIO DE CAMARGO 2010/2011 05/05/11 A 04/06/11
58155 NELSON LUIZ SANTOS ROCHA 2009/2010 02/05/11 A 31/05/11

127703 NILZA ANICETE ROCHA ANTONIELI 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
219388 ODENIL GOMES DA SILVA 2010/2011 05/05/11 A 04/06/11
140046 OTAVIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
130260 OVANIR ALVES LEAL DE CASTRO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
114936 PEDRO PIO DE SOUZA 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
139915 RAILDA GUIMARAES DOS REIS 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
142641 ROGERIO PAULO PESSOA 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
86169 RONALDO AURINO DE OLIVEIRA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11

122634 ROSIMEIRE ALVES GUIA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
128905 SIDNEI JOSE BATISTA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
127599 SILVANO NETO DOS SANTOS 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
128644 SILVESTRE SILVA SANTOS 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
122657 SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
88835 UDESON DE SOUZA LIMA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11

220008 VALDENIO GOMES DA SILVA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
142640 VALDIVIO JOSE CANDIDO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
127726 VANDERLEI VALENTE BARBOSA 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
11489 VERA LUCIA GOMES MONTEIRO 2010/2011 01/05/11 A 30/05/11
94334 ZILENE MARIA DO CARMO BISSOLLI 2009/2010 01/05/11 A 30/05/11
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122632 ADIR JESUS DE FRANCA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
124345 ALESSANDRA APARECIDA ALMEIDA DE SOUZA 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11
18445 ANTONIO CARLOS CARDOSO BANHOS 2009/2010 13/06/11 A 12/07/11
33463 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
68024 CRISTIAN AUXILIADORA SIQUEIRA DA COSTA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

224304 DANIELLY DOS SANTOS ROCHA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
217392 DEUSMAR VELOSO DOS SANTOS 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11
130476 DIVINA GLORIA CAMPOS 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
103714 DONISETE ANTONIO SANTOS 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
88150 EDSON BUSSIKI 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

217735 EDVALDO EGINO DE ASSUNCAO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
201577 ELAINE CRISTINA BARBOSA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
217615 ELIZA MARA DE AMORIM 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
32256 ELZA DE AMORIM 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
97244 ENIR BARBOSA NOGUEIRA 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11

217552 ERCI MARIA DOS ANJOS 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
118506 ERLAN AREVALO DE CARVALHO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
43464 GESUINO BRITO DO NASCIMENTO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

212758 GILMAR DUTRA DE OLIVEIRA 2010/2011 06/06/11 A 05/07/11
854210 GILSON ALVES FERREIRA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
68650 GILSON GUEDES DA SILVA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

116431 GILSON HALENCAR BUENO ALVES 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11
51677 GILVANIA FATIMA EGUES DE SOUZA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
85389 HELLEN PAULA CAMARGO DE FIGUEIREDO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

119597 HILDO LOPES GALVAO JUNIOR 2010/2011 15/06/11 A 14/07/11
85418 IEDA BENEDITA SILVA DEMETRIO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
71074 ITAMAR GONCALO DA COSTA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
44937 JOAO MARTINS LOPES 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

118055 JORCENILMA FRANCA VIEGAS 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11
117522 JORGE PEREIRA DA CRUZ 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11
122202 JOSE LUIZ DOS SANTOS 2010/2011 10/06/11 A 09/07/11
93410 JOSE PAULO PEREIRA DA SILVA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

138539 KERLLY CRISTINA DA COSTA MONTEIRO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
86183 LENINE HONORIO DE MATOS 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11

217772 LINDOMAR BRAGA GASQUES 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11
130707 LINDOMAR SILVA ARAUJO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
126634 LOURDES ROSATO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
80991 LOURIVAL MAXIMIANO DE MACEDO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

201573 LUIS ALEXANDRE DA SILVA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
114753 LUIZ CLAUDIO CERQUEIRA VIANA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
527740 MARCOS ANTONIO MIRANDA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
70437 MARIA GISELMA FERREIRA DA SILVA 2010/2011 15/06/11 A 14/07/11
85428 MARIA GLORIA CLAUDINO COSTA 2010/2011 02/06/11 A 01/07/11
78350 MARIA HELENA CARDOSO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

217755 MARKELI PIASECKI 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11
44185 MAURICIO FRANCISCO DE FIGUEIREDO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

109407 MAURICIO MARINS 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11
201566 NILO PEDROSO DE MELO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
130660 ODETE ROFINO DA SILVA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
82100 PEDRO CONCEICAO DE MORAES 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

112908 PEDRO FERREIRA MARTINS FILHO 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
114845 RAIMUNDO SOUZA BRAGA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
109360 RAYSON ALMEIDA DE VASCONCELLOS DIAS 2009/2010 15/06/11 A 14/07/11
219389 RENATO DA SILVA DUARTE 2010/2011 06/06/11 A 05/07/11
217391 RICARDO ALVES ANJOS 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
86301 ROBSON LACERDA CINTRA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

129180 ROGERIO MAIA DE ALMEIDA 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11
127783 ROSYMAR SANTANA ROCHA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
219391 ROZENILDA CONCEICAO DA SILVA SANTOS 2010/2011 06/06/11 A 05/07/11
114935 SERGIO ROBERTO GOMES DE LIMA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
217784 SILVANO VICENCIO ALVES 2009/2010 01/06/11 A 30/06/11
126972 SILVIO DOMINGUES 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
217363 TABATA MARA FERNADES 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
122631 VALDIRENY PIRES FERREIRA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
217555 VALMIR DO CARMO ARRUDA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
122206 VANDERLAN PEREIRA DA SILVA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
85436 VANDERLEI COSTA DA SILVA 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

125071 VICTOR TIAGO FERREIRA DE LANES 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
109528 WAGNER LUIS SAFF 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11
81692 WALDIR LOPES TEIXEIRA JUNIOR 2010/2011 01/06/11 A 30/06/11

109476 WALLACY GONCALVES CAMPOS DE FIGUEIREDO 2009/2010 15/06/11 A 14/07/11
11588 ZIDIEL JOSE DE SOUZA 2010/2011 06/06/11 A 05/07/11

 JULHO-2011   
MAT SERVIDOR EXERCICIO GOZO

217557 ADEMIR PEREIRA DA MATA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
86254 ADRIANA SILVA DUARTE QUINTEIRO 2010/2011 15/07/11 A 14/08/11

139108 AILTON FERREIRA 2010/2011 16/07/11 A 15/08/11
122627 ALAIDE GOMES DE MORAES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
109747 ALCIDES CRESPO CHAVES 2010/2011 15/07/11 A 14/08/11
70845 ALEXANDRE CANDIDO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

130502 ALTAMIRA MARTINS BRANDAO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
702790 ANA CRISTINA DO NASCIMENTO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
225388 ANDREA DA SILVA SANTANA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
115772 ANGELA ALZIRA CORDEIRO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
122254 ANGELO RIBEIRO DE MORAES NETO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
77824 ANIVOLANDA DE SOUZA TELES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
12106 ANTONIA ROSA NUNES 2010/2011 15/07/11 A 14/08/11

118008 ANTONIO BENEDITO RODRIGUES E SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

33463 ANTONIO FERREIRA DA SILVA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
192 ANTONIO RODRIGUES PEREIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

117422 ANTONIO SILVEIRA DIAS 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
12340 ARILSON BENEDITO FORTES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

130506 BENICE IZABEL DA CUNHA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
71283 CARLA DA SILVA GALLIO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
79072 CARLOS FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 2010/2011 04/07/11 A 02/08/11
58896 CARLOS LUCIO DA COSTA E SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
58389 CLAUDIO MENDES DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
70514 CRISTIANE BATISTA JAKIMIU 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

108344 CRISTINA ZUITA DE FRANCA DIAS FERREIRA 2010/2011 04/07/11 A 02/08/11
72965 DAUMA KATIUSCIA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

131267 DIEGO COSTA SILVA DA ROCHA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
122203 DILMA APARECIDA NUNES 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
58834 DILTON MATOS DE FREITAS 2008/2009 01/07/11 A 30/07/11

130666 DJALMA CAPISTRANO DA PENHA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
80309 DORISVAL ALVES TENORIO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

129696 EDENILSON ZANDONA MACHADO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
117424 EDNEIA CARLOS DA COSTA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
115427 ELIANA LOPES DE LIMA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
74337 ELIETE ANA DE ARRUDA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
85366 ELINALDO DA SILVA ALMEIDA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

114764 ELIS REGINA MACHADO TESCHKE 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
218824 ELIZA MAMEDI BRICCATTI SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
337799 ELIZABETH OURIVES DE CAMPOS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
78268 ELOIZE DA COSTA GONCALVES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
80703 ELOY FERNANDES DE FARIAS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

131096 ELTON DO NASCIMENTO LIMA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
133655 ENEVILTON DELUQUE 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
117425 ENIO RODRIGUES DA CRUZ 2010/2011 05/07/11 A 04/08/11
100655 ESTELITA GOMES DA SILVA SOUZA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
127811 EUNIR FERREIRA PEREIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
874870 EUTALIA CECILIA DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
98724 EVERSON JONES PEREIRA DE SOUZA 2010/2011 04/07/11 A 02/08/11

218737 FABIANA BENEDITA DA MATA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
115497 FABIANO CEZAR 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
120196 FABRICIO MARIANO DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
91830 FATIMA APARECIDA FIGUEIREDO LIMA BORGES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
47982 FERNANDO CESAR DA SILVA 2010/2011 04/07/11 A 02/08/11

120181 FERNANDO FERREIRA DUQUE 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
118107 FLAVIA SIBELE DE OLIVEIRA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
120035 FRANCISCA CARDOSO PEREIRA AQUINO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
130478 FRANCISCO JOIR DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
138541 FRANCISKELY CAMPOS MOREIRA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
118016 FRANK LUIZ DA SILVA CORREA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
122204 GEDERSON LUZ DOS SANTOS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
890470 GELSON GONCALVES PEREIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
114870 GENI CELIA REIS CARVALHO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
219237 GENILSON ROBERTO DA GUIA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
114912 GERALDO DA COSTA TEIXEIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
94960 GERSON PEREIRA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

138518 GETULIO DE OLIVEIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
44189 GICELY DA COSTA FERREIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
85378 GILBERTO LUIZ INACIO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

122205 GILSON GETULIO DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
217399 GIVANILDO DA SILVA BRAVO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
115440 GLADIS TERESINHA CORADINI CANDIDO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
120632 GRACIELA DA SILVA TOLEDO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
115875 GRACYKELLYS OLIVEIRA 2010/2011 15/07/11 A 14/08/11
120184 ILSE MUINZ DE AVILA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
127425 ISAIAS MARQUES DE OLIVEIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
115480 JACILENE DA COSTA FREITAS E SILVA 2010/2011 15/07/11 A 14/08/11
122630 JAMBERTO PEDROSO DE BARROS 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
48195 JANDIRA BATISTA DE SOUZA E SOUZA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

217658 JEOVANIA MARCIA OLIVEIRA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
95960 JESEANE CAVALCANTE PORTELA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
52150 JOAO ADOLFO NOGUEIRA GARCIA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
16434 JOAO DE MATOS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

118651 JOAO JOSE DA SILVA NETO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
437830 JOBEL TORQUATO DE ALMEIDA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
85410 JOCILEIDE APARECIDA GOMES DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
55284 JONIL CARLOS DE SAMPAIO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

135361 JORGE HENRIQUE DO COUTO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
202133 JORGE ROBERTO OLIVEIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
85416 JOSAFA BORBA SILVEIRA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11

217653 JOSE CARLOS MENDES FARIAS 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
127614 JOSE DO CARMO AGUIAR 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
217743 JOVANIL BENEDITA SANTANA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
217758 JULIANA DA SILVA ESPINDOLA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
100222 JULIANA LIMA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
136092 KARLENY FARIAS DE BRITO 2010/2011 15/07/11 A 14/08/11
115884 KELI DA ROCHA 2010/2011 15/07/11 A 14/08/11
115874 KELVIA DA SILVA TORRES 2010/2011 15/07/11 A 14/08/11
125059 LEANDRO AMARAL DE AGUIAR 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
76180 LEILA MARIA MATOS CARDOSO 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
56618 LOUISE POMMOT MAIA OLIVEIRA 2010/2011 04/07/11 A 02/08/11

123459 LUCIANO SANTANA TENUTES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
100097 LUCIO DA SILVA PINTO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
124869 LUCY REGIA RODRIGUES DE SOUZA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
122157 LUIS CARLOS RODRIGUES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
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127480 LUIS MARCIO DE ALMEIDA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
104828 LUIZ SOARES DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
85408 MANOEL RODRIGUES MIRANDA FILHO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
44192 MARCILIO ANTONIO DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

115879 MARCO SILVA DE MIRANDA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
114908 MARCOS GOMES DE ARRUDA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
747690 MARIA APARECIDA RODRIGUES MAGALHAES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
80920 MARIA BRITO DOS SANTOS 2010/2011 04/07/11 A 02/08/11
79048 MARILZE FATIMA PIRES 2010/2011 04/07/11 A 02/08/11

201986 MARINETE DE JESUS SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
65710 MARLENE DE SOUZA MATOS 2010/2011 15/07/11 A 14/08/11

118156 MOACIR BENEDITO NUNES DA CUNHA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
118649 NEIDE BARNI 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
116894 NEIDE NAYARA NASCIMENTO DAS NEVES SOARES DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
58405 NUBIA GUEDES MARTINS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
89355 OSMAR PINTO FERREIRA 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11

122213 PATRICIA BORGES SILVA MENDES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
70715 PEDRO VIERIA DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

131265 RAELENA NARNO DE SOUZA BASANIN 2009/2010 04/07/11 A 02/08/11
81865 RAYMUNDO MANUEL MACEDO DE VASCONCELLOS DIAS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
4470 REGINA LUCIA BORGES ARAUJO 2010/2011 04/07/11 A 02/08/11

92623 REJANE MARIA CRESTANI VARELLA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
128894 RODRIGO SILVA LOPES 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
117423 RONILDO RODRIGUES SENRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
91896 ROSA RODRIGUES SOARES 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
57684 ROSALINA PEREIRA DE ALMEIDA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

109629 ROSILDA JOSEFA DA SILVA CARVALHO MORAES 2009/2010 03/07/11 A 02/08/11
115373 ROSIVET VICENCIA DO PRADO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
130745 SANDRINEI RODRIGUES DE MORAES 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
117318 SEGISVAL HENOCK GUNTER DE CAMPOS 2010/2011 04/07/11 A 02/08/11
102328 SELMA REGINA DE ARRUDA MOREIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
63729 SIMONE DE ALMEIDA DIAS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
74710 TANIA SUELLY VIANA FRAIBERG 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

206804 THIAGO REIS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
117362 UENILDES PEREIRA DA ROCHA 2009/2010 15/07/11 A 14/08/11
85441 VALDIRENE RAMOS GOMES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

115919 VALDOMIRO ALVES RAMOS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
217548 VANESSA PATRICIA DA SILVA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
81144 VICENCIA MARIA DE MORAES 2010/2011 04/07/11 A 02/08/11
57582 VIVIANE DA COSTA NUNES 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11

220154 VIVIANE JESUS DOS SANTOS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
114859 WADIH BUTAKKA NETO 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
451020 WAGNER ARAUJO BENEVIDES 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
138517 WALTER APARECIDO DA CRUZ 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
127451 WANESSA RODRIGUES DE OLIVEIRA 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
117510 WILLIAN TAQUES DE CASTRO 2009/2010 01/07/11 A 30/07/11
91827 WILMA PEREIRA RAMOS 2010/2011 01/07/11 A 30/07/11
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120751 ALBERT IRBER 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
138515 ALFREDO DE MIRANDA FILHO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
111906 ANTONIO CARLOS GONCALVES 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
131264 BENEDITO APARECIDO ILDEFONSO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

8775 BENEDITO FERREIRA DE MAGALHAES 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
8810 CARLOS EDUARDO SOARES MAGALHAES 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

101114 CLAUDIANE CAVALCANTE DE ALMEIDA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
115868 CLAUDINEI ALEIXO AUGUSTO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
115435 CRISTIANA SANTANA DA SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
96171 DARIOCE DA COSTA HETHERINGTON 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

109854 EDER ASSUNCAO DE SOUZA 2010/2011 16/08/11 A 15/09/11
118011 EDSON ATAIDE ORMOND 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
139104 ELSON FERREIRA DA SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
96827 ERNANDIS DO NASCIMENTO BARBOSA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

125078 EVERALDO OLIVEIRA RODRIGUES 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
127476 FABIA CHRISTINI CORBELINO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
139917 FABIANA MARIA AUXILIADORA DA SILVA SOARES 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
124874 FLAVIO MONTEIRO FERREIRA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
118059 GENYANE LUCIA PEREIRA 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
125262 GEOVANE RICARDO SILVA ROCHA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
94646 HELOISA DE CARVALHO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

125061 HERACLIO ALMEIDA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
115311 ITANAEL DE JESUS CORREA DE LEMOS 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
205693 IVONETE COSTA FREIRE RINALDI DA SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
120048 JAIME JOAO SCHOSSLER 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
122258 JAIR PEREIRA PINTO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
115324 JANETH DE ALMEIDA CAMPOS 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
125069 JEZIEL XAVIER MARQUES 2010/2011 05/08/11 A 04/09/11
59174 JOANEIDE SILVA DUARTE 2010/2011 28/08/11 A 27/09/11
92950 JOANITA ROMANA FERREIRA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

130733 JOAO CARLOS SIGARINO BASTOS 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
122663 JOAOZITO CLARO DA SILVA 2008/2009 01/08/11 A 30/08/11
141866 JOSE BENEDITO DE MORAES JUNIOR 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
115448 JOSE CASTRO NETO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
115758 JOSE JORGE DOS SANTOS 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
78553 JOSE MARCIO FRANCISCO DE FIGUEIREDO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

115320 JOSE SALVADOR PAVANELI 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
91820 JUCINA MARIA DOS REIS 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

124877 JUZEMAR MORENO DA SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
109533 KELLY CRISTINA VASCONCELO DE OLIVEIRA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
90380 KELVIA DA SILVA ALMEIDA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

107854 KESIANE OLIVEIRA DA SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
138513 LEOCIR JOSE ALVES DA CUNHA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
122434 LILIANE ALVES RACHIK VELASCO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
115995 LINDOMAR DE ALMEIDA COUTINHO LIRA 2010/2011 10/08/11 A 09/09/11
115962 LUCIENE RIBEIRO 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
129265 LUCIMAR FRISTCH DA SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
123918 LUCIVALDO VIEIRA SOUZA 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
571710 MAGDA LEMES 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
115862 MARCIO FABIANO FIN 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
117438 MARCOS FERRO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
109710 MARCOS ROGERIO GIL 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
119002 MARIA APARECIDA SANTANA 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
124866 MARIA JOSE BARBOSA FERREIRA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
102325 MARIA MADALENA DIAS VIEIRA 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
225615 MARILUCIA BENETTI SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
85458 MARISTELA GIOVELLI JARDIM 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

103011 MARLETE CLARA JANONIS 2007/2008 01/08/11 A 30/08/11
115761 MIGUEL MACARIO LOPES 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
201988 MONICA APARECIDA DE OLIVEIRA E SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
94548 NAIR BATISTA DE SOUZA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

122660 ODIRLEY FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 2010/2011 02/08/11 A 01/09/11
115442 ROBERTO DE CAMARGO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
11850 RODRIGO VILELA BORGES OJEDA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

889550 ROMINA SANTANA DUARTE SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
87679 ROSANGELA BATISTA DUARTE 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

126846 ROSINEI RODRIGUES DA SILVA 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
217741 ROSINEIA RIBEIRO LIMA 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
115424 SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
56649 SERGIO LUIZ DE DEUS CARVALHO 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
70259 SILVIA SANTOS GAMA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
94951 SIMONE CRISTINA DIAS DA SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

139771 SOLANGE NUNES REVELLES 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
85374 SOLANGE ROSSI DE ARRUDA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
86009 SONIA FERREIRA MARTINS 2009/2010 01/08/11 A 30/08/11
85465 TATIANE PATRICIA GONCALVES 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
74016 VALDERSON WILSON GUIMARAES 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

115921 WAGNER LUIZ DE SOUZA 2010/2011 09/08/11 A 08/09/11
125076 WENDER MARTINS DA SILVA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
94937 WILMAR ALVES DE OLIVEIRA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11

131097 WIVIANE DA SILVA PEREIRA 2010/2011 01/08/11 A 30/08/11
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115414 ADEILTON RAMOS MACHADO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
115917 ALEXANDRE MENDES VIEIRA 2010/2011 15/09/11 A 14/10/11
125062 ALEXANDRO SOUZA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
218033 ALINE SALES GRAMARIN 2009/2010 01/09/11 A 30/09/11
118015 ALOIR DE FATIMA JARDIM 2009/2010 01/09/11 A 30/09/11
59809 ANGELA MARIA ALVARENGA DE ARRUDA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
78686 ANTONIO DANTES DO NASCIMENTO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
70545 ANTONIO GUSMAO DE QUEIROZ 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
67814 ANTONIO JULIO RODRIGUES 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

126622 ASDRUBAL ALEXANDRE NASCIMENTO LAGES 2010/2011 15/09/11 A 14/10/11
107170 AUZIRES ROCHA 2009/2010 01/09/11 A 30/09/11
217656 BENEDITA JOSEFINA DA SILVA 2009/2010 01/09/11 A 30/09/11
95320 BENEDITO CEZAR NORONHA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

430640 BENVINDO JOSE DE SOUZA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
217536 BRUNO RAPHAEL TIVIROLI TORRES 2009/2010 01/09/11 A 30/09/11
217636 CARLOS ANTONIO BATISTA 2009/2010 01/09/11 A 30/09/11
102746 CASSIO PEREIRA DE CASTRO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
69381 CELIA TELMA OLIVEIRA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

117031 CLAUDIA ALINE LEITE DA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
117837 CLEIDEVAN DE ALMEIDA VASCONCELOS 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
111591 CLEONICE DIAS 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
105420 CRISTIANY BRUNO DE OLIVEIRA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
115970 DAVID ATALA SOBRINHO 2010/2011 15/09/11 A 14/10/11
139189 DENIVALDO OLIVEIRA DA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
115908 DESSI SANTOS DE OLIVEIRA 2010/2011 15/09/11 A 14/10/11
155872 DIRCINEU DA SILVA MELO 2010/2011 15/09/11 A 14/10/11
120200 DIVANILDO FERREIRA GIL 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
61363 DORI EDSON DE AMORIM 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

115996 EDILMA NONATO SANTANA FONSECA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
127496 EDINALVA FRANCISCA VIANA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
115426 EDIO RODRIGUES MARQUES TEXEIRA 2010/2011 02/09/11 A 01/10/11
115476 EDISON MARTINS D’OLIVEIRA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
44175 EDSON TELES DO COUTO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

115478 ELDO CLEVERSON FELIX ANJOS 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
64872 ELENI BARBOSA LUCIANO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
86156 ELTON SILVA DE ALMEIDA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

114759 FRANCISCO ALVES DE SOUZA FILHO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
108717 GLEICE OLIVEIRA DA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
120190 HELOISE SANTANA MONTEIRO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
11879 ILDA LUIZA JUNIOR 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
38817 INA DA LUZ 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

125258 INES CONCEICAO MIRANDA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
32750 IRENE ENILDA BASTOS LEITE 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

127525 ISRAEL NUNES DE ALMEIDA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
117356 JAILSON ANDRE COSTA E SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
125075 JAIR JOSE CURVO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
114849 JANETE TAMAZATO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
114848 JERUSA MARINHO RODRIGUES 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
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124555 JESUINO MOREIRA LEMES 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
38826 JOAO BARDIGA ROSA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

109843 JOAO COELHO NETO 2010/2011 19/09/11 A 18/10/11
131796 JOAO MELO DE SOUZA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
64133 JOAO PAULO MARTINES 2010/2011 02/09/11 A 01/10/11
44170 JOEL DE OLIVEIRA DIAS 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

130500 JOSE DE OLIVEIRA DIAS 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
117803 JOSE DIRCEU SAGAZ 2009/2010 05/09/11 A 04/10/11
56419 JOSE GERALDO DE OLIVEIRA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

219081 JOSE LUIS DA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
125268 JOSE MAGALHAES DE OLIVEIRA 2009/2010 05/09/11 A 04/10/11
115963 JOSETE RIBEIRO DA CRUZ 2010/2011 13/09/11 A 12/10/11
217408 JOSIANE SILVA DA ROSA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
88110 JUBALDO PARREIRA DA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
61595 JUCINEIA SALGADO MOREIRA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

114862 KAMILA DE SOUZA E SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
115948 LAUBENILDO BARBOSA BENTO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
115323 LAURA CASSIA DE MAGALHAES 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
103456 LENIL DA COSTA FIGUEIREDO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
38827 LEONARDO FERNANDES BORGES 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
85373 LUCIANO BARBOSA DE MENDONCA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

130485 MARLENE DE OLIVEIRA SANTOS 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
139106 MAURICIO ALVES DA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
219998 NADIA ABADIA PEREIRA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
131268 NAZIL SANTOS SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
49192 NEEMIAS CAMPOS DA CUNHA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

117342 OTO RUBENS WETTERLEIN 2010/2011 15/09/11 A 14/10/11
104230 PATRICIA AZAMBUJA GARILGIO FARIA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
117309 PATRICIA DE OLIVEIRA LOBO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
122212 PAULO DA CRUZ CONCEICAO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
125580 POLIANA DA ROCHA SANTOS 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
32261 ROGACIANA BARBARA CORREA DA COSTA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

130488 RONAIR ALVES DA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
139729 RONALDO SANTANA DE CAMPOS CURADO 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
117817 ROSA HELENA DA SILVA NORONHA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
124867 ROSANA ALEIXO DE SOUZA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
125080 SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
115299 SEBASTIAO LUIZ VIANA 2009/2010 01/09/11 A 30/09/11
118111 SERGIO RAMOS BATISTA 2009/2010 01/09/11 A 30/09/11
139992 VALDIR GALEGO JUNIOR 2009/2010 01/09/11 A 30/09/11
131266 VERCIO NEGETI DA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
139105 VERUSKA D´ARC FERREIRA BORGES 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
65519 VIANY SUZANA DA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

114538 VICENTE DE ALMEIDA SILVA JUNIOR 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
114198 WALKLEINE LESSA DUTRA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11
139182 WILTON FALCAO DA SILVA 2010/2011 01/09/11 A 30/09/11

 OUTUBRO-2011   
MAT SERVIDOR EXERCICIO GOZO

99354 ADMILSON SIQUEIRA ROSA 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11
86173 ALESSANDRO ALVES PIMENTEL 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11

125540 ALEXANDRE SOARES DA COSTA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
125070 ANA PAULA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
104075 ANANILZA DE OLIVEIRA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
117443 ANDRE LUIZ DE ASSUMPCAO 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
38818 ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11

118054 ANTONIO PEREIRA DE LIMA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
217639 CELIA são BERNARDO PINHO 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11
775950 CLAUD DE ARRUDA ALMEIDA 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11
217410 CLAUDINETE LIMA BUENO DE MORAES 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
214649 CLAYTON PELISAO FOLADOR 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11
101822 CLEIDIANE DE ALMEIDA VASCONCELOS 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
86084 CLEITON JOSE RODRIGUES SABARA 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11

124708 DARLEY APARECIDO CARRIJO 2007/2008 01/10/11 A 30/10/11
83479 DELCIO FERNANDO MARTINS 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11

117428 DELZA PEDROSO SANTANA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
58834 DILTON MATOS DE FREITAS 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11

117314 DIOCY BALTA SOARES 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
81432 EDSON SANTANA MARIM 2010/2011 03/10/11 A 02/11/11

114894 ELIEZER VITORINO DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
117308 ELIZANGELA CONCEICAO DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
131895 ELIZIANE NERIS VIERA 2010/2011 19/10/11 A 18/11/11
115882 ERENICE MARIA DE SOUZA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
97795 FABIANO FRATTA PEREIRA PINTO 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11

117516 FATIMA MORAIS DE OLIVEIRA TAVARES 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
114866 HERMINIA DANTAS DE BRITO 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
117822 JANE PORTES BALDUINO 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11
103743 JAQUES JAMES LIMA DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
118262 JEAN JACKSON FERREIRA MENDES 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
119009 JOANISIO ROSA DE MORAES 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
118680 JOSE ANTONIO RIBEIRO 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
31879 JOSE ARNALDO SIQUEIRA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11

117803 JOSE DIRCEU SAGAZ 2010/2011 05/10/11 A 03/11/11
122256 JOSE FERREIRA DE MELO 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
853680 LIDIA CARVALHO DUARTE GUIMARAES 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
889480 LUCIANA CANDIDA DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
117351 LUCIANO PAULO DE OLIVEIRA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
81943 LUCINEIDE CONCEICAO LEMOS AMANCIO SILVA 2010/2011 17/10/11 A 16/11/11

142452 MARCELO SALES RODRIGUES 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11
115443 MARCIA REGINA HIPPLER 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
92630 MARIA AMELIA DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11

90570 MARIA DE OLIVEIRA BATISTA 2010/2011 03/10/11 A 02/11/11
124876 MARIA ELENA FERREIRA MACHADO 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
12039 MARIA FIGUEIREDO DA MATA 2010/2011 03/10/11 A 02/11/11
69705 MARIA REGINA FRANCISCO DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11

125064 MARILSON JUSTINO DOS REIS 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
101277 MARINA DE ARAUJO 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
58050 NELMA DE ALMEIDA COSTA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11

125067 NEUSA GERMANO DOS SANTOS 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
202660 NORMA REGINA FALCAO CAMARGO DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
102855 PAULO CELIO DE OLIVEIRA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
115344 PRISCILA ELRAYA DE MELO COSTA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
114879 RICARDO ALEXANDRE DE QUEIROZ PEREIRA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
139107 ROBINSON BOSCO FERREIRA GOMES 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
202818 RONEI JOSE DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
23543 RUBENS DE AMORIM NUNES 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
60709 SEBASTIAO DIAS DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
10345 SEBASTIAO FARIAS PEREIRA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11

107981 SERGIO DA COSTA E FARIA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
217594 SILVANO SILVA DE BARROS 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11
218066 SUELEN DIANI LIMA SILVA 2009/2010 01/10/11 A 30/10/11
131793 SUELY SAMPAIO ROCHA DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
82678 TAMARA NUBIA FIGUEIREDO DA MATA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11

114901 VIVIANE CENELITA XAVIER DOS SANTOS 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
220169 WALQUIRA DO PRADO ASSUNCAO 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
85430 WALTER MOREIRA CAMPOS FILHO 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11

125267 ZELITA VIEIRA DA SILVA 2010/2011 01/10/11 A 30/10/11
 NOVEMBRO-2011   

MAT SERVIDOR EXERCICIO GOZO
117514 ADEVAIR SIMEAO DE SOUZA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
125072 ADRIANA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
96846 ADRIANO ALVES MANOEL 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

117437 ANDRE BREIT 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
202809 ANDRE LUIZ DE MOURA 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
83985 ATANAZIA LAURA PEREIRA SOUZA 2010/2011 03/11/11 A 02/12/11

115302 AUREO DE ALMEIDA PORTELA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
218757 BENEDITO PEREIRA BUENO 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
94952 CLEVERSON CEZAR RODRIGUES PEREIRA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

122633 DEUMAR VIEIRA 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
85426 DIVA REGINA NASCIMENTO ACEBILIO 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
96056 DONATO WENDELL DA CRUZ 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

118047 EDELSON BORGES AGUIAR 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
109748 EDEMIL PEREIRA SALDANHA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
51360 EDNA ASSIS CAMARGO MIDON 2010/2011 03/11/11 A 02/12/11

103720 EDSON CASSIMIRO DA SILVA FILHO 2010/2011 07/11/11 A 06/12/11
118499 EDSON WAGNER DA SILVA CASTELO BRANCO 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
44182 EDUARDO CARLOS DA SILVA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

127529 EDVALDO BENEVIDES DE ALMEIDA 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
117358 ELIANA AUGUSTO BOTELHO 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
86264 ELIANA LEITE 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

217667 ELIANE DEODATO TEIXEIRA 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
117730 ELISANDRA MARTA LAZARI 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
115425 ELISANDRIO MACEDES DOURADO 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
127408 ELIZANGELA OLIVEIRA COUTINHO 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
44167 EUDEZIO CASSIMIRO DA SILVA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

114878 FERNANDA DE ARRUDA PINHEIRO 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
117512 FLAVIA APARECIDA BUENO DA CRUZ 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
59059 FRANCISLENE RODRIGUES SANTOS 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

217655 FRANCISVALDO SANDER SALGADO 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
217537 GEDSON FERREIRA VIEIRA 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
41133 GEORGE AUGUSTO DE ARRUDA SILVA 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11

114762 GIL SANTANA DE AMORIM RAMIRES 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
217558 GILBERTO MARTINS TEIXEIRA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
110662 GILMAR DO CARMO TOLOMEU 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
114847 GILSON FERREIRA DE MORAES 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
115423 GILSON SIRINO DA SILVA 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
217535 GILVAN JUNIOR DE SOUZA CONSTANTINO 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
116000 GISELLE LOURENCO DA SILVA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
116440 GLADY IBANE ROJAS 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
73267 HELENA TERESA RODRIGUES DE OLIVEIRA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

217539 HERSON FERREIRA DE SOUZA 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
117359 IVES ROGERIO DE ASSIS SOUZA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
66059 JAIRO ROGERIO DA SILVA JANDIR 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

117341 JEFFERSON JOBBERSON JONNY DE LIMA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
81148 JOAO JOSE DE OLIVEIRA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
80227 JOAO PAULO XAVIER ORTIZ 2010/2011 07/11/11 A 06/12/11

117353 JOSE CARLOS GONCALVES VELOSO 2010/2011 15/11/11 A 14/12/11
122209 JOSE WILSON MIRANDA RODRIGUES 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
86258 KELLEN CRISTINA PEREIRA BARROS 2010/2011 03/11/11 A 02/12/11

122435 KELLYNE OLIVEIRA FREITAS 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
114786 KERMAN CORREA FONSECA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
114750 LILIAM DE SOUZA MACEDO 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
117733 LUCIANA MARIA DEMAMAN 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
114833 LUCIANO FERREIRA SILVA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
115422 LUIZ CARLOS CAVALCANTE 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
131792 LUZIA ROSA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
117435 LUZINETE APARECIDA DA SILVA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
98961 MARCELO GARCIA ARRUDA 2010/2011 07/11/11 A 06/12/11
95099 MARCIA CARVALHO FERREIRA DE SOUZA 2009/2010 20/11/11 A 19/12/11

120033 MARCIA CORREIA MORAES DE MELO 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
217632 MARCIO JOSE DE PINHO 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
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129283 MARGARETH ALVES FROTA SANTOS 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
122658 MARIA AUXILIADORA DA SILVA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
125077 MARIA LEITE DA SILVA 2010/2011 16/11/11 A 14/12/11
84827 MARIA LUZIA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
79861 MARIA MAZARELO PEREIRA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
7224 MARIA TEREZINHA DA SILVA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

217559 MARINALVA DA COSTA LEITE 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
217631 MAYRA RIBEIRO PONCONI 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
127403 OROMIL MIRANDA DE FRANCA 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
95650 PAULA DANIELLY DE LARA PINTO 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

138540 PEDRO APARECIDO GOMES JARDIM 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
596560 PEDRO DOS SANTOS GUIMARAES 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
92864 REJANE CASSIA FIALHO JORGE 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11

127584 ROBERTO TAVARES DE FREITAS 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
116895 RONALDO ADRIANO GOMES FEITOSA 2010/2011 14/11/11 A 13/12/11
117739 RONALDO NONATO DA SILVA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
217318 RUBIA MARCELA RODRIGUES 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
127694 TEREZINHA MARLI ANGELI 2009/2010 01/11/11 A 30/11/11
138559 TONY RAMOS DIAS 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
125066 VALCRECI RODRIGUES DOS PASSOS CRUZ 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
117815 VANDER BARBOSA DE ABREU 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
202808 VANDER CLEISON GONCALVES ARRUDA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
217549 VANDERLEY CARMO DE ARRUDA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11
85407 WAGNER SANTOS DE OLIVEIRA 2010/2011 01/11/11 A 30/11/11

 DEZEMBRO-2011   
MAT SERVIDOR EXERCICIO GOZO

114842 ABIGAIL TOMAZ BERTO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
114771 ABRAAO DOS SANTOS CARVALHO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
114748 ALCENIR JOSE DA SILVA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
131791 ALCENIRES CALDAS DOS SANTOS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
119098 ALESSANDRO BOA VENTURA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
115357 AMAURI PASCOAL 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
91828 ANA FILOMENA DE ARRUDA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

131273 ANA LIVIA PINHEIRO DA SILVA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
117338 ANDERSON HIGINO SILVA ORMOND 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
854430 ANDREIA PAULA AMORIM 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
112958 ANDREY MELLO MINUCCI 2010/2011 05/12/11 A 03/01/12
115429 ANTONIELLA DA SILVA CELMO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
93198 ANTONIO GENARO MORAES DE OLIVEIRA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

115416 ANTONIO JOSE GALDINO 2010/2011 15/12/11 A 13/01/12
96018 ANTONIO JOSE ROCHA VENANCIO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

139633 ARIADNE FABIANA SILVA DE JESUS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
96808 CANDELARIO CARMO SANTOS JUNIOR 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
83681 CINTIA NARA SELHORST 2009/2010 01/12/11 A 30/12/11
90569 CLAUDIA FERNANDA NEVES SANTOS 2010/2011 30/12/12 A 29/01/12
85438 DAYSE TAVARES CORREA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
68771 DISLEYGH APARECIDA DA SILVA TEIXEIRA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

115361 ED FERREIRA LOPES 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
124198 EDILSE RAIMUNDA DOS SANTOS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
95613 EDILSON ALVES DA SILVA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

109684 EDILSON BORGES GOMES 2008/2009 15/12/11 A 13/01/12
115436 EDSON CORREIA 2010/2011 15/12/11 A 13/01/12
44191 EDSON LUIZ DE ARRUDA PINTO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

117439 ELIANE RODRIGUES DURCE 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
94611 ELZA DIAS DE PAULA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

117350 ERISSON DE OLIVEIRA SANTOS 2009/2010 01/12/11 A 30/12/11
38809 EVA DOS SANTOS GONCALVES 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

114929 FABIO RICARDO DA SILVA REIS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
47982 FERNANDO CESAR DA SILVA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
11755 FRANCISCO JOSE BORGES PEREIRA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
80890 GENESIO CONSTANCIO DA SILVA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

114793 GEOMAR DE SOUZA SILVA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
125266 GESICLEBER SILVA BRITO 2009/2010 01/12/11 A 30/12/11
90567 GILDETE DE MENDONCA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

100094 GISELE DA SILVA ARAUJO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
218068 GONCALO LOPES BRANDAO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
97401 HAMILTON RODRIGUES CARVALHO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

203844 HELI MANOEL C MARQUES 2010/2011 15/12/11 A 13/01/12
48009 IVANI DE JESUS CASTRO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

125578 IZAIAS SIQUEIRA RAMOS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
117346 JEANNA NEIVA DE AQUINO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
138556 JOACI GASPAR DA SILVA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
95312 JOADILMA DO ESPIRITO SANTO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

117441 JOAO BATISTA PEREIRA DE SOUZA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
99613 JOAO FERNANDO FEITOZA SANTOS 2009/2010 05/12/11 A 03/01/12

130483 JOAO NUNES BRAGA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
85327 JOSE ABADE DA SILVA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

115418 JOSE RICARDO SEGATTO 2010/2011 05/12/11 A 03/01/12
114846 JOSEMARA FERREIRA DO AMARANTE 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
120446 JOSIANE OLIVEIRA CRUZ 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

8631 JULIO ALVES DOS SANTOS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
31347 LEONIL SANTANA VITAL 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

101288 LILIAN GLEICE SILVA DIAS ARRUDA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
204431 LUIZ GUSTAVO SILVA MACHADO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
201290 LUIZ JULIANO LOPES 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
201570 MARCELO CASTRO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
115878 MARCIA MARIA E SILVA 2009/2010 01/12/11 A 30/12/11
115310 MARCIO PEREIRA BORGES 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
85463 MARCOS GUEDES DOS REIS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

217553 MARGARIDA DE CAMPOS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

44366 MARIA FATIMA DAS CHAGAS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
117540 MARIA FATIMA DE OLIVEIRA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
117311 MARINEIA CRISTINA BOAVENTURA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
117321 MARISSOL MALAGUTI 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
854620 MEIRE CARMEM GONCALVES DE ARRUDA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
117511 MICHELLY GONCALVES DE MATOS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
217620 NAILDE JACINTO SILVA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
117317 NAIRCE COELHO FANAIA DUARTE 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
96057 NAZARE HADDAD 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

127523 NOEMI MARQUES DE SALES 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
125704 ODENIR DE OLIVEIRA SANTOS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
35145 OSVALDO DOS SANTOS MOREIRA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

140552 PABLO HENRIQUE DA CRUZ GONCALVES 2009/2010 01/12/11 A 30/12/11
217637 PAULO HENRIQUE ALVES FERREIRA 2009/2010 01/12/11 A 30/12/11
125074 PAULO ROBERTO PEREIRA MACEDO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
115515 PEDRO CARDOSO DE SA FILHO 2010/2011 15/12/11 A 13/01/12
139194 PEDRO PAULO PALMEIRAS RUIZ 2009/2010 01/12/11 A 30/12/11
218070 PRISCILA DE SALLES TOTI DOMICIANO 2009/2010 01/12/11 A 30/12/11
89950 REGIA DE SOUZA PEREIRA 2010/2011 15/12/11 A 13/01/12

117856 REGINA MATILDE CAMPOS ROSA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
217538 REINALDO DA SILVA DUARTE 2009/2010 01/12/11 A 30/12/11
93433 RODNEI GALDINO VIEIRA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
95329 SANDRA DE PAIVA PINTO FONSECA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
12527 SEBASTIAO RONALDO ALVES FERREIRA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

114884 SIDNEY JOSE DOS REIS 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
217377 TANIA CALEGARI DE ALMEIDA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
61372 TARCILIO CARLINDO DE OLIVEIRA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

218806 VANESSA DE FARIAS MOTTA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
217625 VANIA FIGUEIREDO SANTANA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
90335 VILDIANE CRISTINA SENE NUNES 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

127841 WALTER JORGE MUTRAN JUNIOR 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
131772 WEVIANE ISABEL CORREA DE MIRANDA 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
120454 WILSON EGLESIER CASANTI 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
114778 WILSON OLIVEIRA DE LIMA FILHO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11
119008 ZENOBIO FALCONIERE SIQUEIRA BRITO 2010/2011 01/12/11 A 30/12/11

PORTARIA N.° 004/2011/SUSED/SADH/SEJUDH

Designação de Servidor para função de Administrador Estadual do Sistema SIPIA SINASE,

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
inciso II, da Constituição do Estado de Mato Grosso e, 

Considerando, que a implantação do SIPIA SINASE representa a construção de um Sistema 
de Informação, que visa fortalecer a produção e gestão de informações, afim de poder contribuir para a definição e 
implementação de políticas públicas voltadas para a efetivação das medidas Socioeducativas;

Considerando, a necessidade de consolidar o Sistema como instrumento relevante para o 
monitoramento e avaliação sistemática do Sistema Socioeducativo;

Considerando, a necessidade de indicar um servidor para a função de Administrador Estadual do 
Sistema SIPIA SINASE, com a finalidade de promover a capacitação aos municípios que operarem no referido sistema.

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Antonio Carlos da Silva para a função de Administrador Estadual do Sistema SIPIA SINASE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos, em Cuiabá/MT, 09 de março de 2011.

SINFRA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA

E X T R A T O

Extrato do Termo Aditivo nº 401/2007/01/04 - ASJU
Processo nº 772353/2010-SINFRA.
Objeto do Contrato: Construção do Centro de Detenção Provisória no Município de Pontes e Lacerda-MT.
Objeto do Termo: Aditar ao Instrumento Contratual nº 401/2007/00/00-AJU, o prazo de 30 (trinta) dias e o valor de R$ 
111.337,08 (cento e onze mil, trezentos e trinta e sete reais e oito centavos) a preços iniciais.
Partes: TEXAS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA e a SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA
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SEDUC

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

E X T R A T O

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 016/2011

Origem: Carta Convite nº 026/2010 – Processo nº 855030/2010
Contratante: Secretaria de Estado de Educação – SEDUC.
Contratada: RAWAL Placas Indústria e Comércio Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de serviços para a confecção de 120 (cento e vinte) Placas 
inaugurativas em aço inox, gravada em baixo relevo, medindo 50x40 cm, conforme modelo SUEE/SEDUC/MT, para escolas 
a serem inauguradas em vários Municípios do estado.
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a serem pagos conforme entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, com início em 09/03/2011 e término em 09/03/2012.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações legais.
                                                                                                                      Cuiabá/MT 09 de março de 2011.

ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

P O R T A R I A

PORTARIA N° 123/2011/GS/SEDUC/MT

A Secretária de Estado de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a necessidade de dar continuidade ao andamento dos Processos Administrativos de Tomada de Contas Especial, abaixo 
relacionados, 
                                             RESOLVE:

                                                Art. 1º. Prorrogar, a partir 09/03/2011, por mais 90 (noventa) dias o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo nº 912598/2010, instaurado por meio da Portaria nº. 724/2010/GS/SEDUC/MT, publicada em 
10/12/2010, para apurar a suposta inexecução parcial do objeto e contas do Termo de Convênio nº 294/2007, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Educação – SEDUC/MT e a Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, nos serviços de obra 
ampliação de 03 salas de aula na Escola Estadual “Moacir Semensato” no município de Tabaporã/MT.

Art. 2º. Prorrogar, a partir 09/03/2011, por mais 90 (noventa) dias o prazo para 
conclusão do Processo Administrativo nº 912581/2010, instaurado por meio da Portaria nº. 722/2010/GS/SEDUC/MT, 
publicada em 10/12/2010, para apurar a suposta inexecução parcial do objeto e contas do Termo de Convênio nº 295/2007, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Educação – SEDUC/MT e a Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, nos serviços 
de obra ampliação de 03 salas de aula na Escola Estadual “Alfredo Treuherz” no município de Tabaporã/MT.

Art. 3º. Prorrogar, a partir 09/03/2011, por mais 90 (noventa) dias o prazo para conclusão 
do Processo Administrativo nº 912592/2010, instaurado por meio da Portaria nº. 723/2010/GS/SEDUC/MT, publicada em 
10/12/2010, para apurar a suposta inexecução parcial do objeto e contas do Termo de Convênio nº 302/2007, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Educação – SEDUC/MT e a Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, nos serviços de obra 
para Construção de uma escola Nova com 06 salas de aula mais dependências administrativas, conjunto de banheiros M/F 
e cozinha/refeitório no município de Tabaporã/MT.
                                           

Art. 4º. Publique-se, Registre-se, e Cumpra-se.

Cuiabá, 09 de março de 2011.

ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA
                                                                        Secretária de Estado de Educação

                                                  PORTARIA 124/2011/GS/SEDUC/MT

A Secretária de Estado de Educação no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo 50, §1º da Lei Complementar 
207/04;
RESOLVE:
Artigo 1º Prorrogar, por igual período, os efeitos da Portaria 665/2010/GS/SEDUC/MT que instaurou a Sindicancia  
Administrativa Disciplinar nº 839052/2010. 
Artigo 2º Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 09 de março de 2011.

ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA
Secretária de Estado de Educação

                                                 
PORTARIA 125/2011/GS/SEDUC/MT

A Secretária de Estado de Educação no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo 50, §1º da Lei Complementar 
207/04;
RESOLVE:
Artigo 1º Prorrogar, por igual período, os efeitos da Portaria 09/2011/GS/SEDUC/MT que instaurou a Sindicancia  
Administrativa Disciplinar nº 16431/2011. 
Artigo 2º Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 09 de março de 2011.

ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA
Secretária de Estado de Educação

                                                 PORTARIA 126/2011/GS/SEDUC/MT

A Secretária de Estado de Educação no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo 75, §1º da Lei Complementar 
207/04;
RESOLVE:
Artigo 1º Prorrogar, por igual período, os efeitos da Portaria 330/2010/GS/SEDUC/MT que instaurou o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 428220/2010. 
Artigo 2º Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 09 de março de 2011.

ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA
Secretária de Estado de Educação

                                                 PORTARIA 127/2011/GS/SEDUC/MT

A Secretária de Estado de Educação no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo 75, §1º da Lei Complementar 
207/04;
RESOLVE:
Artigo 1º Prorrogar, por igual período, os efeitos da Portaria 329/2010/GS/SEDUC/MT que instaurou o Processo 
Administrativo Disciplinar nº 428202/2010. 
Artigo 2º Registrada. Publicada. Cumpra-se.
Cuiabá, 09 de março de 2011.

ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA
Secretária de Estado de Educação

PORTARIA Nº. 128/2011/GS/SEDUC/MT

A Secretária de Estado de Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o que consta no Processo Administrativo nº. 212671/2010, bem como o Relatório Final da Comissão Processante instituída 
pela Portaria nº. 160/2010/GS/SEDUC/MT, publicada no Diário Oficial de 29 de março de 2010 e contínuas, RESOLVE:

Art. 1º- Aplicar à empresa G. de Almeida Brito, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 01.180.102/0001.07, com sede social na Rua da Penha, n. 80, Jardim Guanabara, na cidade de 
Cuiabá-MT, pela inexecução parcial do Contrato nº. 200/2007 de 27 de dezembro de 2007, tendo como objeto Construção 
de 06 (seis)salas de aula, sala de informática, administração, sala do professor, conjunto de banheiros M/F, cozinha e 
refeitório, na EE. João Florentino Neto em Cáceres/MT, conforme planilha de detalhamento descrita no anexo I do Termo 
de Referência nº. 1165/2007 e anexo II da Tomada de Preço n. 039/2007, a sanção administrativa de “Advertência”, nos 
termos do artigo 87, I da lei 8.666/93, e

Art. 2º - Determinar a retenção de 30% do saldo contratual existente totalizando a 
importância de R$ 4.584,07 (quatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais e sete centavos) a título de reparação, nos termos 
do art. 80, IV da Lei 8666/93, no princípio da proporcionalidade, bem como da indisponibilidade do interesse público.

Art. 3º - Determinar a rescisão unilateral do Termo de Contrato 200/2007 com fulcro 
no art. 79 I da Lei 8.666/83.

Art. 4º - Determinar a remessa, ao final, de cópias do Relatório Final à Secretaria 
Adjunta de Estrutura Escolar para que proceda a elaboração da planilha extracontratual, bem como, mensure se o 
quantitativo solicitado, pela empresa Acusada, corresponde ao total de fato executado, encaminhando posteriormente à 
Coordenadoria de Aquisições e Contratos –CAC, para as demais providências.

Art. 5º - Determinar o encaminhamento de fotocópias da decisão para Auditoria 
Geral do Estado para que proceda ao devido registro em banco de dados próprio, bem como para Secretaria de Estado de 
Administração para ciência e aplicação das penalidades impostas. 

Art. 6º - Determinar o encaminhamento de fotocópias da susa decisão à Secretaria 
Adjunta Executiva/SEDUC/MT, para que se determine a Coordenadoria de Aquisições e Contratos/SEDUC/MT, que proceda 
a anotação da penalidade de “Advertência”, em seus registros de cadastros de empresas. 

Art. 7º - Intimar o representante legal da empresa e seu defensor da decisão.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Cuiabá-MT, 09 de março de 2011.
  Rosa Neide Sandes de Almeida

Secretária de Estado de Educação

SECITEC

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA

E D I T A L

      
EDITAL Nº. _00_____/ 2011/SECITEC

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGAS AO
CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA AS ESCOLAS TECNICAS 

ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que, consoante os prazos abaixo especificados, contados a partir da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado, serão recebidas as inscrições de candidatos ao Processo Seletivo Simplificado, mediante 
Exame de Desempenho Didático e Títulos, para contratação por tempo determinado de profissionais de nível superior 
para preenchimento de 04 (quatro vagas) vagas de professor da Educação Profissional e Tecnológica, para os semestres 
letivos de 2011, bem como para a formação de cadastro de reserva (CR), com vistas a atender à Escola Técnica Estadual de 
Educação Profissional e Tecnológica de Campo Verde, para ministrar aulas nos termos tratados no artigo 37 da Constituição 
Federal, na Constituição do Estado de Mato Grosso e no Decreto Estadual nº 914/2007.

I – DA ESPECIFICAÇÃO

1.1. O quantitativo de vagas disponíveis, bem como a descrição para a contratação temporária objeto do presente processo 
seletivo simplificado, está definido no Anexo I deste edital.
1.2. Será mantido cadastro de reserva e poderão ser chamados os candidatos classificados, respeitados a ordem 
de classificação e o prazo de validade do Processo Seletivo será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, a critério da 
administração.
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II – DA REMUNERAÇÃO

2.1. A remuneração dar-se-á pelo nível inicial da classe, de acordo com a sua titulação, na qual o candidato será enquadrado. 
A remuneração será atribuída conforme a tabela I, e a Carga Horária será definida de acordo com as necessidades da 
Escola.

TABELA I
Nível/Classe A B C D

20 1.131,78 1.245,62 1.584,52 2.037,25
30 1.697,69 1.867,47 2.376,79 3.055,87
40 2.263,61 2.489,95 3.169,05 4.074,47

A: Graduação; B: Especialização Lato Sensu; C: Mestrado; D: Doutorado.

III – DAS INSCRIÇÕES

3.1. A Ficha de Inscrição estará disponível no sítio www.secitec.mt.gov.br, no período de 14/03/2011 a 23/03/2011.

3.2. Todos os itens da Ficha de Inscrição (ANEXO II) deverão ser preenchidos devendo este ser encaminhado juntamente 
com os documentos relacionados no item IV.

3.3. As inscrições serão realizadas nos horários de 08 h às 11 h e das 14 h às 17 h, nos endereços abaixo, pessoalmente 
ou por meio dos Correios, valendo a data da postagem.

3.3.1 Os documentos enviados via Correio deverão estar autenticados.

3.3.2. Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de Campo Verde – MT – Inscrições na Biblioteca da 
Prefeitura de Campo Verde, na Avenida Manoel Genildo Araújo nº 260, Bairro Campo Real II - Campo Verde – MT – Fone: 
(66) 3419-2838;

IV – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO

4.1. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar original e cópia dos seguintes documentos:
4.1.1 Ficha de Inscrição
4.1.2. Diploma, ou Atestado de Conclusão de Graduação e Histórico Escolar do curso superior e Pós-Graduação (se for 
o caso);
4.1.3. Cédula de identidade ou documento equivalente válido em todo o território nacional;
4.1.4. CPF – Cadastro de Pessoa Física;
4.1.5. Curriculum Vitae e documentos comprobatórios de todos os títulos e/ou atividades em 1 (uma) via, conforme item 
5.1.3;
4.2. Comprovação de experiência profissional (cópia da Carteira Profissional e/ou cópia do(s) Contrato(s) de Trabalho), 
caso haja.

V. DAS ETAPAS E AVALIAÇÃO DO PROCESSO

5.1 - Prova de Títulos e Avaliação de Currículos

5.1.1. A prova de títulos e avaliação de currículos terá caráter classificatório e será realizada por banca examinadora, sendo 
observado a formação, titulação, experiência profissional e cursos específicos.
5.1.2. O Curriculum Vitae ao ser entregue deverá estar numerado, não sendo aceito folhas avulsas, devendo a documentação 
obrigatória ser organizada e protocolada, nos endereços das Escolas especificados (item 3.1).
5.1.3. A ordem em que os títulos deverão ser apresentados e a especificação dos valores a serem atribuídos estão 
estabelecidos na tabela II.

                                                                     TABELA II
Ponto Pontuação 

Máxima
1. Atividades Docentes

1.1 Magistério na Educação Profissional e Tecnológica:
 
      Exercício na Docência:

Cursos de Tecnologia/Semestre 2 8
Cursos de formação inicial e continuada/ 

Semestre
1

8
Cursos Técnicos/Semestre 2 10

1.2. Magistério no Exercício de Docência:
  No Ensino Médio Ensino Médio/Ano 1 3
1.3. Participação em Bancas Examinadoras de Processo Seletivo Público 
no Magistério ou de Defesa de TCC

Participação 0,5 2

1.4. Autoria e execução de projetos de extensão ou de pesquisa Projeto 1 3
1.5. Participação em projetos de extensão ou de pesquisa Participação 0,5 2
1.6. Participação em Cursos na área de Educação Profissional Para cada 40 horas 0,5 2
1.7. Atividades não-docentes na Educação Profissional Tempo de atividade/Ano 1 3

2. FORMAÇÃO/TITULAÇÃO
2.1. * Doutorado 9
2.2. * Mestrado 6
2.3. * Especialização 3

* Obs.: Valerá a maior titulação, não acumulando pontuação.

5.2 – Prova de Desempenho Didático

5.2.1. A avaliação do desempenho didático consistirá em uma aula de 30 (trinta) minutos perante Banca examinadora, com a 
finalidade de verificar os conhecimentos e a capacidade didática do docente. O tema da aula, comum a todos os candidatos 
de cada área, será sorteado antecipadamente e a pontuação máxima será de 50 (cinquenta) pontos distribuídos nos critérios 
especificados na tabela III.

5.2.2. É de inteira responsabilidade do próprio candidato à utilização/operação, bem como o funcionamento, de qualquer 
recurso instrumental utilizado na Prova Didática. Durante a aula, não será permitida a presença de nenhum auxiliar para 
manusear o equipamento que venha a ser utilizado pelo candidato.

TABELA III
1. Apresentação do Plano de Aula (em 04 vias), que deverá ser entregue impresso aos componentes da Banca Examinadora, 

contendo:
Pontos

1.1. Objetivos; 2
1.2. Estratégias/conteúdo; 2
1.3. Avaliação 2
1.4. Bibliografia 2

2. Desenvolvimento do Plano de Aula: Pontos
2.1. Introdução ao assunto (motivação e/ou contextualização) 3
2.2. Explicitação dos Objetivos da aula. 3 
2.3. Desenvolvimento do assunto: 
2.3.1. Organização lógica e seqüencial do conteúdo 3 
2.3.2. Conteúdo atualizado e adequado ao nível de ensino médio 3 
2.3.3. Relacionamento do conteúdo com a vida prática (criticidade e criatividade, relacionando os conteúdos a aspectos políticos, 

econômicos e sociais, de acordo com a realidade brasileira)
4

2.3.4. Abrangência de conteúdo (experiência pessoal e outros) 4
2.3.5. Domínio e segurança na apresentação do conteúdo (uso adequado das terminologias e outros) 8
2.3.6. Postura do professor (naturalidade, fluência, dicção, etc.) 4

3. Conclusão da aula: Pontos
3.1. Conclusão do tema/assunto;   4
3.2. Avaliação de aprendizagem; 4 
3.3. Término no tempo previsto (30 minutos). 2

Total de pontos 50

VI – DO CRONOGRAMA

TABELA IV
EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL

Inscrições 14/03 a 
23/03/2011

Das 8h às 
11 h

das 14 h às 
17 h

Os eventos serão realizados no endereço referenciado no item III –  e os resultados, 
divulgados com a denominação de resultado parcial, resultado pós recursos e 

resultado final no DOE e no sítio www.secitec.mt.gov.br

Resultado da Prova de 
Títulos e Análise de 
Currículo

18/03/2011

Sorteio do tema para prova 
de desempenho didático

22/03/2011 14 h 

Realização da prova de 
desempenho didático.  

28/03/2011 a 
01/04/2011

Das 8 h às 
12 h

das 14 h às 
18 h

das 19 h às 
22 h

Divulgação do Resultado 
Parcial 

11/04/2011

Recursos 12/04/2011

Resultado dos Recursos 14/04/2011

Resultado Final 18/04/2011

VII - DOS RESULTADOS

7.1. O Resultado Final do candidato será o somatório da pontuação da Prova de Título, Análise de Currículo e de 
Desempenho Didático, que será divulgado no Diário Oficial do Estado, no sítio – www.secitec.mt.gov.br – e nos murais 
das Escolas Técnicas.
7.2. Ocorrendo empate entre candidatos na classificação final, serão observados os seguintes critérios de desempate pela 
ordem:
7.2.1. Maior pontuação na Prova de Desempenho Didático;
7.2.2. Comprovar maior tempo de experiência profissional na área de Magistério na Educação Profissional e Tecnológica;
7.2.3. Maior pontuação na Avaliação Curricular.
7.2.4. Comprovar maior idade.

VIII – DOS RECURSOS

8.1. A efetivação na inscrição implica na aceitação tácita das condições fixadas para a realização do Processo Seletivo 
Simplificado, não podendo, portanto, sob hipótese alguma, o candidato alegar desconhecimento das normas estabelecidas 
no presente Edital. 
8.2. A Comissão Central do Processo Seletivo Simplificado tem a autoridade final na apreciação dos recursos.
8.3. O recurso deverá ser interposto pela parte interessada no mesmo local em que efetuou a inscrição (item III), por 
meio de Requerimento dirigido ao Diretor da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica, no prazo 
estabelecido no cronograma. 
8.4. Compete ao Diretor da Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica encaminhar os recursos à 
Comissão Central do Processo Seletivo Simplificado para julgamento.



Página 14   Q u a r t a  F e i r a ,  0 9  d e  M a r ç o  d e  2 0 1 1Diário   Oficial
8.5. O recurso e o resultado de seu julgamento pela Comissão Central do Processo Seletivo Simplificado deverá ser 
comunicado ao interessado.
8.6. Será indeferido o recurso interposto fora do prazo.

IX - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO

9.1.Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 
1º, da CF/88.
9.2. Ter idade mínima de 18 anos, na data da contratação;
9.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
9.4. Estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidatos do sexo masculino;
9.5. Possuir o nível superior exigido para o exercício do cargo/área/especialidade, conforme indicado neste Edital;
9.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atividades do cargo/área/especialidade;
9.7. Ter sido aprovado no processo seletivo;
9.8. Apresentar os documentos necessários na ocasião da contratação, abaixo relacionados:
9.8.1 Cópia autenticada do RG;
9.8.2 Cópia autenticada do CPF;
9.8.3 Cópia autenticada da Carteira do Conselho de Classe;
9.8.4 Cópia autenticada do Título de Eleitor;
9.8.5 Cópia autenticada do Comprovante de Votação da Última eleição;
9.8.6 Cópia autenticada do Certificado de Reservista;
9.8.7 Número do PIS/PASEP;
9.8.8 Declaração de Bens e Valores (cópia da declaração de Imposto de Renda completa);
9.8.9 Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso com Habilitação exigida para provimento no cargo 
pretendido conforme a Item V deste Edital;
9.8.10 Atestado de Aptidão Física e Mental;
9.8.11 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
9.8.12 Declaração de que não acumula cargo público; e,
9.8.13 Número de Conta Bancária do Banco do Brasil.

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A jornada de trabalho será de 20, 30 ou 40 horas semanais, conforme necessidade da Escola, podendo também ser 
convocado o profissional aos sábados e domingos para realização das aulas práticas e estágio supervisionado.
10.2. As contratações serão feitas pelo prazo de 6 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação por mais 6 (seis) meses, 
na forma do artigo 8 inciso III do Decreto 914/2007. 
10.3. Não serão fornecidos Atestados, Certificados ou Certidões relativas à habilitação, classificação e nota dos candidatos, 
valendo-se para tal a homologação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.
10.4. A convocação para a contratação se dará de acordo com a necessidade das Escolas Técnicas Estaduais de Educação 
Profissional e Tecnológica e será realizada por meio da Convocação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e 
comunicação eletrônica, devendo o mesmo apresentar-se à Escola correspondente, no prazo máximo de 48 horas, contado 
a partir da publicação.
10.5. Após o prazo de 48 horas, o candidato que não comparecer reservará a SECITEC o direito de convocar o próximo 
classificado.
10.6. O candidato que não comparecer a qualquer das etapas do processo seletivo simplificado será desclassificado.
10.7. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos apresentados, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminarão o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Central do Processo Seletivo Simplificado.
10.9 - Este edital poderá ser alterado ou complementado mediante aditamento ou edital complementar.

Cuiabá, ... de março de 2011.

ELIENE JOSÉ DE LIMA
Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS

Escola Técnica Estadual de Educação Profissional e Tecnológica de Rondonópolis
Nº de Vagas Perfil Profissional Local de Trabalho

1 Bacharel em Enfermagem ou qualquer graduação na área de saúde com Especialização em Segurança 
do Trabalho

Município de Campo 
Verde

2 Bacharel em Engenharia ou qualquer graduação com Especialização em Segurança do Trabalho Município de Campo 
Verde

1 Licenciado em Matemática Município de Campo 
Verde

4 Total de vagas em CAMPO VERDE

ANEXO II

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGAS AO
CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA PARA AS ESCOLAS TECNICAS 

ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome:
Endereço:
Telefone Residencial: Telefone Celular:
Endereço Eletrônico:
Perfil Profissional:
Local de Trabalho:

Documentos entregues:

(  ) Comprovante de habilitação para o cargo
(  ) Cópia do RG
(  ) Cópia do CPF
(  ) Currículo documentado

Obs.: Na entrega dos documentos, é necessária a apresentação dos originais.

DECLARAÇÃO

Declaro para fins legais que as informações prestadas são expressão da verdade.

____________________/MT, ____ de março de 2011.

_________________________
     Assinatura do candidato

_________________________________
Responsável pela inscrição

P O R T A R I A

       PORTARIA Nº. 005/2011/SENCCLT

A SECRETÁRIA ADJUNTA EXECUTIVA DO NÚCLEO CULTURA, CIÊNCIA, LAZER E TURISMO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, Resolve:

Art. 1º - Designar a Servidora Andréa Bandeira de Mello para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do 
Contrato nº 05/2011/SECITEC-Núcleo, firmado com a empresa Ana Paula Faria Alves - ME, pelo período de sua vigência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá – MT, 09 de março de 2011.

JULIANA FIUSA FERRARI
Secretária Adjunta Executiva
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

IMEQ/MT

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL

C O N T R A T O

TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO N. 007/2010/IMEQ-MT/SOE

DISTRANTE: INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MATO GROSSO - IMEQ-MT
DISTRATADA: NAF PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA – ME
OBJETO: Rescindir o Contrato n.  007/2010/IMEQ-MT/SOE com efeitos a partir de 07/02/2011. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 79, inc. II da Lei n. 8.666/93.
QUITAÇÃO E RENÚNCIA: A DISTRATADA reconhece que o DISTRATANTE, cumpriu todas as condições e cláusulas do 
referido contrato de prestação de serviços e que não resta nada a ser indenizado.
DATA DE ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2011.
ASSINAM: CLODOALDO JOSÉ FERREIRA – INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MATO GROSSO 
– IMEQ-MT. NIXON ADRIANE FISCHER – NAF PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS – ME.

E X T R A T O

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2011/IMEQ - MT/SOE

CONTRATADA: VIVO S/A.
CONTRATANTE: INSTITUTO MATOGROSSENSE DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MATO GROSSO – IMEQ - MT.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Móvel 
Pessoal (SMP), na modalidade Local, Serviço Comutado de Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância Internacional 
– LDI originados de terminais móveis e conexão remota, com fornecimento de aparelhos digitais e mini modems portáteis em 
regime de comodato, para atender ao IMEQ-MT.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 63.227,56 (sessenta e três mil duzentos e vinte sete reais e cinqüenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17302. 2007.3390.3900.262
ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de março de 2011.
ASSINAM: CLODOALDO JOSÉ FERREIRA – Presidente do Instituto Matogrossense de Metrologia e Qualidade de Mato 
Grosso – IMEQ – MT. MARCIO PINTO RATTES – VIVO S/A e CLARISSA GUIMARÃES GOELZER – VIVO S/A.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 003/2010/IMEQ-MT/SOE

CONTRATANTE: INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MATO GROSSO – IMEQ/MT.
CONTRATADA: J R GUINCHOS LTDA.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.º003/2010/IMEQ-MT por 
mais 03 (três) meses a contar do dia 01.03.2011, conforme art. 57, inc. II, § 4º, da Lei Federal n° 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições do contrato original.
DATA DE ASSINATURA DO 1º TERMO ADITIVO: 28 de fevereiro de 2011.
ASSINAM: CLODOALDO JOSÉ FERREIRA - Presidente – IMEQ-MT.  JUAREZ DE OLIVEIRA LUZ - J R GUINCHOS 
LTDA.

INTERMAT

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO

P O R T A R I A

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMAT

PORTARIA N.º  38/2011

O Presidente do Instituto de Terras de Mato Grosso - INTERMAT, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto 

no artigo 5º, Inciso III, do Decreto nº 1.224, de 07 de fevereiro de 1992, 

R E S O L V E:

I – Fica determinado à ASJUR a elaboração de minuta de norma regulamentando o procedimento, critérios e requisitos para 

averbações de sesmarias, decisões judiciais em ações demarcatórias ou de retificação de perímetro de área e permutas 

ou qualquer outro procedimento que importe em alteração no posicionamento de título primitivo, no prazo de 60 (sessenta) 

dias.

II – Ficam suspensas as referidas averbações, até ulterior deliberação.

III – Publique-se, registre-se,  cumpra-se.

Instituto de Terras de Mato Grosso – INTERMAT , em Cuiabá. 09 de  Março de 2.011

    AFONSO DALBERTO
Presidente  do  INTERMAT                  

            

DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

E X T R A T O

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°. 021/2008

OBJETO: tem por objeto prorrogar a vigência do mesmo de acordo com a Cláusula Sétima do referido Convênio.
VIGÊNCIA: 01/03/2011 a 31/05/2011.
CONCEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO – DETRAN/MT – TEODORO 
MOREIRA LOPES. 
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - GETÚLO GONÇALVES VIANA.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°. 005/2009

OBJETO: tem por objeto prorrogar a vigência do mesmo de acordo com a Cláusula Sétima do referido Convênio.
VIGÊNCIA: 01/03/2011 a 31/05/2011.
CONCEDENTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO – DETRAN/MT – TEODORO 
MOREIRA LOPES. 
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – GETÚLO GONÇALVES VIANA.

MT FOMENTO

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MT S/A

O U T R O S

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO

As pessoas físicas, abaixo identificadas, por intermédio do presente instrumento, 

DECLARAM sua intenção de exercer cargo de Administradores na AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO S/A – MT FOMENTO e que preenchem as condições estabelecidas no art. 2º da Resolução 3.041, de 28 de 
novembro de 2002.

Conselho de Administração
Mário Milton Verlangieri Ferreira Mendes, Vice-Presidente – CPF 103.150.471-00
Aparecido Rudnick, Membro – CPF 436.989.211-20

Diretoria Executiva
Mário Milton Verlangieri Ferreira Mendes, Presidente – CPF 103.150.471-00
Gessi de Fátima Cangussu Brito, Diretora de Desenvolvimento e Projetos – 
CPF 762.314.538-04
Júlio Estulano Shimizu, Diretor de Operações – CPF 569.809.571-04

ESCLARECEM que, nos termos da regulamentação em vigor, eventuais objeções à presente declaração devem ser 
comunicadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no endereço abaixo, no prazo de quinze dias contados da data da 
publicação desta, por meio formal em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado da documentação 
comprobatória, observado que o declarante pode, na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo 
respectivo.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Deorf – Departamento de Organização do Sistema Financeiro 
Gerência Técnica em Curitiba 
Avenida Cândido de Abreu, 344 – Centro Cívico
80530-914 – Curitiba (PR) 
FAX: (41) 3281-3351 
Telefones: (41) 3281-3350, 3281-3360, 3281-3370.

E-mail: gtcur.deorf@bcb.gov.br

METAMAT

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO

E X T R A T O

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2011/METAMAT/SOE

CONTRATADA: GUILHERME MATEUS TESTA MIRANDA - ME.
CONTRATANTE: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO – METAMAT.
OBJETIVO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
prospecção geoquímica a serem executados na região de Peixoto de Azevedo - MT, para atender a METAMAT, conforme 
consta Memorando AJ n°09/2011/Proc. n° 59947/2011.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o Art. 24, Parágrafo Único da Lei nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, e Art. 38, Inciso VI do Decreto-Lei N.° 227/67. 
PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua assinatura.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
DOS RECURSOS: Órgão: 17501 - Projeto/Atividade 2986.9900 - Elemento de despesas: 3390.3900 - Fonte: 109.
ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de fevereiro de 2011.
ASSINAM: João Justino Paes Barros – Companhia Matogrossense de Mineração – METAMAT - Wilson Menezes Coutinho 
- Companhia Matogrossense de Mineração – METAMAT. GUILHERME MATEUS TESTA MIRANDA – ME - Guilherme 
Mateus Testa Miranda.
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 000246-001/2011. Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 051/2010. Contratante: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO/PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. Contratada: AÇOEX 
CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente Instrumento o aditivo de valor e prazo ao contrato 
de execução de obra de reforma e/ou complementação na sede da Promotoria de Justiça de Pontes e Lacerda-
MT. Prazo de Execução: Adita-se 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 20/01/2011. Valor: Adita-se em R$ 
1.496,72 (um mil quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos). Assinado: Em Cuiabá-MT, 25 
de fevereiro de 2011. Assinam: Ricardo Alexandre Soares Vieira Marques-Secretário Geral de Administração/
Isaias Ramos Pessoa-Representante da Contratada.

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 000809-001/2011. Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 043/2010. Contratante: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO/PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. Contratada: AÇOEX 
CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente Instrumento o aditivo de valor e prazo ao contrato 
de serviços de reforma/complementação da sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Arenápolis-MT, por 
interesse e necessidade da Administração Pública. Valor: Adita-se em R$ 1.425,39 (um mil quatrocentos e vinte 
e cinco reais e trinta e nove centavos). Assinado: Em Cuiabá-MT, 25 de fevereiro de 2011. Assinam: Ricardo 
Alexandre Soares Vieira Marques-Secretário Geral de Administração/Isaias Ramos Pessoa-Representante da 
Contratada.
 

TRIBUNAL DE CONTAS
TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO 

E D I T A I S  D E  N O T I F I C A Ç Ã O

____________________________________________________________

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 207/2011
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

DO EXMO. SR. CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 207/AJ/2011

PROCESSO Nº 14.908-0/2010
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
GESTOR(A) LUIS CARLOS DOS SANTOS
INTERESSADO(A) MARIA ALVES MACEDO DE ANDRADE
ASSUNTO PENSÃO

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos artigos 5º, inciso LV 
da Constituição da República e 257, § 1º da Resolução 14/2007, que asseguram o contraditório e a ampla defesa, REITERO os 
termos do Ofício 83/2011/TCE-MT/AJ, de 31/1/2011, para que Vossa Excelência encaminhe de forma célere a este Tribunal, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a defesa que entender pertinente acerca dos apontamentos feitos pela equipe técnica, sob pena das 
sanções previstas na Resolução 14/2007 e de ser considerado revel.

Publique-se.

_____________________________________________________________

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 200/2011
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

EXMO. SR. CONSELHEIRO PRESIDENTE VALTER ALBANO
____________________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 200/VAS/2011

PROCESSO Nº  3.748-6/2010
INTERESSADO(A)  CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ
GESTOR(A) LUTERO PONCE DE ARRUDA
ASSUNTO PEDIDO DE RESCISÃO REFERENTE AO ACÓRDÃO 2250/2008 CONSTANTE NO 

PROCESSO 58416/2008
 

Nos termos do artigo 259 da Resolução 14/2007, deste Tribunal, NOTIFICO o Sr. 
Lutero Ponce de Arruda, ex-Gestor da Câmara Municipal de Cuiabá/MT, para que no prazo de 15 (quinze) dias, proceda o 
ressarcimento aos cofres municipais, com recursos próprios, do valor equivalente a 65.999,35 UPF/MT, e o recolhimento da 
multa no valor equivalente a 1.000 UPF/MT ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso, em cumprimento às determinações contidas no Acórdão 3.304/2010, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso de 28/10/2010, proferido nos autos do processo 3.748-6/2010.

Publique-se.
____________________________________________________________

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 201 A 206/2011
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

DO EXMO. SR. CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 201/AJ/2011

PROCESSO Nº 1.528-8/2011
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’OESTE
GESTOR(A) JAIR PADAVIN FERREIRA
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO REFERENTE AO NÃO ENVIO, DENTRO DO PRAZO REGIMENTAL 

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O PERÍODO DE 2011

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos artigos 5º, inciso 
LV da Constituição da República e 257 da Resolução 14/2007, que asseguram o contraditório e a ampla defesa, REITERO os 
termos do Ofício 38/2011/GCR/AJ/TCE-MT, para que o senhor Jair Padavin Ferreira encaminhe de forma célere a este Tribunal, 
no prazo de 15 (quinze) dias, justificativas plausíveis sobre a sua inércia no sentido de não cumprir tempestivamente o seu dever 
legal de encaminhar a Lei de Diretrizes Orçamentárias que expirou em 31/12/2010.

Publique-se.
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 202/AJ/2011
PROCESSO Nº 1.533-4/2011
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
GESTOR(A) ANTONIO JOSE ZANATTA
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO REFERENTE AO NÃO ENVIO, DENTRO DO PRAZO REGIMENTAL 

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O PERÍODO DE 2011

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos artigos 5º, inciso 
LV da Constituição da República e 257 da Resolução 14/2007, que asseguram o contraditório e a ampla defesa, REITERO os 
termos do Ofício 39/2011/GCR/AJ/TCE-MT, para que o senhor Antonio Jose Zanatta encaminhe de forma célere a este Tribunal, 
no prazo de 15 (quinze) dias, justificativas plausíveis sobre a sua inércia no sentido de não cumprir tempestivamente o seu dever 
legal de encaminhar a Lei de Diretrizes Orçamentárias que expirou em 31/12/2010.

Publique-se.

___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 203/AJ/2011

PROCESSO Nº 1.426-5/2011
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA
GESTOR(A) LAIR FERREIRA
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO REFERENTE AO NÃO ENVIO, DENTRO DO PRAZO REGIMENTAL, 

DAS INFORMAÇÕES DO SISTEMA APLIC RELATIVA AO MÊS DE NOVEMBRO/2010

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos artigos 5º, inciso 
LV da Constituição da República e 257 da Resolução 14/2007, que asseguram o contraditório e a ampla defesa, REITERO os 
termos do Ofício 47/2011/GCR/AJ/TCE-MT, para que o senhor Lair Ferreira encaminhe de forma célere a este Tribunal, no prazo 
de 15 (quinze) dias, justificativas plausíveis sobre a sua inércia no sentido de não cumprir tempestivamente o seu dever legal de 
encaminhar os informes do Sistema Aplic que encontra-se expirado.

Publique-se.
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 204/AJ/2011

PROCESSO Nº 1.420-6/2011
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL
GESTOR(A) NIVALDO PONCIANO COELHO
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO REFERENTE AO NÃO ENVIO, DENTRO DO PRAZO REGIMENTAL, 

DAS INFORMAÇÕES DO SISTEMA APLIC RELATIVA AO MÊS DE NOVEMBRO/2010

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos artigos 5º, inciso 
LV da Constituição da República e 257 da Resolução 14/2007, que asseguram o contraditório e a ampla defesa, REITERO os 
termos do Ofício 51/2011/GCR/AJ/TCE-MT, para que o senhor Nivaldo Ponciano Coelho encaminhe de forma célere a este 
Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, justificativas plausíveis sobre a sua inércia no sentido de não cumprir tempestivamente o 
seu dever legal de encaminhar os informes do Sistema Aplic referentes ao mês de novembro, do exercício de 2010.

Publique-se.
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 205/AJ/2011

PROCESSO Nº 1.422-2/2011
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA
GESTOR(A) ERNANI JOSÉ SANDER
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO REFERENTE AO NÃO ENVIO, DENTRO DO PRAZO REGIMENTAL, 

DAS INFORMAÇÕES DO SISTEMA APLIC RELATIVA AO MÊS DE NOVEMBRO/2010

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos artigos 5º, inciso 
LV da Constituição da República e 257 da Resolução 14/2007, que asseguram o contraditório e a ampla defesa, REITERO os 
termos do Ofício 48/2011/GCR/AJ/TCE-MT, para que o senhor Ernani José Sander encaminhe de forma célere a este Tribunal, 
no prazo de 15 (quinze) dias, justificativas plausíveis sobre a sua inércia no sentido de não cumprir tempestivamente o seu dever 
legal de encaminhar os informes do Sistema APLIC referentes ao mês de novembro, do exercício de 2010.

Publique-se.
___________________________________________

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 206/AJ/2011

PROCESSO Nº 1.534-2/2011
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO
GESTOR(A) AURELINO PEREIRA DE BRITO FILHO
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO REFERENTE AO NÃO ENVIO, DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO DE 2011

Com base no inciso III do art. 59 da Lei Complementar 269/2007 e nos artigos 5º, inciso 
LV da Constituição da República e 257 da Resolução 14/2007, que asseguram o contraditório e a ampla defesa, REITERO os 
termos do Ofício 40/2011/GCR/AJ/TCE-MT, para que o senhor Aurelino Pereira de Brito Filho encaminhe de forma célere a este 
Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, justificativas plausíveis sobre a sua inércia no sentido de não cumprir tempestivamente o 
seu dever legal de encaminhar a Lei de Diretrizes Orçamentárias que expirou em 31/12/2010.
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Publique-se.

J U L G A M E N T O S  S I N G U L A R E S

_______________________________________________________

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 120/2011
JULGAMENTOS SINGULARES

DO EXMO. SR. CONSELHEIRO ALENCAR SOARES
_________________________________

PROCESSO Nº 389-1/2011
INTERESSADO(A)  CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA
INTERESSADO(A) MARI TEREZINHA SOARES TERESCHUK
ASSUNTO DECLARAÇÃO DE BENS – 2010 - SUPLENTE

No uso da atribuição regimental conferida pela alínea “b”, inciso I do artigo 90 da Resolução 
nº 14/2007 TCE/MT e em face da informação favorável da 3ª Secex (fls. 14 e 15 TCE), acolho o Parecer Ministerial nº 1032/2011 
e Registro a declaração de bens de início de mandato (2009-2012) da Srª. Mari Terezinha Soares Tereschuk – Vereadora 
do Município de Colniza – MT.

Registre-se. 
Publique-se.

_________________________________
PROCESSO Nº 1.868-6/2011
INTERESSADO(A)  CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO
GESTOR(A) MILTON SANTANA DA SILVA FILHO
INTERESSADO(A) ZENILDO PACHECO SAMPAIO
ASSUNTO DECRETO LEGISLATIVO Nº 010, DE 29 DE DEZEMBRO 2010, QUE APROVA AS 

CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL REFERENTES AO EXERCÍCIO/2009

No uso da atribuição regimental conferida pelo artigo 90, inciso I, alínea “a”, da Resolução 
nº. 14/2007 (Regimento Interno - TCEMT), em consonância à Informação Técnica da Secretaria de Controle Externo desta 3ª 
Relatoria (fls. 15/16) e acolhendo o Parecer n. 828/2011 do Ministério Público de Contas (fls. 18/19), REGISTRO o Decreto 
Legislativo n. 10 de 29/12/2010 da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento, que aprovou as contas anuais da 
respectiva Prefeitura Municipal, relativas ao exercício de 2009, sob a gestão do Sr. Zenildo Pacheco Sampaio, acompanhando o 
Parecer Prévio Favorável n. 124/2010 deste Tribunal de Contas.

Publique-se.
Arquive-se.

____________________________________________________
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 123/2011

JULGAMENTOS SINGULARES
EXMO. SR. CONSELHEIRO HUMBERTO BOSAIPO

____________________________________

PROCESSO Nº   1.241-6/2009 
INTERESSADO(A) CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAÍTA
GESTOR(A) JOSÉ TENORIO CAVALCANTE
INTERESSADO(A) MANOEL DE MOURA NUNES
ASSUNTO DECLARAÇÃO DE BENS – 2009/2012

(...)

Face aos entendimentos retro, e, em consonância com parecer  ministerial REGISTRO 
a presente DECLARAÇÃO DE BENS - Final de mandato, do Sr. Manoel de Moura Nunes – Ex-Vereador do Município de 
Paranaíta, fundamentado no artigo 43, inciso V da Lei Complementar nº 269/2007 c/c art. 90, inciso I, alínea “b”, da Resolução 
nº 14/2007.

Registre-se.

Publique-se.

____________________________________

PROCESSO Nº   24.514-3/2010 
INTERESSADO(A)  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
GESTOR(A) JOSÉ CARLOS DA SILVA
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO INTERNA REFERENTE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES 

NO ENVIO DE INFORMAÇÕES AO SISTEMA GEO OBRAS RELATIVO AO 2º 
QUADRIMESTRE/2010

(...)

Destarte, diante do não atendimento do interessado às notificações deste E. Tribunal 
de Contas, decreto a revelia do Sr. José Carlos da Silva, prefeito do Município de Nobres-MT, nos termos do parágrafo único do 
artigo 6º da LC nº 269/2007 c.c. parágrafo 1º do artigo 140 da Resolução nº 14/2007 – RI/TCEMT.

Publique-se.

D E S P A C H O S

__________________________________________________________

RELAÇÃO DE DESPACHOS Nº 026/2011
DESPACHOS DO EXMO. SENHOR 

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
____________________________________

DESPACHO N° 138/2011

PROCESSO Nº 21.954-1/2010
INTERESSADOS(AS)  GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTOR(A)  CESAR ROBERTO ZILIO
INTERESSADO(A) LÚCIA DOMINGUES PEREIRA
ASSUNTO APOSENTADORIA

Em atenção ao ofício nº 473/GAB/SAD/2011, formulado pelo Senhor Cesar Roberto Zilio, 
Secretário de Estado de Administração, às fls. 65-TCE, defiro em parte o pedido de dilação de prazo, e concedo 8 (oito) dias 
improrrogáveis, a serem contados a partir da publicação deste despacho.

Publique-se.
____________________________________

DESPACHO N° 141/2011

PROCESSO Nº 437-5/2011
INTERESSADO(A)  SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
GESTOR(A)  DIÓGENES GOMES CURADO FILHO
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO INTERNA REFERENTE AUDITORIA REALIZADA NO PERÍODO DE 

15 A 25 DE NOVEMBRO E DE 06 E 10 DEZEMBRO NAS UNIDADES DE ADOLECENTES 
DE RONDONÓPOLIS, CÁCERES E CUIABÁ EXERCÍCIO/2010

Em atenção ao ofício nº 459/2011/GAB/SESP, formulado pelo Senhor Diógenes Gomes 
Curado Filho, Secretário de Estado de Segurança Pública, às fls. 44-TCE, defiro em parte o pedido de dilação de prazo, e 
concedo 8 (oito) dias, a serem contados a partir da publicação deste despacho.

Publique-se.
____________________________________

DESPACHO N° 127/2011

PROCESSO Nº 1.949-6/2010
INTERESSADOS(AS)  GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTOR(A)  CESAR ROBERTO ZILIO
INTERESSADO(A) GERALDINO ROSA DA SILVA
ASSUNTO APOSENTADORIA

Em atenção ao ofício nº 468/GAB/SAD/2011, formulado pelo Senhor Cesar Roberto Zilio, 
Secretário de Estado de Administração, às fls. 88-TCE, defiro em parte o pedido de dilação de prazo, e concedo 8 (oito) dias, a 
serem contados a partir da publicação deste despacho.

Publique-se.
____________________________________

DESPACHO N° 128/2011

PROCESSO Nº 22.243-7/2010
INTERESSADOS(AS)  GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTOR(A)  CESAR ROBERTO ZILIO
INTERESSADO(A) LAZIR RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO APOSENTADORIA

Em atenção ao ofício nº 439/GAB/SAD/2011, formulado pelo Senhor Cesar Roberto Zilio, 
Secretário de Estado de Administração, às fls. 39-TCE, defiro em parte o pedido de dilação de prazo, e concedo 8 (oito) dias, a 
serem contados a partir da publicação deste despacho.

Publique-se.
____________________________________

DESPACHO N° 118/2011

PROCESSO Nº 23.454-0/2010
INTERESSADO(A)  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ
GESTOR(A)  LUIZ MÁRIO DE BARROS
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO INTERNA REFERENTE AS  IRREGULARIDADES VERIFICADAS 

EM AUDITORIA CONCOMITANTE DOS PROCEDIMENTOS REALIZADOS NA 
PROCURADORIA DE JANEIRO A SETEMBRO DE 2010

Em atenção a solicitação protocolada neste Tribunal em 13/1/2011, sob o n°5681 D, 
formulada pelo senhor Luiz Mário de Barros, às fls. 549-TCE, defiro o pedido de dilação de prazo, e concedo quinze dias 
improrrogáveis, a serem contados a partir da publicação deste despacho.

Embora o senhor Luiz Mário de Barros, já tenha se manifestado nos autos deste processo 
na data 28/1/2011, sem ter sido notificado diretamente, em prestígio aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, cabe nova manifestação.

Publique-se.
____________________________________

DESPACHO N° 91/2011

PROCESSO Nº 23.949-6/2010
INTERESSADO(A)  PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
GESTOR(A)  SEBASTIÃO DA SILVA TRINDADE
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO INTERNA REFERENTE AS  IRREGULARIDADES CONSTATADAS 

A PARTIR DA AUDITORIA CONCOMITANTE REALIZADA NO MÊS DE OUTUBRO/2010

Em atenção ao ofício s/n°, formulado pelo senhor Sebastião da Silva Trindade, de fls. 178-
TCE, defiro o pedido de dilação de prazo, e concedo oito dias improrrogáveis, a serem contados a partir da publicação deste 
despacho.

Publique-se.
____________________________________

DESPACHO N° 83/2011

PROCESSO Nº 24.670-0/2010
INTERESSADO(A)  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DE CUIABÁ
GESTOR(A)  GUILHERME FREDERICO DE MOURA MULLER
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO INTERNA REFERENTES IRREGULARIDADES CONTRA ATOS 

ILEGAIS VERIFICADOS EM AUDITORIA CONCOMITANTE NO PERÍODO DE JANEIRO 
A SETEMBRO DE 2010

Em atenção ao ofício n° 008/SMF/2011, formulado pelo senhor Guilherme Frederico de 
Moura Muller, Secretário Municipal de Finanças de Cuiabá, às fls. 498-TCE, defiro em parte o pedido de dilação de prazo, e 
concedo oito dias improrrogáveis, a serem contados a partir da publicação deste despacho.

Publique-se.
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ÁGUA BOA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BOA/MT

Nº
Convenio

Data Convenente Concedente Objeto Área de 
Aplicação

Valor 
Total R$

Data 
Vigência

Prazo para 
prestação de 

Contas
002/2011 24/02/2011 Vinicius de Faria 

Junior
Prefeitura 

Municipal de 
Água Boa

O presente convenio tem por objetivo o repasse financeiro pelo município a Sociedade Pestalozzi de Água Boa, organização e 
operacionalização da Escola da Sociedade da Sociedade Pestalozzi, na manutenção de serviços considerados com essenciais 

para a entidade,admitindo – se o gasto dos recursos provenientes do presente convenio exclusivamente com despesas de 
pessoal, material de consumo, serviços de terceiros pessoas físicas e jurídicas, bem como a realização do transporte de alunos 

com necessidades especiais para escolas regulares do Município, em virtude do meio de transportes ser adaptado para Atender a 
demanda dos alunos especiais.

Secretaria 
de 

Educação

80.000,00 31/12/2011 Mensalmente

003/2011 28/02/2011 Conselho 
Deliberativo da 
Comunidade 

Escolar Cecília 
Meireles

Prefeitura 
Municipal de 

Água Boa

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro pelo Município ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar Cecília 
Meireles, à Título do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE-M), tendo como objetivo a transferência de recursos 

para a manutenção da Escola Municipal Cecília Meireles, de acordo com o Art. 2º do Decreto Municipal 1.518/2004.

Secretaria 
de 

Educação

29.200,00 31/12/2011 mensalmente

004/2011 28/02/2011 Escola Municipal 
de Educação 
Infantil Jacy 
Salamoni

Prefeitura 
Municipal de 

Água Boa

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro pelo Município a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal de 
Educação Infantil Jacy Khun Salamoni, à Título do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE-M), tendo como objetivo 
a transferência de recursos para a manutenção da Escola Municipal de Educação Infantil Jacy Khun Salamoni, de acordo com o 

Art. 2º do Decreto Municipal 1.518/2004.

Secretaria 
de 

Educação

22.800,00 31/12/2011 mensalmente

005/2011 28/02/2011 Escola Municipal 
Cristalino

Prefeitura 
Municipal de 

Água Boa

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro pelo Município ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar 
Cristalino, à Título do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE-M), tendo como objetivo a transferência de recursos 

para a manutenção da Escola Municipal Cristalino, de acordo com o Art. 2º do Decreto Municipal 1.518/2004

Secretaria 
de 

Educação

29.800,00 31/12/2011 mensalmente

006/2011 28/02/2011 Escola Municipal 
Vila Nova

Prefeitura 
Municipal de 

Água Boa

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro pelo Município ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar Vila 
Nova, à Título do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE-M), tendo como objetivo a transferência de recursos para a 

manutenção da Escola Municipal Vila Nova, de acordo com o Art. 2º do Decreto Municipal 1.518/2004.

Secretaria 
de 

Educação

27.000,00 31/12/2011 mensalmente

007/2011 28/02/2011 Escola Municipal 
de Educação 
Infantil Edna 

Lane Barbosa de 
Oliveira

Prefeitura 
Municipal de 

Água Boa

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro pelo Município ao Conselho Deliberativo Escola Municipal de Educação 
Infantil Edna Lane De Oliveira Barbosa, à Título do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE-M), tendo como objetivo 

a transferência de recursos para a manutenção da Escola Municipal de Educação Infantil Edna Lane De Oliveira Barbosa, de 
acordo com o Art. 2º do Decreto Municipal 1.518/2004.

Secretaria 
de 

Educação

19.400,00 31/12/2011 mensalmente

008/2011 28/02/2011 Escola Municipal 
Cantinho da 

Alegria

Prefeitura 
Municipal de 

Água Boa

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro pelo Município a Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal 
Cantinho da Alegria, à Título do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE-M), tendo como objetivo a transferência de 
recursos para a manutenção da Escola Municipal Cantinho da Alegria, de acordo com o Art. 2º do Decreto Municipal 1.518/2004.

Secretaria 
de 

Educação

22.400,00 31/12/2011 mensalmente

009/2011 28/02/2011 Escola Municipal 
Guarujá

Prefeitura 
Municipal de 

Água Boa

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro pelo Município ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar 
Guarujá, à Título do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE-M), tendo como objetivo a transferência de recursos 

para a manutenção da Escola Municipal Guarujá, de acordo com o Art. 2º do Decreto Municipal 1.518/2004.

Secretaria 
de 

Educação

18.400,00 31/12/2011 mensalmente

010/2011 28/02/2011 Escola Municipal 
Agrovila Central

Prefeitura 
Municipal de 

Água Boa

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro pelo Município ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar Agrovila 
Central, à Título do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE-M), tendo como objetivo a transferência de recursos para 

a manutenção da Escola Municipal Agrovila Central, de acordo com o Art. 2º do Decreto Municipal 1.518/2004.

Secretaria 
de 

Educação

22.000,00 31/12/2011 mensalmente

011/2011 28/02/2011 Escola Municipal 
Apostolo Paulo

Prefeitura 
Municipal de 

Água Boa

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro pelo Município ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar 
Apostolo Paulo, à Título do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE-M), tendo como objetivo a transferência de 
recursos para a manutenção da Escola Municipal Apostolo Paulo, de acordo com o Art. 2º do Decreto Municipal 1.518/2004.

Secretaria 
de 

Educação

10.800,00 31/12/2011 mensalmente

012/2011 28/02/2011 Escola Municipal 
Bela Vista

Prefeitura 
Municipal de 

Água Boa

O presente convênio tem por objeto o repasse financeiro pelo Município ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar Bela 
Vista, à Título do Programa Dinheiro Direto na Escola Municipal (PDDE-M), tendo como objetivo a transferência de recursos para a 

manutenção da Escola Municipal Bela Vista, de acordo com o Art. 2º do Decreto Municipal 1.518/2004.

Secretaria 
de 

Educação

10.600,00 31/12/2011 mensalmente

K3/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BOA /MT

N° do 
Contrato

Credor Objeto Inicio/ Final Valor-R$

002/2011 Joaquim Ferreira Neves O contratado por força deste instrumento obriga-se a prestar serviços de coleta de lixo na Vila Serrinha, sendo que o mesmo utilizará de veículo próprio para a execução 
dos serviços para a secretaria Municipal de Infra-Estrutura 

01/02/2011 à
31/12/2011

7.200,05

003/2011 Humberto nogueira Zanin O Contratado por força deste instrumento obriga-se a PRESTAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CATATUMBAS E OUTROS SERVIÇOS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL. 01/02/2011 à 
31/12/2011

3.780,04

004/2011
Sebastião Noé Rezende O Contratado por força deste instrumento obriga-se a PRESTAR SERVIÇOS POSTAIS, VENDER PRODUTOS E EXECUTAR AS ATIVIDADES DESCRITAS NO 

PLANO DE TRABALHO REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO Nº 003/2005, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA- MT, AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA DA VILA SERRINHA.

01/02/2011 à 
31/12/2011

3.084,40

005/2011 Cleidinei Maria de Jesus 
Carvalho

O Contratado por força deste instrumento obriga-se a PRESTAR SERVIÇOS POSTAIS, VENDER PRODUTOS E EXECUTAR AS ATIVIDADES DESCRITAS NO 
PLANO DE TRABALHO REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO Nº 003/2005, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA- MT, AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA DO P.A JARAGUÁ.

01/02/2011 à
31/12/2011

3.084,00

006/2011 Celso Teixeira Vasconcelos de 
Oliveira

O contratado por força deste instrumento obriga-se a ALUGA UM IMÓVELLOCALIZADO NA RUA 07, QUADRA 94,LOTE 03-A, 03-B E 06, BAIRRO CENTRO, N CIDADE 
DE ÁGUA BOA –MT,  destinado exclusivamente ao funcionamento do programa PETI.

01/02/2011 à
31/12/2011

12.599,95

007/2011 E.M.P. Souza-ME O objeto do presente Pregão Presencial é a contratação de serviços de Transporte de Alunos da Rede de Ensino Público no município de Água Boa, pelo período de 11 
(Onze) meses (fevereiro a dezembro)

233.740,54

008/2011 G.OCCHI Transportes -ME O objeto do presente Pregão Presencial é a contratação de serviços de Transporte de Alunos da Rede de Ensino Público no município de Água Boa, pelo período de 11 
(Onze) meses (fevereiro a dezembro)

633.253,50

009/2011 Arnaldo B. de Siqueira - ME Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para readequação do Projeto Básico da 2ª Etapa da Rede de Esgoto Sanitário e Elaboração do Projeto 
Básico para a Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do Município de Água Boa  discriminação constante da proposta da CONTRATADA, que passa a fazer 
parte integrante deste instrumento

01/02/2011
À

31/12/2011

109.000,00
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010/2011 Centro –Oeste Asfalto LTDA O presente contrato tem por objeto a Aquisição de 15 toneladas de Emulsão asfaltica RL1C para a Secretaria de Infra-Estrutura 01/02/2011

Á
31/12/2011

18.405,00

011/2011 Rack Material Elétrico LTDA Aquisição de material elétrico para continuação da confecção de rede elétrica no loteamento cidade Universitária. 15/02/2011 16.100,00
012/2011 Shalon Diesel LTDA Este Contrato te por objeto o fornecimento de 519.000 litros de Óleo diesel, para a frota do Município. 15/02/2011

À
31/12/2011

1.105.470,00

013/2011 Auto Posto Martini LTDA Este Contrato te por objeto o fornecimento de 137.200 litros de Óleo diesel, para a frota do Município 15/02/2011
Á

31/12/2011

397.880,00

014/2011 UNI -  FARMA Centro Oeste 
Gestão e Comércio de 

Medicamento LTDA

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de instalação do Equipamento Humacount, treinamento científico e fornecimento mensal de reagente para o 
equipamento supracitado. 
1.2 - À CONTRATADA para realização de exames laboratoriais fornecerá: Instalação do equipamento Humacount de propriedade da CONTRATANTE, fornecimento de 1 kit 
de reagente mensal durante 11 meses a serem usado no equipamento Humacount e treinamento científico no ato da instalação na unidade de saúde da CONTRATANTE, 
denominada LABORATÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA.

03/02/2011
À

31/12/2011

4.230,00

015/2011 Associação dos Municípios do 
Norte Araguaia- AMNA

Constitui objeto do presente contrato por parte do Contratada ao Contratante dos serviços a seguir relacionados:

1.1 Assessoria na elaboração de projetos
1.2 Acompanhamento, até solução final, de processos administrativos e quaisquer outros pleitos de interesse do contratante em repartições publicas e 

estabelecimentos bancários ou empresas privadas, na capital do Estado
1.� Fornecimento de pareceres Jurídicos, de orientações técnicas e informativas, verbais e escritas, sobre direitos e obrigações dos municípios junto a órgãos 

liberadores de recursos e fiscalizadores;
1.4 Prestação de serviços de relações publicas junto a imprensa, empresas ou de cunho político que possam contribui para o desenvolvimento e divulgação do 
município 

23/02/2011
À

31/12/2011

7.200,00

016/2011 Amorim Maq. Peças Serv. e 
Represntação LTDA

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Óleos lubrificantes para frota da Secretaria de Infra-Estrutura, 24/02/2011
Á

31/12/2011

47.350,00

K3/DO
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de Licitação, podendo os interessados retirar o Edital no horário, de expediente da Prefeitura.Edital 
complementar e maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Licitação, localizada na Av. 
Mato Grosso, nº. 66 NE, pelos telefones (0xx65) 3382 5100 e 3382 5147, no horário normal de expediente 
da Prefeitura Municipal ou pelo site: www.camponovodoparecis.mt.gov.br. Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis, aos 09 de março de 2011.
Leandro Nery Varaschin - Presidente CPL               DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
De ordem do Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campos de Júlio Dirceu Martins Comiran, a 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos de Júlio, Estado do Mato Grosso, torna público, para 
conhecimento dos interessados, abertura para o Seletivo Público destinado ao preenchimento de vagas 
de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, o qual reger-se-á pelas instruções 
deste Edital 001/2011 de convocação e demais normas atinentes. O Edital completo estará a disposição 
dos interessados no Mural da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Saúde e no sítio da Prefeitura 
Municipal no seguinte endereço eletrônico: WWW.camposdejulio.mt.gov.br.
Dos Cargos Oferecidos:

Cargo Nº. de Vagas Nº de Vagas para PNE* Carga Horária Remuneração
R$

Agente de Combate às Endemias 03 40 horas R$ 714,00

Agentes Comunitários de Saúde 9 1 40 horas R$ 714,00

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, 09 de março de 2.011
Cristian Eduardo Bonapaz
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Público
Dirceu Martins Comiran
Prefeito Municipal

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Campos de Júlio
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

 TOMADA DE PREÇOS 001/2011

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, Estado 
de Mato Grosso, torna público o resultado do Processo de Tomada de Preços nº. 001/2011, do tipo Menor 
Preço Global.
Objeto: Selecionar a melhor proposta para contratação de profissional de FONOAUDIOLOGIA COM 
ESPECIALIZAÇÃO EM AUDIOLOGIA CLÍNICA E ACUPUNTURA, com data de abertura 04/03/2011, às 
08h00 (oito horas) do horário local, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Av. Valdir Masutti, nº 1999, 
sendo declarado vencedor o Sr. ODAIR CEZAR MORCH, inscrito no CRFA sob o nº. 8464-RS/T-MT, com 
o valor global de R$ 112.700,00 (cento e doze mil e setecentos reais).
Campos de Júlio - MT, 09 de março de 2011.

Eric Rodrigo Pettenan
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2011.
CONTRATO Nº 017/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: SVIERK & CIA LTDA - ME ; OBJETO: Prestação de serviços de Acompanhamento e 
Assessoria em Engenharia de Segurança do Trabalho e Engenharia Elétrica, Correspondente a Elaboração 
de Projetos de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico, Laudos e Croquis de Prevenção de Incêndio 
para Realização de Eventos Públicos, Laudos Técnicos das Instalações Elétricas, Projetos Elétricos, 
Vistorias Técnicas em Instalações Elétricas, do Município de Colíder/MT. VALOR R$: R$ 43.312,50; 
VIGÊNCIA: 01/02/2011 à 31/12/2011

CONTRATO Nº 018/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: COMPAV ENGENHARIA E OBRAS LTDA; OBJETO: Prestação de serviço de elaboração 
de projeto executivo de pavimentação asfáltica da área central e dos bairros Celídio Marques, Maria 
Antonia e Bom Jesus do município de Colíder/MT. VALOR R$: R$ 140.000,00; VIGÊNCIA: 02/02/2011 
à 31/03/2011

CONTRATO Nº 019/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: TRANSPORTE LEANE LTDA – ME; OBJETO: Serviços de Transporte Escolar, com 
veículos de sua propriedade ou sob sua exclusiva responsabilidade, efetuando o transporte de estudantes, 
em trajetos de ida e volta, percorrendo nos dias letivos de aulas. VALOR R$: R$ 742.054,32; VIGÊNCIA: 
04/02/2011 à 31/12/2011

CONTRATO Nº 020/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: LUZ PARA OS POVOS – MINISTÉRIO APOSTÓLICO - CPA EM CUIABÁ/MT ; OBJETO: 
Prestação de serviços como “Casa de Apoio” em Cuiabá/MT, com fornecimento de hospedagem, refeições 
(café da manhã, almoço, janta) e transporte, de pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento Básico do Município de Colider/MT. VALOR R$: R$ 48.725,00; VIGÊNCIA: 
04/02/2011 à 31/12/2011

CONTRATO Nº 021/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: FÁBRICA – QUÍMICA, PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA; OBJETO: Aquisição de 
lubrificantes e materiais de consumo para manutenção da frota de veículos e máquinas de diversas 
secretarias do município de Colider/MT. VALOR R$: R$ 77.165,50; VIGÊNCIA: 10/02/2011 à 31/12/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

AVISO DE RESULTADO FASE HABILITAÇÃO:
TOMADA DE PREÇO 002/2011

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia, Estado de Mato Grosso, através da sua Comissão 
Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados que às 10h00min do dia 
04/03/2011 foi aberto os envelopes de habilitação na sala de licitações da sede da Prefeitura Municipal, 
situada à Rua 2, s/n – Centro, REFERETE à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE: CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA NO MUNICIPIO, na analise das documentações verificou que as empresas: SÓ 
AGUAS CONSTRUÇÕES, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP, CNPJ: 11.987.819/0001-00 e 
a empresa N.F.N GUIMARAES CIA & LTDA  CNPJ: 10.199.401/0001-76, estão devidamente habilitadas, 
sendo inabilitadas as empresas: EE CAMARGO & CIA LTDA, CNPJ: 07.747.315/0001-46 e a empresa LL 
CONSTRUTORA LTDA CNPJ 09.595.153/0001-01, observando-se o prazo para interposição de recursos 
de 5 (cinco) dias úteis nos termos do Artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei nº. 8.666/93

Bom Jesus do Araguaia – MT, em 04 de Março de 2011.

CICERO CLENIO ALVES GONÇALVES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL - Nº 07/2011 – PROCESSO Nº 021/2011

Órgão: Prefeitura de Cáceres, Estado de Mato Grosso
Objeto: aquisição de materiais para confecção de tubos de concreto, boca de lobos, meio-fios, 
tampas de boca de lobo, redutor de velocidade e outros artefatos de concreto, pintura de meio-fios, 
preparação de massa asfáltica e outros serviços diversos.
Hora e Data de Abertura: às 15h00, horário local (MT), do dia 22 de março de 2011
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Observação: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos, na Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, situada 
à Avenida Getúlio Vargas, - nº 1815, CEP 78200-000, Cáceres-MT, das 12:00 às 18:00 horas, ou através 
do portal www.caceres.mt.gov.br ou solicitado através do e-mail: licita.cac@hotmail.com ou ainda pelo 
telefone (65) 3223-3805 e 3223-1500 – ramal 233.
Local e data: Prefeitura de Cáceres-MT, 09 de março de 2011

LUIS AURÉLIO ALVES
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS/TM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 008/2011

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2007
O Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o n°. 
24.772.287/0001-36 solicita o comparecimento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação do presente EDITAL, dos candidatos aprovados no Concurso Público Municipal nº 001/2007, 
a fim de assumir sua respectiva função, nos termos que determina os arts. 23 e 24 da Lei Municipal 
n° 1.130/2006 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campo Novo do Parecis. O não 
comparecimento do candidato no prazo acima estabelecido implicará no reconhecimento da 
desistência e renuncia quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se 
a administração o direito de convocar o próximo candidato.
 Cargo – AGENTE ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO CANDIDATO COLOCAÇÃO
0000000087 FLAVIA MEDINA 41

Os candidatos aprovados acima relacionados deverão comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal munidos dos documentos constantes no Edital de Concurso Público 
n° 001/2007, no prazo legalmente previsto.Campo Novo do Parecis/MT, aos 04 dias do mês de março 
de 2011.
MAURO VALTER BERFT - Prefeito Municipal              DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2011
O Município de Campo Novo do Parecis, através da Comissão Permanente de Licitações nomeada pela 
Portaria n. 043/2011, torna Público aos interessados que realizará, Licitação na Modalidade Tomada de 
Preços, tipo menor preço por empreitada global por lote, tendo como objeto: Contratação de empresa 
especializada para a a construção de calçamento, espelho d’água/chafariz, palco com estrutura 
metálica, iluminação e paisagismo na Praça 04 de julho, localizada na Av. Mato Grosso esquina 
com Av. Rio Grande do Sul, conforme especificações no anexo I do edital, nos termos da Lei 8.666/93 
e suas alterações. A abertura do certame será no dia 28 de março de 2011, às 08h00min (horário 
local), em sua sede à Avenida Mato Grosso, nº. 66 NE, Centro, Campo Novo do Parecis – MT, na sala 
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CONTRATO Nº 022/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: WIDAL & MARCHIORETTO LTDA; OBJETO: Aquisição de lubrificantes e materiais 
de consumo para manutenção da frota de veículos e máquinas de diversas secretarias do município de 
Colider/MT. VALOR R$: R$ 19.445,50; VIGÊNCIA: 10/02/2011 à 31/12/2011

CONTRATO Nº 023/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: AGNALDO AFONSO PEREIRA - ME; OBJETO: prestação de serviços de ministrar aulas 
de atividades físicas para o grupo da 3ª Idade do município de Colider/MT, no período de 16 de fevereiro de 
2011 a 16 de dezembro de 2011. VALOR R$: R$ 7.000,00; VIGÊNCIA: 10/02/2011 à 31/12/2011

CONTRATO Nº 024/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER - MT; 
CONTRATADA: MITRA DIOCESANA DE SINOP - PARÓQUIA PAPA JOÃO XXIII; OBJETO: Locação do 
Ginásio de Esportes, denominado de Centro Comunitário Cultural e Esportivo – C.C.C.E, de propriedade da 
Locadora, localizado no mesmo endereço, que por este instrumento loca-o a Locatária, com todas as suas 
instalações, para que seja utilizado para o desenvolvimento das atividades do Projeto das Escolinhas de 
Iniciação Esportiva que atende cerca de 800 (oitocentas) crianças. VALOR R$: R$ 16.000,00; VIGÊNCIA: 
11/02/2011 à 31/12/2011

CONTRATO Nº 025/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: RECAPADORA DE PNEUS SINOP LTDA; OBJETO: Prestação de serviços de 
recapagens de pneus dos veículos, caminhões e máquinas de diversas secretarias do município de 
Colíder/MT. VALOR R$: R$ R$ 91.718,00; VIGÊNCIA: 11/02/2011 à 31/12/2011

CONTRATO Nº 026/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS DE MATO GROSSO; 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de produtos, 
que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento 
contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. VALOR R$: R$ 20.000,00; 
DATA DE ASSINATURA: 15/02/2011; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, 
(15/02/2012).

CONTRATO Nº 027/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: V. PEDRONI – AGÊNCIA DE TURISMO – ME; OBJETO: Prestação de Serviços de 
Agenciamento e Fornecimento de Passagens Aéreas e Terrestres Nacionais, a Serem Utilizadas pelas 
Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito do Município de Colíder/MT, nos termos do Procedimento 
Licitatório Tomada de Preços nº 002/2011. VALOR R$: R$ 471.911,06; VIGÊNCIA: 17/02/2011 à 
31/12/2011

CONTRATO Nº 028/2011; Controle da CEMAT: CEO número 54/2011/X-GST-OBRAS/CEMAT; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; CONTRATADA: CENTRAIS 
ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. – CEMAT; OBJETO: Contratação de Empresa para Execução 
das Obras de Extensão de Rede de Distribuição de Alta Tensão e de Baixa Tensão no Município de 
Colider/MT. Bairro Jardim Alegre – Extensão de Rede de Distribuição Urbana em Alta e Baixa Tensão com 
232 Metros de Cabo 3#2CAA, 562 Metros de Cabo 3#35 (35) QP e Implantação de 11 Postes de Concreto 
na Avenida Izabel Martins Simone Esquina com a Rua Jaiara, Conforme Planilhas Orçamentárias, 
Memorial Descritivo e Projeto Planta. VALOR R$: R$ R$ 21.231,62; VIGÊNCIA: 21/02/2011 à 120 (cento 
e vinte) dias, a contar da assinatura da ordem de serviços

CONTRATO Nº 029/2011; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; 
CONTRATADA: F. DA SILVA ALVES – ME; OBJETO: Fornecimento de 161 (cento e sessenta e uma) 
capas de bancos a serem utilizadas nos veículos do transporte escolar da Secretaria Municipal Educação 
Esporte e Lazer de Colíder/MT. VALOR R$: R$ 12.880,00; VIGÊNCIA: 24/02/2011 à 31/12/2011

CONTRATO Nº 030/2011; Controle da CEMAT: CEO número 55/2011/X-GST-OBRAS/CEMAT; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; CONTRATADA: CENTRAIS 
ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. – CEMAT; OBJETO: Contratação de Empresa para Execução 
das Obras de Extensão de Rede de Distribuição de Alta Tensão e de Baixa Tensão no Município de 
Colider/MT. Bairro Celídio Marques – Extensão de Rede de Distribuição de 670 Metros de Rede de Baixa 
Tensão com Cabo 3#35 (35) mm², com Implantação de 14 Postes de Concreto na Rua Planalto com 
Travessa Celídio Marques, Conforme Planilhas Orçamentárias, Memorial Descritivo e Projeto Planta. 
VALOR R$: R$ 16.735,56; VIGÊNCIA: 24/02/2011 à 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura da 
ordem de serviços.

CONTRATO Nº 031/2011; Controle da CEMAT: CEO número 59/2011/X-GST-OBRAS/CEMAT; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; CONTRATADA: CENTRAIS 
ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. – CEMAT; OBJETO: Contratação de Empresa para Execução 
das Obras de Extensão de Rede de Distribuição de Alta Tensão e de Baixa Tensão no Município de 
Colider/MT. Loteamento Setor Industrial II – Extensão de Rede de 1.017,4 Metros de Rede em Baixa 
Tensão com Cabo 35 mm² e 480 Metros de Rede em Baixa Tensão com Cabo 120 mm² e Extensão 
de Rede de 571 Metros em Média Tensão e Implantação de 43 Postes de Concreto e 02 Postos de 
Transformação de 75 KVA no Loteamento Setor Industrial II, Conforme Planilhas Orçamentárias, Memorial 
Descritivo e Projeto Planta. VALOR R$: R$ 86.003,31; VIGÊNCIA: 24/02/2011 à 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da assinatura da ordem de serviços.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 156/2010; CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; CONTRATADA: PREDICON CONSTRUÇÕES CIVIS 
LTDA OBJETO: Execução da Obra de Pavimentação Asfáltica em Ruas e Avenidas do Município de 
Colíder/MT, Conforme Projeto Planta, Memorial Descritivo e Planilhas Orçamentárias da Concorrência nº 
002/2010. Fica acrescentado a Cláusula Quarta - dos prazos do Contrato Original, o prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, terminando a vigência do contrato em 07 de agosto de 2011. DATA DE ASSINATURA: 
02/02/2011

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 128/2009; CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; CONTRATADA: SM CONSTRUTORA LTDA; OBJETO: 
Execução da Obra de Construção da Cobertura da Quadra Poliesportiva na Escola Estadual “CAFÉ 
NORTE” no município de Colíder/MT, Conforme Planilhas Orçamentárias, Memorial Descritivo e Projeto 
Planta da Tomada de Preços nº 031/2009. Fica acrescentado a Cláusula Quarta - dos prazos do Contrato 

Original, o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, terminando a vigência do contrato em 10 de agosto de 2011; 
DATA DE ASSINATURA: 03/02/2011

OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 115/2008; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT; CONTRATADA: GENÉSIO F. DE 
SOUZA & CIA LTDA – ME; OBJETO: Execução das Obras de Construção de 31 (Trinta e Uma) Unidades 
Habitacionais, Rede de Energia Elétrica, Sistema de Abastecimento de Água e Terraplanagem no Bairro 
Boa Esperança do Município de Colíder/MT, Conforme Proposta da Tomada de Preços nº 016/2008. Fica 
acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o valor de R$ 25.114.73 (Vinte e Cinco Mil Cento e 
Quatorze Reais e Setenta e Três Centavos), em decorrência de melhorias na qualidade da obra, conforme 
as especificações dos serviços e materiais descritos na planilha. DATA DE ASSINATURA: 11/02/2011 
 Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 52200707/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 016/2011

VALIDADE: 10 (dez) Meses, salvo item 06 do Termo de Referencia que tem validade para 12 (doze) 
Meses, contados a partir da data de sua publicação em Jornais Oficiais e Diário Oficial podendo ser 
prorrogada na forma da lei.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual locação de maquinas pesadas e veículos, para 
atender as necessidades desta Municipalidade.

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através do Departamento 
de Compras, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais.

O preço, a quantidade, os fornecedores e as especificações dos itens registrados nesta Ata, encontram-se 
indicados na tabela abaixo:

Empresa Fecchio e Fecchio Serviços Mecânicos Ltda - ME
Item Descrição Marca Quant. 

Horas/mês
Vl. 

Unitário
Vl. Total

02 ESCAVADEIRA HIDRAULICA com esteira, motor 06 cilindro turboalimentada 
com 130 hp de potência, peso 21.000 kg, equipada com concha de mínimo 
1,30m³, horimetro, ano 2002 ou superior em perfeito estado de conservação e 
funcionamento.

CASE 2.000 horas 230,00 460.000,00

04 PÁ CARREGADEIRA, de pneu transmissão torque com tração 4x4, Cabine semi-
fechada, 6 cilindros turbo diesel com potência de 152 hp, com peso operacional 
superior á 10.000 kg, com ano 1995 ou superior, equipada com concha mínima de 
1,70 m³, horimetro, em perfeito estado de conservação e funcionamento.

CASE 2.000 horas 159,80 319.600,00

01 TRATOR DE ESTEIRA, motor diesel turboalimentado, 6 cilindros 97 HP com 
capota florestal, horimetro e lamina frontal de 3,0 mts de largura em perfeito 
estado de conservação e funcionamento.

CATERPILAR 2.000 horas 163,50 327.000,00

Empresa T. B. M. Terraplanagem Borges & Mecânica Ltda.
Item Descrição Marca Quant. 

Horas/mês
Vl. Unitário Vl. Total

05 MOTONIVELADORA motor 6 cilindros diesel aspirado com 125 HP, seis pneus  
ano superior á 1980 com capota e horimetro, peso mínimo de 12.000 kg, em 
perfeito estado de conservação e funcionamento.  

CATERPILAR 4.000 horas 153,00 612.000,00

06 CAMINHÃO PRANCHA, incluindo cavalo mecânico 4x2, com potencia mínima 
de 300CV, equipado com 5ª roda, e reboque tipo prancha de 02 eixos, com 
capacidade mínima de 25.000 kg, equipada com rampa de embarque e 
desembarque, em perfeito estado de conservação e funcionamento.

Volkswagen Mês 13.980,50 167.766,00

03 CAMINHÃO CAÇAMBA Basculante com truck, 03 eixos, com motor 06 
cilindros, turbo diesel, ano 1985 ou superior, horimetro, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento.

Mercedes Benz 6.000 horas 65,00 390.000,00

Colniza - MT, 04 de Março de 2011.

Antonio Apolinário
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2011

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira Maria Aparecida Cavalcanti da 
Silva, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
– EDITAL n° 022/2011, tendo como objeto: Aquisição de Água mineral e Carga de gás P13, cuja abertura 
ocorrerá às 08:00 horas do dia 22/03/2011, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espírito Santo 
nº 3.169 – Centro – CEP: 78.310-000 - Comodoro – MT. O Edital completo encontra-se à disposição dos 
interessados na sala de Licitações. Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone (0xx65) 3283-
2404 com a Pregoeira/Equipe de Apoio das 8:30 às 12:00 horas. 

Comodoro – MT, 09 de março de 2011.
 

Maria Aparecida Cavalcanti da Silva
  Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL 001/2011 
A Prefeitura Municipal de Feliz Natal, através de seu pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados, que HOMOLOGOU o Pregão Presencial 001/2011, referente à eventual aquisição de 
materiais farmacológicos, odontológicos e hospitalares, tendo o seguinte resultado: a empresa ROTILLI & 
MACHADO LTDA foi vencedora dos itens 002, 007, 014, 033, 046, 049, 056, 059, 090, 093, 100, 111, 117, 
134, 135, 143, 151, 154, 166, 177, 192, 194, 195, 206, 215, 233, 234, 237, 238, 241, 249, 256, 258, 265, 
266, 268, 269, 278, 285, 294, 303, 310, 311, 312, 329, 330, 333, 334, 336, 337, 338, 342, 347, 350, 351, 
353, 356, 358, 368, 369, 370, 371, 373, 375, 376, 377, 378, 379, 380, 382, 386, 387, 388, 389, 390, 391, 
392, 393, 394, 399, 401, 402, 403, 405, 406, 407, 408, 409, 410, 411, 412, 414, 418, 419, 420, 421, 427, 
428, 431, 432, 433, 434, 435, 436, 440, 441, 442, 443, 445, 446, 447, 448, 449, 450, 451, 452, 453, 454, 
455, 456, 457, 458, 459, 460, 461, 462, 463, 464, 465, 466, 467, 468, 469, 470, 471, 472, 473, 474, 475, 
476, 477, 478, 480, 481, 482, 483, 484, 485, 486, 487, 488, 489, 490, 491, 492, 493, 494, 495, 498, 499, 
500, 501, 502, 508, 509, 510, 511, 512, 513, 514, 515, 516, 517, 518, 519, 521, 522, 523, 524, 526, no valor 
total de R$ 352.522,80 (trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta centavos); 
a empresa SULMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA foi vencedora dos itens 001, 
003, 004, 005, 006, 009, 013, 015, 016, 017, 018, 020, 021, 022, 023, 026, 029, 030, 034, 035, 036, 037, 
038, 039, 040, 041, 042, 043, 044, 045, 047, 048, 050, 051, 052, 053, 055, 058, 060, 061, 062, 063, 064, 
065, 066, 068, 069, 070, 071, 072, 073, 075, 076, 077, 078, 079, 080, 082, 084, 087, 088, 089, 090, 091, 
092, 095, 096, 097, 101, 103, 107, 109, 110, 113, 114, 115, 116, 118, 120, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 
128, 130, 133, 136, 137, 139, 140, 142, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 152, 153, 155, 157, 158, 160, 
161, 167, 168, 169, 170, 172, 173, 174, 175, 176, 178, 179, 182, 183, 185, 186, 187, 188, 190, 193, 197, 
198, 199, 200, 201, 208, 213, 214, 222, 224, 225, 226, 227, 228, 230, 231, 232, 236, 239, 242, 243, 244, 
245, 247, 248, 250, 251, 253, 255, 257, 259, 260, 261, 262, 263, 267, 270, 271, 281, 282, 288, 289, 291, 
292, 293, 295, 299, 300, 305, 306, 307, 308, 309, 314, 315, 316, 317, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 327, 
328, 331, 332, 335, 339, 340, 341, 343, 345, 346, 349, 352, 354, 357, 362, 363, 364, 365, 366, 367, 372, 
374, 381, 383, 384, 385, 395, 396, 400, 404, 413, 415, 416, 417, 426, 429, 430, 438, 439, 479, 496, 497, 
503, 504, 505, 506, 507, 520, 525, no valor total de R$ 618.662,59 (seiscentos e dezoito mil, seiscentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta e nove centavos); a empresa MEDLIFE FARMACEUTICA LTDA - ME foi 
vencedora dos itens 008, 010, 011, 012, 019, 024, 027, 028, 031, 032, 057, 067, 074, 081, 083, 085, 086, 
094, 098, 099, 102, 104, 105, 108, 112, 119, 121, 129, 131, 132, 138, 141, 156, 159, 162, 165, 171, 180, 
181, 184, 189, 191, 196, 202, 203, 204, 205, 207, 209, 210, 211, 212, 216, 218, 219, 220, 221, 223, 229, 
235, 240, 246, 252, 254, 264, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 279, 280, 283, 284, 286, 290, 296, 297, 298, 
304, 313, 318, valor total de R$ 148.883,05 (cento e quarenta e oito mil, oitocentos e oitenta e três reais e 
cinco centavos). Maiores informações poderão obtidas junto ao setor de licitações da Prefeitura Municipal 
de Feliz Natal, ou pelo telefone (66) 3585-2700.

Michel Cristiano Galante – Pregoeiro
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE/MT
RESULTADO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2011

PARA REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, Estado de Mato Grosso, designado pelo 
Decreto nº. 211/2011 torna público que as empresas vencedoras da sessão que se realizou na data de 
07/03/2011 na modalidade de Pregão Presencial, para Registro de Preços, Menor Preço, foram: HERMON 
HOSPITALAR LTDA - EPP, lotes 02, 03, 05, 06 e 07 e FERREIRA, GRACIOTIN & CIA LTDA-ME, lotes 
01, 04 e 08.Gaúcha do Norte-MT, 07 de Março de 2011.
Alessandro Aparecido Medina Ubeda – Pregoeiro              K3/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ/MT
ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

DECRETO Nº 04 DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PUBLICO 
Nº001/2011.

A prefeitura Municipal de Indiavaí-MT, através de sua Presidente da Comissão do Concurso Público, torna 
público para conhecimento de todos interessados que Considerem Anulada a Publicação do Decreto de 
Homologação do Resultado Final   e anexos do Concurso Público 001/2011, Publicada no DO/MT dia 04 
de Março de 2011, pag. 156. Por motivo de estar fora do dia de publicação, nova publicação será feita. 
Maria do Pilar Matos. INDIAVAI-MT, 07 de Março de 2011.          DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ/MT
DECRETO Nº 04 DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PUBLICO 

Nº001/2011.
A prefeitura Municipal de Indiavaí-MT, através de sua Presidente da Comissão do Concurso Público, torna 
público para conhecimento de todos interessados que  o Decreto de Homologação do Resultado Final   e 
anexos do Concurso Público 001/2011. Edital Completo afixado no endereço Rua Getulio Vargas n°. 650, 
Centro, Indiavaí/MT, CEP: 78.295-000, e no site www.prefeituradeindiavai.com.br. Maria do Pilar Matos, 
INDIAVAI-MT, 09 de Março de 2011. DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IATÚBA/MT
DECRETO Nº.  012/ 2011

SÚMULA: HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ACORDO COM 
A LEI MUNICIPAL Nº. 864/2010  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O EXMO PREFEITO MUNICIPAL 
DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. RAIMUNDO ZANON, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI:
D E C R E T A
ART. 1º – Fica HOMOLOGADO o resultado do Processo Seletivo Simplificado de Provas da administração, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 864/2010, em conformidade com os Editais de Processo Seletivo nº. 
001/2011.
ART. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, aos sete dias do mês de março 
do ano de dois mil e onze.
RAIMUNDO ZANON - -Prefeito Municipal-
Publique-se;Registra-se;Cumpra-se.PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL NO PERÍODO DE 07/03/2011 À 22/03/2011

DECRETO Nº.  013/ 2011
SÚMULA: HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 865/2010  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.O 
EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. RAIMUNDO ZANON, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI:
D E C R E T A
ART. 1º – Fica HOMOLOGADO o resultado do Processo Seletivo Simplificado de Provas, de acordo 
com a Lei Municipal nº. 865/2010, em conformidade com os Editais de Processo Seletivo nº. 001/2010 da 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL.
ART. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, aos sete dias do mês de março do ano 
de dois mil e onze.
RAIMUNDO ZANON - -Prefeito Municipal
Publique-se;Registra-se;Cumpra-se.PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL NO ERÍODO DE 07/03/2011 À 22/03/2011.       DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE/MT
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 026/2011

A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – MT, através do Sr. Prefeito Municipal Marino José Franz, 
NOMEIA o(a) concursado(a) abaixo relacionado(a), classificado(a) no Concurso Publico 02/2009, e 
CONVOCA para comparecer no prazo legal, a contar da publicação desta, na Sede da Prefeitura Municipal 
de Lucas do Rio Verde, situada a Av. Para, n.º 109 E – Cidade Nova,  para apresentarem documentos, 
habilitações exigidas e tomar posse de seu respectivo cargo.
Cargo: 003 – ASSISTENTE SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
08.º MICHELLE FAIFER MORELLI FERREIRA

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência do(a) candidato(a) convocado(a) podendo 
a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, convocar o(s) imediatamente posterior(es), obedecendo a 
ordem de classificação.Lucas do Rio Verde – MT, 09 de Março de 2011.MARINO JOSÉ FRANZ - Prefeito 
Municipal 
José Luiz Paetzold - Secretário Municipal de Gestão Pública        K3/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

AVISO DE LICITAÇÃO  DO  EDITAL
EXTRATO  DO  EDITAL

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2011
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2011

Encontra-se aberta, no MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DE PREGÃO, situada à Av. Comendador Luiz Meneghel nº 62, Centro, na cidade de Nova 
Bandeirantes/MT, Fone: (66) 3572-1950, Licitação na Modalidade Pregão Presencial, do tipo: menor preço 
Global, com a finalidade de selecionar propostas conforme objeto logo abaixo descrito, cujas especificações 
detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação. Legislação: Rege-se a presente 
licitação a Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores; Lei 
Complementar nº 123/2006; Decreto Municipal nº 051/2009 e demais legislações aplicáveis. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para a realização de exames laboratoriais, em atendimento 
aos pacientes da unidade básica de saúde e do Hospital Municipal de Nova Bandeirantes/MT. 
Abertura: A abertura da licitação ocorrerá no dia 18 de março de 2011, às 08:00 horas, na Sala de 
Licitação e contratos, quando os interessados deverão apresentar os Envelopes nº 01 – Propostas de 
Preços e o nº 02 – Documentos de Habilitação, a Pregoeira, bem como a Declaração, em separado dos 
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no ato convocatório do certame. As empresas interessadas, através de seus representantes 
legais, deverão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto a Pregoeira, a partir 
das 07:30 horas, no dia especificado no parágrafo anterior. Poderão participar da licitação pessoas 
jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital. 
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O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega 
de CD, PENDRIVE ou disquete vazio de segunda a sexta-feira, no horário das 07 às 11:00 horas e das 
13 às 17:00 horas, ou pelo endereço eletrônico: http/www.novabandeirantes.mt.cnm.org.br . É necessário 
que, ao fazer o download do Edital, seja à Comissão informada, via fone/fax (66)3572-1950  da retirada 
do mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não 
se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelo meio exposto, a retirada do edital. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone: (66) 33572-
1950. Nova Bandeirantes/MT, 02 de março de 2011 

Regina de Souza Mendonça - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO  DO  EDITAL
EXTRATO  DO  EDITAL

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2011
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2011

Encontra-se aberta, no MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DE PREGÃO, situada à Av. Comendador Luiz Meneghel nº 62, Centro, na cidade de Nova 
Bandeirantes/MT, Fone: (66) 3572-1950, Licitação na Modalidade Pregão Presencial, do tipo: menor preço 
Global, com a finalidade de selecionar propostas conforme objeto logo abaixo descrito, cujas especificações 
detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação. Legislação: Rege-se a presente 
licitação a Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores; Lei 
Complementar nº 123/2006; Decreto Municipal nº 051/2009 e demais legislações aplicáveis. Objeto: 
contratação de empresa especializada para realizar a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS EM TRATAMENTO FORA DO MUNÍCIPIO EM VEICULO COM CAPACIDADE PARA 
ATÉ 30 PASSAGEIROS – PARA IDA E VOLTA, CONFORME ITINERÁRIOS RELACIONADOS NO 
TERMO DE REFÊRENCIA. Abertura: A abertura da licitação ocorrerá no dia 17 de março de 2011, às 
15:00 horas, na Sala de Licitação e contratos, quando os interessados deverão apresentar os Envelopes 
nº 01 – Propostas de Preços e o nº 02 – Documentos de Habilitação, a Pregoeira, bem como a Declaração, 
em separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame. As empresas interessadas, 
através de seus representantes legais, deverão credenciar-se, mediante apresentação de documento 
próprio, junto a Pregoeira, a partir das 14:30 horas, no dia especificado no parágrafo anterior. Poderão 
participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do edital. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio 
magnético, mediante entrega de CD, PENDRIVE ou disquete vazio de segunda a sexta-feira, no horário 
das 07 às 11:00 horas e das 13 às 17:00 horas, ou pelo endereço eletrônico: http/www.novabandeirantes.
mt.cnm.org.br . É necessário que, ao fazer o download do Edital, seja à Comissão informada, via fone/fax 
(66)3572-1950  da retirada do mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles 
interessados que não confirmarem, pelo meio exposto, a retirada do edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelo telefone: (66) 33572-1950. Nova Bandeirantes/MT, 02 de março de 2011 

Regina de Souza Mendonça - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO  DO  EDITAL

EXTRATO  DO  EDITAL

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2011
Encontra-se aberta, no MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DE PREGÃO, situada à Av. Comendador Luiz Meneghel nº 62, Centro, na cidade de Nova 
Bandeirantes/MT, Fone: (66) 3572-1950, Licitação na Modalidade Pregão Presencial, do tipo: menor 
preço Por item, com a finalidade de selecionar propostas conforme objeto logo abaixo descrito, cujas 
especificações detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o edital da licitação. Legislação: 
Rege-se a presente licitação a Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei nº 8.666/93, com alterações 
posteriores; Lei Complementar nº 123/2006; Decreto Municipal nº 051/2009 e demais legislações 
aplicáveis. Objeto: contratação dos serviços abaixo elencados, conforme Anexo I-Termo de Referência 
do Edital de Licitação. Item I – Prestação de serviços de Fisioterapeuta de 40 horas semanais junto ao 
NASF (Núcleo de apoio a saúde da família); Item II– Prestação de serviços de Fisioterapeuta de 20 horas 
semanais no Centro de Reabilitação; Item III – Prestação de Serviços de Psicóloga de 40 horas semanais 
Junto ao NASF (núcleo de apoio a saúde família); Item IV – Prestação de Serviços de Psicóloga de 
40 horas semanais para atendimento aos Programas Sociais do Governo Estadual e Federal, conforme 
Cronograma da Secretaria de Ação Social; Item V – Prestação de serviços de Técnico de Radiologia de 
20 horas semanais no Hospital Municipal; Item VI - Prestação de serviços médicos de 40 horas semanais 
no PSF I. Item VII – Prestação de serviços médicos de 40 horas semanais no PSF Antonio Fernandes 
“Toninho Capivara”. Item VIII – Prestação de serviços médicos de 40 horas semanais no PSF II-Japuranã; 
Item IX – Prestação de serviços médicos de 15 (quinze) plantões de sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas 
no Hospital Municipal inclusive nos finais de semana e feriado. Item X – Prestação de serviços médicos 
de 10 (dez) plantões de sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas no Hospital Municipal inclusive nos finais 
de semana e feriado. Abertura: A abertura da licitação ocorrerá no dia 21 de março de 2011, às 08:00 
horas, na Sala de Licitação e contratos, quando os interessados deverão apresentar os Envelopes nº 01 
– Propostas de Preços e o nº 02 – Documentos de Habilitação, a Pregoeira, bem como a Declaração, em 
separado dos envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos 
de habilitação estabelecidos no ato convocatório do certame. As empresas e/ou profissionais interessadas, 
através de seus representantes legais, deverão credenciar-se, mediante apresentação de documento 
próprio, junto a Pregoeira, a partir das 07:30 horas, no dia especificado no parágrafo anterior. Poderão 
participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, ou profissionais 
especializados, observadas as condições constantes do edital. O edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de CD, PENDRIVE ou disquete vazio de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07 às 11:00 horas e das 13 às 17:00 horas, ou pelo endereço 
eletrônico: http/www.novabandeirantes.mt.cnm.org.br . É necessário que, ao fazer o download do Edital, 
seja à Comissão informada, via fone/fax (66)3572-1950  da retirada do mesmo, para que possamos 
comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelo meio exposto, a 
retirada do edital. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone: (66) 33572-1950. Nova Bandeirantes/MT, 02 
de março de 2011 

Regina de Souza Mendonça - Pregoeira

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE – PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2011
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, através da Comissão Permanente de Licitação 
torna Público para conhecimento dos interessados, que fica PRORROGADA para o dia 22 de março de 
2011 às 14:30 horas, a  licitação, na modalidade Pregão Presencial, que tem como objeto a contratação 
de empresa especializada visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR, 
PARA ATENDER OS ALUNOS DOS ASSENTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES, 
devendo a contratação ser realizada da data da assinatura do pacto contratual até o dia 31/12/2011, ou 
até quando terminar o período escolar (calendário escolar), podendo o pacto contratual ser prorrogado 
sua vigência através da confecção de termo aditivo, caso haja interesse das partes e previsão legal, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I, e outros, partes integrantes do 
edital.. Os envelopes contendo as Propostas e documentações deverão ser entregues das 14:00 às 14:30 
horas do dia 22 de março de 2011, na Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 62, centro, na cidade 
de Nova Bandeirantes/MT – Setor de Licitação e Contratos. O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados em participar da licitação junto a Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT no setor 
de Licitações, durante o horário normal de expediente ou no site  www.novabandeirantes.cnm.mt.org.
br. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do 
telefone (66) 3572-1950/1973. Nova Bandeirantes/MT, 04 de março de 2011.

REGINA DE SOUZA MENDONÇA - Pregoeira
Decreto 078/2009

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2011

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 032/2011
OBJETO: Aquisição de Passagens rodoviárias intermunicipais (dentro do estado) para atender 
aos pacientes que necessitam se deslocar para tratamento de saúde e as pessoas assistidas 
pela Secretaria de Ação Social, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I-
Termo de refêrencia; A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, através da Pregoeira Oficial, em 
cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 013/2011, em que foi declarado vencedor a empresa: 1 – MARIA FABIANA GARCIA-
ME,CNPJ: 11.216.229/0001-84 R$ 88.040,00 (Oitenta e oito mil e quarenta reais), referente aos itens 
1,3,5,7 e 8  ; 2 – .AFONSO DA SILVA-ME, CNPJ: 86.806.098/0001-94 R$ 88.040,00 (Oitenta e oito mil e 
quarenta reais), referente aos itens 2,4,6,8 e 10; Sendo adjudicado o objeto desta licitação à mencionada 
empresa. Nova Bandeirantes - MT, 28 de fevereiro de 2011

Regina de Souza Mendonça - Pregoeira 
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2011
O Município de Nova Mutum, torna público o resultado do Julgamento, objeto: contratação de 
serviços para publicações de matérias na imprensa oficial e jornal de grande circulação, empresa 
vencedora:  Itens – 01,02 - GEANDRÉ FRANK LATORRACA. O item 03 foi cancelado. Os 
representantes assinaram a ata renunciando a intenção de interposição de recursos. Nova Mutum/
MT, 03 de março de 2011.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues – Pregoeiro
Publicar

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA/MT

PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL PR Nº 006/2011.
A Prefeitura Mun. de P. da Serra – MT, em conf. com a Lei Federal nº 10.520/02, e Lei Federal nº 
8.666/93, e suas posteriores alterações, por intermédio da Comissão de Pregoeiros torna público 
para conhecimentos dos interessados que em função de sessão pública DESERTA, prorroga a 
abertura do PREGÃO 006/2011, para o dia 22/03/2011, os demais itens do Edital permanecem 
Inalterados.  O Edital completo está a disposição dos int. no Site: www.planaltodaserra.mt.gov.
br, Informações pelos tel 66 3328-6101/6308
DELIANA SILVA – Pregoeira            K3/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

AVISO DE PRORROGAÇÃO 

AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 004/2011
O Município de Ribeirão Cascalheira, estado de Mato Grosso, vem a público informar que a Tomada 
de Preço nº. 004/2011, marcado para ser realizado no dia 11/03/2011 às 13h30min, cujo objeto é 
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a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO MUNICIPIO, conforme condições e especificações 
constantes no edital e seus anexos, foi PRORROGADO para o dia 15/03/2011 às 09h:00min,  
tendo em vista  o não ter cumprimento do prazo estabelecido no art. 21, § 2º,  Inciso III da 
Lei 8.666/93, informações  poderão ser adquiridas, no Departamento de Licitações, de segunda a 
sexta-feira no horário das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 hs, ou pelo fone 3489-1838.

Moises Alves Marques - Presidente da CPL
Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGÚ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU/MT

AVISO DE LICITAÇÃO PRORROGADA – PREGÃO PRESENCIAL N°006/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU, Estado de Mato Grosso, neste 
ato representada pelo pregoeiro Suplente Sr. Wilson Pereira da Silva, designado pelo ato de 
nomeação, Portaria nº. 002/SAD/2011, torna público para conhecimento dos interessados que a 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°006/2011, tendo como objeto a contratação de empresas 
prestadoras de serviços de transporte escolar, com veículos do tipo: ônibus, microônibus, Kombi e 
similares, com capacidade de no mínimo 08 (oito) passageiros, em perfeito estado de conservação 

e funcionamento, para prestação de serviços de transporte de alunos das escolas situadas nas 
zonas urbana e rural, durante os meses de março a dezembro de 2011, junto a Secretaria Municipal 
de Educação; publicada no Mural da Prefeitura dia 22/02/2011, no DOE dia 22/02/2011 pg. 149 e 
no Jornal Oficial dos Municípios dia 22/02/2011 pg. 100 a 101, foi prorrogada, sendo marcada nova 
data para abertura da referida Licitação para o dia 22 de Março de 2011, às 8h30 minutos. Santa 
Cruz do Xingu/MT, em 09 de Março de 2011. Wilson Pereira da Silva – Pregoeiro Suplente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2011 - O MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ DA SERRA-MT., através   
da   Pregoeira,   nomeada   pela  Portaria    nº    001/2011   de   03 de  Janeiro de 2011,   por 
determinação do Secretário Municipal de Administração,  faz   saber   que   será   aberta   a   
Licitação    acima    citada, tipo Técnica e Preço,  no  dia 25 DE MARÇO  DE  2011,  às 08:00 
horas  na sala de licitação da Prefeitura,  localizada à Rua Antonio Hortolani, 62-N- Sala 10-2º 
Piso- Centro. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA, COMPREENDENDO PLANEJAMENTO, ESTUDO, PESQUISA, 
CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO E 
CONTROLE DE RESULTADOS DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E INSTITUCIONAIS, para 
atender demanda do Município,  conforme constantes do Anexo I do Edital,  que poderá ser 
acessado através do site www.tangaradaserra.mt.gov.br. e Informações através do telefone 65-
3311-4800.  Aos nove dias do mês de Março do ano de Dois mil e Onze. Flávia Aparecida Silveira 
Lopes-Pregoeira.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

ATA DE POSSE DA MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI MT 
PARA O BIÊNIO DE 2011/2012

EM PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E ONZE, ÁS NOVE HORAS REUNIRAM-SE 
NA SEDE DA CAMARA MUNICIPAL OS SEGUINTES VEREADORES: VÂNIA REGINA 
ZANINI PREVIDENTE, ARIOVALDO JOSÉ BROCANELI DE CARVALHO, JOÃO FÁBIO 
CARVALHO OLIVEIRA, CRISTINE SCHMIDT BERNINI, ZULMIEL BARBOSA MACHADO, E 
DEMAIS CONVIDADOS. EM SEGUIDA OS MEMBROS DA MESA DIRETORA DA CAMARA 
MUNICIPAL PARA O BIENIO 2011/2012, TOMARAM POSSE EM SEUS RESPECTIVOS 
CARGOS, ASSIM SENDO PRESTOU COMPROMISSO O VEREADOR ARIOVALDO JOSÉ 
BROCANELI DE CARVALHO NO CARGO DE PRESIDENTE; JOÃO FABIO CARVALHO 
OLIVEIRA NO CARGO DE VICE-PRESIDENTE; CRISTINE SCHMIDT BERNINI, NO CARGO 
DE 1ª SECRETÁRIA E ZULMIEL BARBOSA MACHADO NO CARGO DE 2º SECRETÁRIO. 
ASSIM SENDO ASSINAM O PRESENTE TERMO DE POSSE. 

Vânia Regina Zanini Previdente_____________________________________

Ariovaldo osé Brocaneli de Carvalho__________________________________

Cristine Schmidt Bernini____________________________________________

Zulmiel Barbosa machado___________________________________________

João Fábio carvalho Oliveira________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONVITE Nº 005/2011
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para a Câmara Municipal conforme Anexo I e 
nos termos do Item 10.2 e 12.1 do presente edital. Tendo em vista o que consta dos autos 

deste processo, e diante do resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, 
homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 
Pontes e Lacerda - MT, 10 de março de 2011.

PEDRO VIEIRA – Presidente
Asplemat/DO

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP

EDITAL DE CONVITE Nº 006/2011 - (JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO)
A Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato 
Grosso, torna público para conhecimento dos interessados, tendo em vista normas contidas 
no edital completo referente a serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, o 
julgamento da FASE-01 HABILITAÇÃO do Convite nº 006/2011. Empresa Habilitada; Copa 
Tour Viagens e Turismo Ltda; Empresa Inabilitada; N C Guedes Serv Aux de Transp Aereo 
Ltda; Ficam as empresas notificadas a partir desta data. Sinop – MT., 09 de março de 2.011

Carlos Garcia de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Asplemat/DO

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO: Nº 006/11; PARTES: Câmara Municipal de Sinop e Claudio Eli 
Amoroso e Silva EPP. OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Material 
Gráfico. VALOR GLOBAL: R$ 6.295,00; VIGENCIA: 25.02.2011 A 30.11.2011; NOTA DE 
EMPENHO Nº 00114/2011 – 2; COD. ORÇAMENTÁRIO . 01.010.0.0.01.031.0001.2001 
– 33.90.39.00; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite; TIPO DE LICITAÇÃO: Global.

Remidio Kuntz – Presidente

Asplemat/DO
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TERCEIROS

TERCEIROS

CERAMICA SAO GERALDO LTDA ME, CNPJ 11.835.062/0002-10 na estrada do 
Capão de Angico, s/n, KM 08, Zona Rural, CEP 78175000, Municipio de Poconé-MT, 
torna publico que requereu a SEMA/MT, o pedido de Licença de Operação e Alteração 
de Razao Social para produção e comércio de artefatos cerâmicos

EDITAL CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANO 2011
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Fabricação do Álcool do Estado de 
Mato grosso – SINTIALCÓOL, CNPJ 07.236.687-0001-08, CODIGO SINDICAL 
556.352.97878-0, com sede à Avenida Josefina de Macedo Numero 18, Centro, CEP 
78.390-000. Pelo presente edital, certificamos às empresas da categoria profissional 
de trabalhadores nas industrias de fabricação do Alcool, sediada no Estado de Mato 
Grosso, que no mês de março de 2011, deverá ser descontado de todos os empregados 
01 (um) dia de trabalho, a titulo de CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, e recolhido a qualquer 
agencia da Caixa Economica Federal, casas lotéricas ou bancos conveniados, em 
guias deste sindicato com vencimento da contribuição sindical em 30 de abril de 2011 
ou conforme acordo coletivo. Após esta data, o recolhimento sofrera um acréscimo de 
multa 10% (dez por cento) mais 2%  (dois por cento) por mês subseqüente, alem de 
juros de 1% (um por cento) e outras cominações legais, quando cabíveis, conforme 
dispõe o Art. 600 da CLT. A não observância do pagamento da referida contribuição 
sujeitara as empresas a cobrança executiva, em face do que prescreve o Artigo 606 
da CLT. Para os mensalistas o desconto será na base de 1/30 avos do salário integral 
e para os diaristas e horistas na base de uma diária de 8 horas, e para os tarefeiros, 
empreiteiros, comissionados, o desconto se fará de dias de trabalho. A entidade sindical 
profissional ou Caixa Economica Federal (www.caixa.gov.br) fornecera as guias para 
o recolhimento, gratuitamente, podendo ser solicitada no endereço da entidade acima 
mencionado, via e-mail – sintialcool@oi.com.br ou sintialcool.mt@hotmail.com, ou pelo 
fone 65 3361-1503, no horário comercial, caso não as recebam ate o dia 31/03/20011. 
Barra do Bugres - MT, 21 de fevereiro de 2011  Jacil Benedito de Ambrosio – Diretor 
Presidente   

USINA BARRALCOOL S/A

CNPJ 33.664.228/0001-35 – NIRE 51.300.004.780

AVISO AOS ACIONISTAS

Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, nas sede social da Sociedade, 
na Rod. MT 246 Km 3,5 Distrito Industrial em Barra do Bugres – MT, os documentos 
que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 
31/12/2010. 

Barra do Bugres – MT, 03 de março de 2011.
DANTE PETRONI NETO – Presidente do Conselho de Administração

Asplemat/DO 3x1 (03, 04 e 09/03/2011)

O presidente do SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO 
ELETRONICO DE CUIABA, VARZEA GRANDE E REGIAO, MT_ No uso de suas 
atribuições estatutárias em conformidade com o artigo 17, pelo presente edital, ficam 
convocados todos os seus representados Empregados das Industrias Metalúrgicas, 
Mecânicas, e de Material Elétrico Eletrônico, situados no âmbito de sua jurisdição 
territorial sindicalizados ou não, para comparecerem a ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA que será realizada nos seguintes horários e locais: dia 18 (dezoito) 
de março de 2011 às 17:30 horas (dezessete e trinta minutos), em 1ª convocação 
no auditório do sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil de Cuiabá, MT, Sito 
a Avenida Isaac Povoas nº 1191, bairro Centro 78.005-100- Cuiabá-MT, no dia 19 
(dezenove) de Março de 2011, às 15, horas (quinze) em 1º convocação, na sub- sede 
do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos, sito a Avenida das Figueiras, 2097 Centro 
CEP-78.550-000 Sinop– MT, no dia 20 de março de 2011 às 15 horas (quinze) em 1ª 
convocação Na Sub- sede do  Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos, sito a Rua 
Mato Grosso, 2708- Bom Jesus CEP 78.890-000 -Sorriso MT; para deliberarem sobre 
as seguintes ordens do dia. 1) Apresentação, discussão, votação e aprovação ou não 
da pauta de reivindicações da convenção coletiva de trabalho, que tem como data base 
o dia 1ª de maio de 2010. 2) Conceder autorização para a diretoria do Sindicato realizar 
as negociações das clausulas sociais e econômica da convenção coletivas de trabalho 
com os Sindicatos patronais, caso não chegue ao acordo o sindicato promovera as 
negociações com intermediação da DRT. 3) Delegação de poderes para a diretoria 
do sindicato dos trabalhadores metalúrgicos, para negociar por vias administrativas a 
referida convenção, firmando em nome próprio ou em caso de impossibilidade impetrar 
Dissídio Coletivo no Colendo Tribunal Regional do Trabalho. Não havendo na hora 
supra indicada numero legal para instalação dos Trabalhos em 1ª convocação, a 
Assembléia será realizada 01 (uma) hora após com qualquer numero de presentes, 
na forma do Estatuto social, esta Assembléia pode se tornar permanente para todas 
as negociações, se aprovada pelos Trabalhadores. 4) assuntos gerais de interesse da 
categoria.
Cuiabá, MT, 04 de março de 2011. Manoel de Souza - Presidente

SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA NO TRABALHO NO ESTADO DE 
MATO GROSSO - SINTESMT. Rua Feliciano Galdino n.º 320- Bairro Porto – Fone (65): 
3622-1757 - CEP: 78.025-100 – CUIABA/MT.  - C.N.P. J Nº 70.499.587/0001-00
CODIGO SINDICAL Nº 87.908 – CADASTRO NACIONAL DE ENTIDADES SINDICAIS 
– CNES – PROCESSO Nº 46.000.001506/94-18.

EDITAL DE AVISO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.

Pelo presente Edital o SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA NO TRABALHO 
NO ESTADO DE MATO GROSSO - SINTESMT faz saber aos senhores empregadores 
das empresas que tenha o profissional Técnico de Segurança no Trabalho no seu 
quadro funcional, considerando que a Profissão do Técnico de Segurança no Trabalho 
ser uma Categoria Diferenciada conforme LEI 7.410 de 27/11/85, regulamentado pelo 
Decreto Lei nº 92.530 de 09/04/86, conforme preceitua o Art. 605, Dec-Lei 5452/43 
(CLT) combinado com o art. 582, o desconto da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, deve 
ser efetuado até o dia 31 de março de 2011, e recolhido junto à Caixa Econômica 
Federal, até o dia 30 de abril do corrente ano, impreterivelmente. Ficam cientificados, 
desde já, que o não recolhimento da Contribuição Sindical de seus empregados até 
o dia 30 de abril, sob pena de multa em conformidade com Art. 553, “a” CLT. Ficam 
cientificados, desde já, que o recolhimento para qualquer outra entidade sindical 
(Sindicato, Federação ou Confederação) que não o SINTESMT, incorrerá em denúncia 
formal à SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO – SRTE/MT 
e ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 23.ª REGIÃO (MATO GROSSO), 
para aplicação do art. 598 da CLT sem prejuízo previsto no Art. 553 CLT. As guias de 
recolhimento poderão ser emitidas pelo site da caixaeconomicafederal, no link emissão 
de Guia Sindical Urbana. Utilizando o Código Sindical da Entidade Nº 87908. Cuiabá/
MT, 21 de fevereiro de 2011.

        Geraldo Ananias Pacheco.
               Presidente.

SEGREDO ENERGIA S.A.
CNPJ/MF 08.936.816/0001-33             NIRE 51.300.008.734
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas da André Maggi Participações S.A. convocados a se 
reunirem em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar no dia 25 
de março de 2011 às 15:00 horas, na sede da Companhia, à Avenida Miguel Sutil 
nº 8.695, 7º andar, Bairro Duque de Caxias, Município de Cuiabá, Capital do Estado 
do Mato Grosso, a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias, constantes 
da ordem do dia: a) Apreciação e deliberação acerca das demonstrações financeiras 
da Companhia, pareceres dos auditores independentes e relatórios de administração, 
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2010; b) Destinação dos 
resultados da Companhia, apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 
2010; c) Deliberação acerca da distribuição de dividendos pela Companhia e pagamento 
de juros sobre o capital; d) Outros assuntos de interesse da Companhia. Cuiabá/MT, 
04 de março de 2011.

JUDINEY CARVALHO DE SOUZA - Diretor

Asplemat/DO 3x1 (04, 09 e 10/03/2011)

MAGGI ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 03.908.754/0001-32                 NIRE: 51300007282

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores acionistas da André Maggi Participações S.A. convocados a se 
reunirem em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar no dia 25 de 
março de 2011 às 13:00 horas, na Sede da Companhia, à Avenida José Rodrigues 
do Prado nº 19, Sala 09, Bairro Santa Rosa, Município de Cuiabá, Capital do Estado 
do Mato Grosso, a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias, constantes 
da ordem do dia: a) Apreciação e deliberação acerca das demonstrações financeiras 
da Companhia, pareceres dos auditores independentes e relatórios de administração, 
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2010; b) Destinação dos 
resultados da Companhia, apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 
2010; c) Deliberação acerca da distribuição de dividendos pela Companhia e pagamento 
de juros sobre o capital; d) Outros assuntos de interesse da Companhia. Cuiabá/MT, 
04 de março de 2011.

HUGO DE CARVALHO RIBEIRO - Presidente do Conselho de Administração 
Asplemat/DO 3x1 (04, 09 e 10/03/2011)

JESUÍTA ENERGIA S.A.
CNPJ/MF 08.918.031/0001-38              NIRE 51300008718
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas da André Maggi Participações S.A. convocados a se 
reunirem em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar no dia 25 
de março de 2011 às 14:00 horas, na sede da Companhia, à Avenida Miguel Sutil 
nº 8.695, 7º andar, Bairro Duque de Caxias, Município de Cuiabá, Capital do Estado 
do Mato Grosso, a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias, constantes 
da ordem do dia: a) Apreciação e deliberação acerca das demonstrações financeiras 
da Companhia, pareceres dos auditores independentes e relatórios de administração, 
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2010; b) Destinação dos 
resultados da Companhia, apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 
2010; c) Deliberação acerca da distribuição de dividendos pela Companhia e pagamento 
de juros sobre o capital; d) Outros assuntos de interesse da Companhia. Cuiabá/MT, 
04 de março de 2011.

JUDINEY CARVALHO DE SOUZA - Diretor
Asplemat/DO 3x1 (04, 09 e 10/03/2011)



Página 2�   Q u a r t a  F e i r a ,  0 9  d e  M a r ç o  d e  2 0 1 1Diário   Oficial
ILHA COMPRIDA ENERGIA S.A.

CNPJ/MF 08.936.794/0001-01          NIRE 51300008726
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas da André Maggi Participações S.A. convocados a se 
reunirem em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar no dia 25 
de março de 2011 às 14:30 horas, na sede da Companhia, à Avenida Miguel Sutil 
nº 8.695, 7º andar, Bairro Duque de Caxias, Município de Cuiabá, Capital do Estado 
do Mato Grosso, a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias, constantes 
da ordem do dia: a) Apreciação e deliberação acerca das demonstrações financeiras 
da Companhia, pareceres dos auditores independentes e relatórios de administração, 
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2010; b) Destinação dos 
resultados da Companhia, apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 
2010; c) Deliberação acerca da distribuição de dividendos pela Companhia e pagamento 
de juros sobre o capital; d) Outros assuntos de interesse da Companhia. Cuiabá/MT, 
04 de março de 2011.

JUDINEY CARVALHO DE SOUZA - DIRETOR

Asplemat/DO 3x1 (04, 09 e 10/03/2011)

DIVISA ENERGIA S.A.
CNPJ/MF 10.431.501/0001-86                  NIRE 51300009692

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores acionistas da Divisa Energia S.A. convocados a se reunirem em 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar no dia 25 de março de 2011 
às 13:30 horas, na Sede da Companhia, à Avenida José Rodrigues do Prado, nº 19, 
Sala 07, Bairro Santa Rosa, Município de Cuiabá, Capital do Estado do Mato Grosso, 
a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias, constantes da ordem do dia: 
a) Apreciação e deliberação acerca das demonstrações financeiras da Companhia, 
pareceres dos auditores independentes e relatórios de administração, relativos ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2010; b) Destinação dos resultados 
da Companhia, apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 2010; c) 
Deliberação acerca da distribuição de dividendos pela Companhia e pagamento de 
juros sobre o capital; d) Outros assuntos de interesse da Companhia. Cuiabá / MT, 4 
de março de 2011..

JUDINEY CARVALHO DE SOUZA - DIRETOR

Asplemat/DO 3x1 (04, 09 e 10/03/2011)

ANDRÉ MAGGI PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 04.786.144/0001-76

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os senhores acionistas da André Maggi Participações S.A. convocados a se 
reunirem em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar no dia 25 
de março de 2011 às 08:00 horas, na Sede da Companhia, localizada na Avenida 
Presidente Médici, 4.269 – Sala 01, Município de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso, 
a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias, constantes da ordem do dia: 
a) Apreciação e deliberação acerca das demonstrações financeiras da Companhia, 
pareceres dos auditores independentes e relatórios de administração, inclusive das 
sociedades controladas, tudo relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2010; b) Destinação dos resultados da Companhia e das sociedades controladas, 
apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 2010; c) Deliberação acerca 
da distribuição de dividendos pela Companhia e pelas sociedades controladas e 
pagamento de juros sobre o capital; d) Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Rondonópolis/MT, 04 de março de 2011.

LUCIA BORGES MAGGI - Presidente do Conselho de Administração

Asplemat/DO 3x1 (04, 09 e 10/03/2011)

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2011/SENAI

CREDENCIAMENTO: das 14h30m até as 15h do dia 24 de março de 2011.
INÍCIO DA SESSÃO: às 15h do dia 24 de março de 2011.
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
consultorias em gestão empresarial e treinamento para o SENAI DR-MT, Unidades 
Operacionais e clientes do SENAI/MT. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: www.fiemt.com.br/aquisicoes  - Telefone: (65) 3611-1612 ou 
FAX (65) 3611-1682
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Sala da Comissão Permanente de Licitação do 
Sistema FIEMT. Endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça n° 4301, bairro 
Bosque da Saúde, Cuiabá –MT.

PATRICIA C. V. DE CAMAERGO SALDANHA
Coordenadora Aquisições e Contratos

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2011/SESI
CREDENCIAMENTO: das 08h30m até as 9h do dia 24 de março de 2011.
INÍCIO DA SESSÃO: às 9h do dia 24 de março de 2011.
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços 
de elaboração e preparo de refeições destinadas aos funcionários SESI – UNIDADE 
SESI SAÚDE CUIABÁ, localizada na Rua Jessé Pinto Freire, nº 114, Centro Sul, em 
Cuiabá-MT.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: www.fiemt.com.br   Link: Aquisições - Telefone: (65) 3611-

1612 ou FAX (65) 3611-1682
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Sala da Comissão Permanente de Licitação do 
Sistema FIEMT. Endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça n° 4301, bairro 
Bosque da Saúde, Cuiabá –MT.

PATRICIA C. V. DE CAMARGO SALDANHA
Coordenadora Aquisições e Contratos

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 003/2011/SENAI-DR/MT
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 11hs30min (onze horas e trinta minutos) do dia 
29 de março de 2011.
INÍCIO DA SESSÃO: às 15h00min (quinze horas) do dia 29 de março de 2011.
OBJETO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA: Contratação de 
empresa especializada para Execução de Obras de Finalização da Oficina de Marcenaria 
e Adequações para o Estacionamento interno do SENAI Escola da Construção, com 
fornecimento de materiais e mão de obra.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: www.fiemt.com.br/aquisicoes - Telefone: (65) 3611-1612 ou 
FAX (65) 3611-1682
LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
do Sistema Federação das Indústrias, Endereço: Avenida Historiador Rubens de 
Mendonça n° 4.193, bairro Bosque da Saúde, Cuiabá –MT.

Cuiabá-MT, 09 de março de 2011
PATRÍCIA C. V. DE CAMARGO SALDANHA

PRESIDENTE DA CPL

RONALDO CENI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF sob nº544.407.939-91, 
torna público que requer a SEMA – Secretaria de Estado do Meio Ambiente – MT, a 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA – LAU da Fazenda Ceni, localizada 
no Município de Santa Carmen /MT.

VENÍCIO COSTA BEBER, CPF : 046.916.950-87, torna público que requereu à SEMA 
– Secretaria do Meio Ambiente, a Renovação da Licença de Operação – LO, para 
armazém de grãos da Fazenda Pejuçara,  localizada no município de Nova Mutum/MT. 
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

ELETRAM ELETRICIDADE DA AMAZONIA S.A, CNPJ nº. 33.069.063/0001-53 torna 
público que requereu à SEMA a renovação da Licença de Operação, da PCH BRAÇO 
NORTE II, com potência instalada de 10MW localizado à margem esquerda do rio 
Braço Norte no Município de Guarantã do Norte-MT

MADEIREIRA PALUDO LTDA,  CNPJ Nº  13.214.170/0001-10, Torna público que 
requereu  junto a SEMA, a Licença Prévia(LP) e Licença de Instalação(LI) para 
atividade de Serraria, e Comércio de Madeiras, localizada na Estrada Jacinta , Chácara 
470, Barracão A, Município de Sinop – MT. Não EIA /RIMA.

VALMIR DE SOUZA ME, inscrita sob CNPJ nº 32.965.386/0001-62, localizada Estrada 
Carla, nº 618, Lote 618, Zona Rural, no município de Sinop / MT, torna público que 
requer junto a SEMA/MT, a RENOVAÇÃO da LO, para a atividade de serraria com 
desdobro de madeira. Não EIA/RIMA.

ABANDONO DE EMPREGO 
A empresa NOVA ESTRELA DO GUAPORÉ AGROPASTORIL LTDA, inscrita no CNPJ 
15.072.895/0001-47, localizada na Rod BR 174 Km 380, bairro Zona Rural, CEP 78310-
000, Comodoro-MT, Solicita o comparecimento do funcionário DARIO LOPES DA 
SILVA, brasileiro, Trabalhador Agropecuário C, portador do RG n°. 1285850-1 SSP/MT, 
CPF n°. 881.274.271-87 e Pis n°. 10460700038. O não comparecimento no prazo de 
03 dias, a contar desta 1ª. Publicação caracterizará Abandono de Emprego, conforme 
artigo 482 Letra I, da CLT.

CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI, CNPJ 53503652001691, torna público que 
solicitou a SEMA/MT a Licença Prévia, de Instalação e de Operação de um poço tubular 
profundo em Nobres/MT.

AVISO DE SUSPENSÃO DO CERTAME
CONDOMÍNIO CASA DA INDÚSTRIA

CONCORRÊNCIA N° 001/2011/ CONDOMÍNIO

O CONDOMÍNIO CASA DA INDÚSTRIA – DEPARTAMENTO REGIONAL DE MATO 
GROSSO, por intermédio da Coordenadoria de Aquisições e Contratos do Sistema 
FIEMT, torna público aos interessados que decidiu SUSPENDER, por razões de 
interesse e conveniência, a abertura e a realização do Certame Licitatório, da 
Concorrência n.º 001/2011/CONDOMÍNIO, cujo objeto trata-se da contratação de 
empresa especializada, para prestação de serviços de pintura geral e de manutenção 
dos edifícios do Condomínio Casa da Indústria - DR/MT, a priori, agendada para o dia 
10/03/2011. 

PATRÍCIA C. V. DE CAMARGO SALDANHA 
 Coordenadora de Aquisições e Contratos - SFIEMT

Resultado de Licitação PREGÕES PRESENCIAIS Nº 03/2011

SAEMI - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mirassol D´Oeste, através da 
Pregoeiro Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que no Pregão 
Presencial nº 03/2011, obteve os seguintes resultados: A empresa HIDROSAN ENG. E 
REPRESENTAÇOES LTDA, sagrou-se vencedora nos itens: EXAME LABORATORIAIS 
DE AGUA E DA LAGOA DE ESTABILIZAÇÃO,  no valor total R$ 19.330,00. O processo 
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Administrativo referente à licitação acima, encontra-se a disposição dos interessados 
na sala licitações do Saemi, localizada na Rua Ricardo D. Galo N° 161 Bairro Mirassol 
II, neste município de Mirassol d’ Oeste/MT, de segunda à sexta-feira no horário de 
atendimento ao público. Mirassol d’ Oeste/MT, 09 de Março de 2011. Alan Jones Sell 
Pires/ PREGOEIRO OFICIAL

PREVICAN - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CANARANA

PORTARIA N.º 003/2011
“Dispõe sobre a retificação da Portaria n.º 06/2010 concessão do benefício de 
Aposentadoria Por Invalidez Ma servidora Sra. Ellen Fernanda Reyes Silva.”

A Diretora Executiva do PREVICAN - Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Canarana, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais e; Considerando o Art. 40, §1º, inciso I, da Constituição 
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, combinado com Art. 
12, inciso I, da Lei Municipal nº 420 de 17 de maio de 2000, que rege a previdência 
municipal, art. 69 da Lei Complementar n.º 004 de 10 de março de 1992, que dispõe 
sobre o regime jurídico único dos servidores públicos do município das autarquias e das 
fundações municipais, na forma que estabelece; anexo I –Tabela dos vencimentos dos 
profissionais do magistério publico municipal de Canarana – MT Piso salarial Integral, 
da Lei Complementar n.º 031, de 31 de dezembro de 2002, Reestrutura o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos e estabelece o Sistema de Evolução Funcional para 
os servidores da Prefeitura Municipal, com posteriores reajustes dado pelas leis nº 
613/2004; 720/2005; 767/2006, 821/2007 e 908/2009, que concederam reposição e 
aumento salarial; Resolve: Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria Por Invalidez, 
Ma servidora Sra. Ellen Fernanda Reyes Silva, brasileira, solteira, portadora do RG 
n.º 22 257 125 e do CPF n.º 487.526.061-04, residente e domiciliada neste município, 
servidora Efetiva, no cargo Professora, Classe “B”, Nível “4”, lotada na Secretaria 
Municipal De Educação, devidamente matriculada sob o nº 401424, com proventos 
Integrais, conforme processo administrativo do PREVICAN, n.º 2010.03.0008P, a partir 
desta data até posterior deliberação. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/11/2010,  revogadas as disposições em 
contrário. Registre-se, publique-se, cumpre-se. CANARANA1 - MT1, 28 de fevereiro 
de 2011.

EDIRCE EUNES DE ANDRADE - Diretora Executiva do PREVICAN
Homologo:

WALTER LOPES FARIA - Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 004/2011

“Dispõe sobre a retificação da Portaria n.º 05/2010 que trata concessão do 
benefício de Aposentadoria Por Invalidez Ma servidora Sra. Claides Chimin.”

A Diretora Executiva do PREVICAN - Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Canarana, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais e; Considerando o Art. 40, §1º, inciso I, da Constituição 
Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado 
com Art. 12, inciso I, da Lei Municipal nº 695, de 06 de maio de 2005, que rege a 
previdência municipal, art. 164 da Lei Complementar n.º 028/2002, que dispõe sobre 
a reformulação do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Canarana -MT, 
anexo I –Tabela dos vencimentos dos profissionais do magistério publico municipal de 
Canarana – MT Piso salarial Integral, da Lei Complementar n.º 031, de 31 de dezembro 
de 2002, Reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos e estabelece 
o Sistema de Evolução Funcional para os servidores da Prefeitura Municipal, com 
posteriores reajustes dado pelas leis nº 613/2004; 720/2005; 767/2006, 821/2007 e 
908/2009, que concederam reposição e aumento salarial; Resolve: Art. 1º Conceder 
o benefício Aposentadoria Por Invalidez, Ma servidora Sra. Claides Chimin, casada, 
portadora do RG n.º 03312470 SJ/MT e do CPF n.º 127.276.498-27, residente e 
domiciliada neste município, servidora efetiva, no cargo Agente Administrativo, Nível 
“4”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, devidamente matriculada sob o nº 
401447, com proventos Integral, conforme processo administrativo do PREVICAN, n.º 
2010.03.0010P, a partir desta data até posterior deliberação. Art. 2º Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/08/2010,  revogadas 
as disposições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpre-se. CANARANA - MT, 
28 de fevereiro de 2011.

EDIRCE EUNES DE ANDRADE - Diretora Executiva do PREVICAN
Homologo:

WALTER LOPES FARIA - Prefeito Municipal
Asplemat/DO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE MATO GROSSO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2011
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Mato Grosso, torna público para 
conhecimento dos interessados que prorrogara a abertura da Licitação Modalidade 
Tomada de Preço nº 002/2010, A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE MICRO ÔNIBUS E ÔNIBUS  RODOVIÁRIO SEMI-NOVOS, por não 
haver nenhum interessado torna público a PRORROGAÇÃO do referido edital que  
realizar-se - a no dia 15 de Março de 2011, às 14:00 horas, na sede do Consórcio na 
Rua Da Tapagem, nº 200, centro, pelo interesse da administração, que o processo 
tenha uma maior lisura, na retirada do edital e seus anexos.
O Edital completado bem como seus anexos poderão ser obtidos junto a Comissão 
Permanente de Licitação no horário 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, mediante a 
solicitação na forma de requerimento.

 Cáceres/MT, 09 de março de 2011.
__________________________
Edison Martins dos Santos Filho

Presidente da CPL

Sport Náutica – Comércio de Embarcações Ltda – ME– CNPJ: 10.325.676/0001-09, 
torna público que requereu a Secretária de Estado do Meio Ambiente – SEMA/MT 
a Licença prévia para fins de Restaurante; Garagem náutica – guarda de barcos e 
lanchas de lazer; e Reparação, manutenção e assistência técnica em embarcações, 
equipamentos náuticos, triciclo e quadriciclo, localizada no município de Ipiranga do 
Norte – MT. NÃO EIA/RIMA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE BENS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO – SINDICAM-MT, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 33.004.235/0001-00, com sede na BR 364 km 16,3 - Anexo 
ao Posto Locatelli no Distrito Industrial em Cuiabá/MT, através de seu Presidente, 
abaixo assinado, CONVOCA todos os associados a comparecerem à Assembléia Geral 
Ordinária que será realizada na Sede da entidade no dia 26 de Março de 2011, em 
primeira convocação às 07:00 horas e, em segunda convocação às 08:00 horas, nos 
termos do art. art. 11, § Único do Estatuto, para tratar da seguinte ordem do dia:

Aprovação da prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2010;
A Assembléia Geral Extraordinária instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, uma hora depois, 
com qualquer número.

Cuiabá, 02 de março de 2010.

Roberto Costa Pessoa

Presidente do Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens do 
Estado de Mato Grosso – SINDICAM-MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE BENS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO – SINDICAM-MT, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 33.004.235/0001-00, com sede na BR 364 km 16,3 - Anexo 
ao Posto Locatelli no Distrito Industrial em Cuiabá/MT, através de seu Presidente, 
abaixo assinado, CONVOCA todos os associados a comparecerem à Assembléia Geral 
Extraordinária que será realizada na Sede da entidade no dia 26 de Março de 2011, em 
primeira convocação às 09:00 horas e, em segunda convocação às 10:00 horas, nos 
termos do art. art. 11, § Único do Estatuto, para tratar da seguinte ordem do dia:

PRIMEIRA:  Divisão da base territorial do Sindicato;
SEGUNDA:  Criação da Federação;
TERCEIRA:  Outros assuntos da entidade de interesse dos associados.

A Assembléia Geral Extraordinária instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, uma hora depois, 
com qualquer número.

Cuiabá, 02 de março de 2010.

Roberto Costa Pessoa

Presidente do Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens do 
Estado de Mato Grosso – SINDICAM-MT

SINDICATO TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS MADEIREIREIRAS DE ALTA 
FLORESTA - SINTAF

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Nos termos do artigo 9 do Estatuto Social deste sindicato, e na forma da legislação 
vigente, ficam convocados pelo presente Edital, os trabalhadores das indústrias 
madeireiras dos municípios de Alta Floresta, Carlinda, Paranaita, Nova Bandeirantes, 
Nova Monte Verde e Apiacás, associados ou não a esta Entidade, para se reunirem 
em Assembléia Geral Extraordinária que terá lugar no dia 27 de Março de 2011, à Av. 
RI (Rua do Araújo), 264 – Sede Provisória, Bairro Industrial, Alta Floresta-MT, quando 
estarão em debates os assuntos constantes da seguinte ordem do dia:
I – Análise e aprovação das pautas de reivindicações, visando às negociações coletivas 
para o período 2011/2012;
II – Concessão de autorização para o Sindicato negociar as reivindicações com o 
Sindicato da categoria econômica, ou com as empresas envolvidas, e firmar Acordos, 
Convenções ou Contrato de Trabalho;
III – Autorização para o Sindicato instaurar dissídio coletivo, na eventualidade de serem 
infrutíferas as negociações e o dissídio, com os poderes Ad Judicia;
IV – Aprovar ou não que a assembléia Geral Extraordinária se torne permanente 
até a assinatura dos Acordos Coletivos de Trabalho ou Dissídio Coletivo da referida 
categoria;
V – Outros assuntos correlatos que surgirem.
A assembléia será realizada, em primeira convocação, às 09:00 horas, ou uma hora 
após, em segunda e última convocação, obedecido o quorum previsto no § único do 
artigo 8,  do Estatuto do Sindicato. Alta Floresta-MT, 9 de Março de 2011 - Antonio 
Carlos Candido da Silva - Presidente
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação dos Hemofílicos e Von Willebrand de Mato Grosso convida todos os 
associados para Assembléia  Geral Extraordinária, que será realizada no dia 14 de 
Março de 2011 as 8:00 horas em primeira convocação, e 8:15 com qualquer nº de 
participantes. Na Sede da Associação, sito á Rua Joaquim Murtinho nº 1686 Porto em 
Cuiabá-MT. Pauta: Eleição e Posse da Nova Diretoria.  Cuiabá-MT, 04 de Março de 
2011. A Diretoria.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA REATIVAÇÃO, FUNDAÇÃO E 
RENOVAÇÃO DAS DIRETORIAS EXECUTIVAS E CONSELHOS FISCAIS DAS 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E SIMILARES FILIADAS DA  OSCIP – Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público/ UCAMB PARA- TRIENIO 2011/2014 
O Presidente da Diretoria Executiva da OSCIP/UCAMB- União Cuiabana de Associação 
de  Moradores de Bairros e Similar, Senhor Édio Martins de Souza, no uso de suas 
atribuições estatutárias CONVOCA os Moradores dos Bairros e comunidades  abaixo 
relacionados que as Associações são Filiadas OSCIP/UCAMB a participarem de 
Assembléia Geral Ordinária, observadas as seguintes disposições:
1) DA DATA DE REATIVAÇÃO, FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO:
1.1) A eleição ocorrerá no dia 15 de Maio de 2011, no horário de 08:00 às 17:00 horas 
- REGIÃO NORTE;
1.2) No dia  22 de Maio de 2011,  no horário de 08:00 às 17:00 horas – REGIÃO LESTE 
e,
1.3) No dia  29 de Maio de 2011,  no horário de 08:00 às 17:00 horas – REGIÃO 
OESTE.
1.4) Nos endereços abaixo relacionados.
2) DA INSCRIÇÃO DA CHAPAS:
2.1) Conforme dispõe o Artigo 46, Parágrafo 1º, 2º, 3º, 4º e 5ª, do Estatuto Social da 
OSCIP/UCAMB, as Inscrições das Chapas, concorrentes tanto à Diretoria Executiva, 
quanto ao Conselho Fiscal, deverão ser feitas mediante expediente dirigido à 
Presidência da OSCIP/UCAMB na sede da entidade Avenida 15, de Novembro Nº 444, 
Bairro Centro Sul – Porto, Cuiabá -MT.
2.2) Data de inscrição:
A. De 11 de março a 04 de abril para Região Norte;
B. De 11 de março a 11 de abril para Região Leste;
C. E, de 11 de março a 18 de abril para Região Oeste, de Cuiabá-MT.
3) DOS REQUISITOS  PARA CANDIDATURAS:
 3.1) A Secretaria Executiva da OSCIP/UCAMB é o único local autorizado para 
recebimento dos requerimentos de inscrição para o Processo Eleitoral, nas Associações 
filiadas.
3.2) No requerimento deverá constar a qualificação do (a) candidato (a), profissão atual 
e anterior, o  lugar em que exerceu cargo ou função pública, atividade ou emprego 
privado. 
3.3)  O  requerimento  deverá  ser  instruído  com  os  seguintes  documentos,  sendo  
juntados  por  cópia  e acompanhados dos originais para simples conferência os 
referentes às letras “a”, b“c”, “d”, “e”, “f” e “g”:  
a)  cópia  da  Carteira  de  Identidade.  Serão  considerados  documentos  de  identidade:  
carteiras  expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos  de  Bombeiros Militares;  
carteiras  expedidas  pelos  órgãos  fiscalizadores  de  exercício  profissional (ordens,  
conselhos etc.); passaporte brasileiro;  certificado de  reservista;  carteiras  funcionais 
do Ministério Público;  carteiras  funcionais  expedidas  por  órgão  público  que,  por  lei  
federal,  valham  como  identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente modelo com foto); 
 b) originais das Certidões de Quitação Eleitoral e de Crimes Eleitorais, expedidas 
gratuitamente no sitie do Tribunal Superior Eleitoral – TSE, www.tse.jus.br; 
c) Certidão do Cadastro de pessoa física – CPF; 
 d)  cópia  do  comprovante  de  residência  (talão  de  água,  telefone  fixo,  energia)  
em  nome  do  (a) candidato (a) e/ou em nome do (a) esposo (a), pai ou mãe, sendo: um 
comprovante com data de emissão e/ou  vencimento, no mínimo até o mês de fevereiro 
de 2011 e, outro  com data atualizada, para  fins de comprovação de um (1) ano de 
residência no Bairro. No caso do comprovante de residência  não  estar  contemplado  
nas  hipóteses  acima,  deverá  apresentar  declaração  com  firma reconhecida por 
verdadeira do titular do endereço, declarando a residência do (a) candidato (a); 
e)  originais das certidões de antecedentes criminais expedidas pela Justiça Estadual 
e Justiça Federal; 
f) 02 (duas) fotografias no formato 2x4 digitalizada no padrão ;
g) Poderá concorrer a Eleição apenas pessoas acima de 18(dezoito) anos de idade.
h)  O não cumprimento acarretará o impedimento da Diplomação e Posse da Chapa 
eleita. 
4) COMPOSIÇÃO DAS CHAPAS: 
As Chapas serão compostas pelos seguintes cargos na Diretoria Executiva  e Conselho 
Fiscal:
4.1)  Diretoria Executiva:
a) Presidente; b) Vice-Presidente;  c) Primeiro Secretario (a);  d) Segundo Secretario 
(a),  e) Primeiro Tesoureiro (a), f) Segundo Tesoureiro (a).
4.2) O Conselho Fiscal será composto por: 05 (cinco) membros titulares e 02 (dois) 
suplentes.
4.3) Podem compor as Chapas de candidatos, tanto à Diretoria Executiva, quanto ao 
Conselho Fiscal, todos os comunitários que se enquadrem nas condições previstas no 

Estatuto da Associação com o mínimo de 1(um) ano de moradia no Bairro.
5) DOS ELEITORES
 5.1) A comunidade com idade superior a 16 (dezesseis ) anos, terão direito de votar 
todos os Moradores os Associados, desde que, em pleno gozo de seus direitos 
estatutários e legais diante das legislações vigentes.
5.2) O voto será direto e secreto, os eleitores terão que constar em lista digitada e 
protocolada pela Associação e pela Comissão Eleitoral do Bairro ou Comunidade na 
UCAMB 5 (cinco) dias antecedendo o dia da eleição, com assinatura dos respectivos 
Delegados Eleitorais indicados pelas Chapas concorrentes.
5.3) No caso de Chapa única, tanto para a Diretoria Executiva, quanto para o Conselho 
Fiscal, poderá ser definido pela Comissão Eleitoral que a cédula apresentará apenas 
duas alternativas: “sim” ou “não”, representando que as eleições dar-se-ão por 
Aclamação expressa à única chapa apresentada.
5.4) Na hipótese da alternativa “não” alcançar metade mais um dos votos dos eleitores 
presentes ao pleito, a Chapa  não poderá ser proclamada eleita, resultando em que a 
Comissão Eleitoral iniciará novamente todo o procedimento para novo pleito. 
5.5) Não será permitido, em qualquer hipótese, o voto por procuração.
5.6) Os integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos à Diretoria 
Executiva nem ao Conselho Fiscal. 
 6. )DO CADASTRAMENTO DE MORADORES NOS BAIRROS:
 6.1) O cadastramento de 04 de abril a 09 de maio de 2011, Região Norte..
6.2)  De 11 de abril a 13 de maio, Região Leste. 
6.3.) De 18 de abril a 13 de maio, Região Oeste.
7. DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS 
7.1 - Encerrado o prazo das inscrições Chapas, a OSCIP/UCAMB divulgará, através de 
edital, uma relação com os nomes dos candidatos inscritos, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da divulgação, para que qualquer cidadão, a Associação 
ou o próprio UCAMB, apresente, por escrito, pedido de impugnação de candidatura, 
devidamente fundamentado.
7.2 Oferecida a impugnação, a OSCIP/UCAMB dará ciência formal e imediata ao 
candidato e, em prazo não superior a 03 (três) dias úteis, emitirá parecer, acolhendo ou 
rejeitando a impugnação, dando ciência da sua decisão ao candidato.
7.3 – Ao candidato, cuja impugnação tiver sido acolhida, caberá recurso ao próprio 
OSCIP/UCAMB, sem prejuízo das medidas judiciais previstas na legislação.
7.4 – Findo o prazo aberto para a apresentação de impugnações, e após a solução das 
que tiverem sido interpostas, a OSCIP/UCAMB fará a divulgação, por edital, da relação 
das candidaturas confirmadas.
ANEXO do item 1.4
LOCAL DE VOTAÇÃO:
BAIRROS DA REGIAO NORTE DE CUIABA-MT. 
1. Associação de Moradores do Bairro: Altos da Chapada - Local de Eleição: Igreja 
Assembléia de Deus.
2. Associação de Moradores do Bairro: Altos da Glória - Local de Eleição: Rua 15, qdª. 
60,Escola Municipal Grasildes de Mello 
3. Associação de Moradores do Bairro: Ana Maria - Local de Eleição: Centro 
Comunitário 
4. Associação de Moradores do Bairro: Barreiro Branco - Local de Eleição: Escola 
Rural
5. Associação de Moradores do Bairro: Centro América - Local de Eleição: Av. Tome 
Fortes
6. Associação de Moradores do Bairro: CPA-I - Local de Eleição: Av. João Envilhe s\n 
Escola Estadual André Avelino
7. Associação de Moradores do Bairro: CPA- II - Local de Eleição: Rua Maranhão, qdª. 
43-  Centro Comunitário
8. Associação de Moradores do Bairro: CPA-III - Setor 1, 3 e 4 - Local de Eleição: Rua 
59, qdª,03 setor IV- Escola Fenellon Muller Setor I
9. Associação de Moradores do Bairro: CPA-III - Setor 2 e 5 - Local de Eleição: Centro 
Comunitário do Idoso
10.Associação de Moradores do Bairro: CPA-IV-1ª, 2ª e 3ª Etapa - Local de Eleição: 
Rua 26 s\n 2ª Etapa, Escola Vitorino Monteiro
11.Associação de Moradores do Bairro: CPA-IV-4ª e 5ª Etapa - Local de Eleição: Rua 
145,qdª.,147, nº 03
12.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Manancial – Local de Eleição: Rua A, 
Qª 02, Casa 01
13.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Florianópolis - Local de Eleição: Escola 
Municipal Antonia Titã Maciel de Campos
14.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Aroeira - Local de Eleição: Rua Principal 
Centro Comunitário
15.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Brasil - Local de Eleição: Rua,J Esquina 
com Rua 10, Escola Milton Alfredo de Aguiar
16.Associação de Moradores do Bairro: Jardim 1ºde Março - Local de Eleição: Rua ‘D’, 
Centro de Eventos
17.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Itapuã - Local de Eleição: Creche 
Inocência Leocardi
18.Associação de Moradores do Bairro: João Bosco Pinheiro - Local de Eleição: Igreja 
Católica 
19.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Paraná - Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
21.Associação de Moradores do Bairro: Jardim União - Local de Eleição: Av. 22 de 
Novembro nº534
22.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Vitória - Local de Eleição: Rua 04 
qd,04,nº221



Página 29   Q u a r t a  F e i r a ,  0 9  d e  M a r ç o  d e  2 0 1 1 Diário   Oficial
23..Associação de Moradores do Bairro: Jardim Umuarama - Local de Eleição: Centro 
Comunitário
24.Associação de Moradores do Bairro: Lot. Jardim Paraíso - Local de Eleição: Rua 
Pernambuco, qd 04,lote,12
25.Associação de Moradores do Bairro: Morada do Ouro I - Local de Eleição: Centro 
Comunitário
26.Associação de Moradores do Bairro: Morada do Ouro II - Local de Eleição: Rua 09 
qd,12 nº 06, na COAUT
27.Associação de Moradores do Bairro: Morada do Ouro III - Local de Eleição: Rua 
J1, nº 31
28.Associação de Moradores do Bairro: Nova Conquista - Local de Eleição: Rua J, s\n 
Centro Comunitário
29.Associação de Moradores do Bairro: Novo Paraíso - Local de Eleição: Centro 
comunitário
30.Associação de Moradores do Bairro: Novo Milênio - Local de Eleição: Centro 
Comunitário
31.Associação de Moradores do Bairro: Ouro Fino - Local de Eleição: Rua Sete de 
Setembro Esq.com Ulisses Guimarães
32.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Paiaguás - Local de Eleição: 
Escola Rodolfo Augusto
33.Associação de Moradores do Bairro: Paiaguás II - Local de Eleição: Av E,qd. 
06,Lote,17
34.Associação de Moradores do Bairro: Paiaguás III - Local de Eleição: Qª02, Casa 23
35.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Ilza P. Pagot - Local de Eleição: 
Av.Principal, s/nº

35.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Vitória A - Local de Eleição: Av 
,Coronel Jose T.da Silva nº925
36.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Vitória B - Local de Eleição: 
enfrente a Guarita
37.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Wantuil de Freitas - Local de 
Eleição: Av.Principal, s/nº
38.Associação de Moradores do Bairro: Residencial  CPA Norte III - Local de Eleição: 
Av.Principal, s/nº
39.Associação de Moradores do Bairro: Residencial CPA Norte IV- Local de Eleição: 
Av.Principal, s/nº
40.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Milton Figueiredo- Local de Eleição: 
Av.Principal, s/nº
41.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Cel. Estevão Torquato- Local de 
Eleição: Av.Principal, s/nº
42.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Padova - Local de Eleição: 
Av.Principal, s/nº
43.Associação de Moradores do Bairro: Rio dos Peixes- Local de Eleição: Escola 
Municipal Estevão A.Correa
44.Associação de Moradores do Bairro: Tancredo Neves - Local de Eleição: Escola 
Ataíde Jorge da Silva
45.Associação de Moradores do Bairro: Três Barras - Local de Eleição: Escola  Firmo 
José Rodrigues
46.Associação de Moradores do Bairro: Três Lagoas - Local de Eleição: Rua A, qd. 06 
nº2- Centro Comunitário 
47..Associação de Moradores do Bairro: Três Poderes - Local de Eleição: Rua da Paz, 
Igreja Assembléia de Deus
48.Associação de Moradores do Bairro: Vila Coxipó do Ouro - Local de Eleição: Escola 
Nossa Senhora da Penha de Franca s\n
49.Associação de Moradores do Bairro: Vila Formosa - Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
50. Associação de Moradores do Bairro: Vila Nova- Local de Eleição: Av.Principal, s/nº
51.Associação de Moradores do Bairro: Vila Serra I - Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
52.Associação de Moradores do Bairro: Vila Serra II- Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
53.Associação de Moradores do Bairro: Vila Serra III- Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
54.Associação de Moradores do Bairro: Vila Serra IV- Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
55.Associação de Moradores do Bairro: Vila Serra V - Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
56.Associação de Moradores do Bairro: Vila Rosa - Local de Eleição: Rua Floriano 
Peixoto nº 220, 
58.Associação de Moradores do Bairro: Serra Dourada - Local de Eleição: Avenida 
Principal s/n
59. Associação de Moradores do Bairro: São Jerônimo
Região Leste:
1. Associação de Moradores do Bairro: Altos da Serra - Local de Eleição: Rua Rui 
Barbosa s\nº 
2. Associação de Moradores do Bairro: Altos da Serra II - Local de Eleição: Rua Wilson 
Santos Nº 13, Comunitário 
3.Associação de Moradores do Bairro Areão - Local de Eleição: Rua das Missões nº24 
Centro Comunitário:
4.Associação de Moradores do Bairro: Bandeirantes - Local de Eleição:  Escola 
Estadual Cesário Neto
5.Associação de Moradores do Bairro: Barbado - Local de Eleição Av. Tancredo Neves 

nº 787
6.Associação de Moradores do Bairro: Baú - Local de Eleição: Rua São Francisco 
nº205
7.Associação de Moradores do Bairro: Bela Vista - Local de Eleição: Av. Otomo 
Canavarros, nº310
8.Associação de Moradores do Bairro: Boa Esperança - Local de Eleição: Rua 40 
nº220
9.Associação de Moradores do Bairro: Bosque da Saúde - Local de Eleição: Rua Safira 
nº205 Próximo ao Reservatório da Sancap
10.Associação de Moradores do Bairro: Bosque da Saúde II - Local de Eleição: Rua 
das Cerejas qd.40 lt.16
11.Associação de Moradores do Bairro: Cachoeira das Graças -Local de Eleição: Av. 
Dr. Archimedes P. Lima nº3750
12.Associação de Moradores do Bairro: Califórnia - Local de Eleição: Rua Sacramento 
nº44
13.Associação de Moradores do Bairro: Campo Velho - Local de Eleição: Rua Presidente 
Médici nº 457
14.Associação de Moradores do Bairro: Campo Verde da Esperança - Local de Eleição: 
Av. Júrumirim Escola Augusto Mário Vieira
15.Associação de Moradores do Bairro: Campos Elizius - Local de Eleição: Av General 
Melo s\n
16.Associação de Moradores do Bairro: Canjica -Local de Eleição: Rua ‘D’ nº177
17.Associação de Moradores do Bairro: Carumbé - Local de Eleição: Rua Ciriaco 
Cândia nº45 Centro Comunitário
18.Associação de Moradores do Bairro: Castelo Branco - Local de Eleição: Rua 11 qd 
02 lt 44 Centro Comunitário
19.Associação de Moradores do Bairro: Centro Norte - Local de Eleição: Av. Getúlio 
Vargas – Antiga Câmara
20.Associação de Moradores do Bairro: Dr Fábio I - Local de Eleição: Rua Roberto 
França Esq, com Cuiabá Centro Comunitário 
21. Associação de Moradores do Bairro: Dr Fábio II - Local de Eleição: Rua Baia Escola 
Dr. Fábio Firmino Leite
22.Associação de Moradores do Bairro: Resid. Dom Bosco  - Local de Eleição: Escola 
José Luiz B. Garcia
23.Associação de Moradores do Bairro: Grande Terceiro - Local de Eleição: Av. Teles 
Pires S\n Centro Comunitário
24.Associação de Moradores do Bairro: Guaicurus - Local de Eleição: Rua da Neblina 
Beco 01 Casa07
25.Associação de Moradores do Bairro: Jardim das America – Centro Comunitário
26.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Eldorado - Local de Eleição: Av Principal 
s\n Centro Comunitário
27.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Europa - Local de Eleição: Av Jornalista 
R. Jaques Brunini qd.01 nº05
28.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Itália II - Local de Eleição: Rua Nápoles 
Nº 43
29.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Imperial I - Local de Eleição: Rua 2400, 
qd,52, Nº15
30.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Imperial II - Local de Eleição: Rua 08, 
Qd .16 Casa 11
31.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Itamarati - Local de Eleição: Rua 04, 
Qdª.08 Nº20 Centro Comunitário
32.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Leblon - Local de Eleição: Rua Militar 
s\n Centro Comunitário
33.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Novo Horizonte - Local de Eleição: Rua 
Goiás s\n Esquina com Juscelino
José Rei
34.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Paulista - Local de Eleição: Rua Tiete 
s\n Centro Comunitário
35.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Petrópolis - Local de Eleição: Rua 
Juscelino J. Reines qdª. 13
36.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Tropical - Local de Eleição: Rua Europa 
Instituto Cuiabano de Educação I.C.E
37.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Universitário - Local de Eleição: Escola 
Estadual Pascoal Moreira 
38.Associação de Moradores do Bairro: Morada dos Nobres -
39.Associação de Moradores do Bairro: Lixeira - Local de Eleição: Rua São Francisco 
Nº463
40.Associação de Moradores do Bairro: Loteamento JK - Local de Eleição: Estrada do 
Moinho
41.Associação de Moradores do Bairro: Novo Mato Grosso - Local de Eleição: Rua 
Andradina Escola Irmã Maria Beth s\n
42.Associação de Moradores do Bairro: Parque Universitário - Local de Eleição: Av 
Principal s\n Escola Estadual Pascoal Moreira Cabral
43.Associação de Moradores do Bairro: Pedregal - Local de Eleição: Rua Maracás 
Cento Comunitário
44.Associação de Moradores do Bairro: Pico do Amor - Local de Eleição: Rua Capitão 
Iporã s\n Centro Comunitário
45.Associação de Moradores do Bairro: Planalto - Local de Eleição: Rua Atlas s\n 
Centro Comunitário
46.Associação de Moradores do Bairro: Planalto V - Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
47.Associação de Moradores do Bairro: Poção - Local Eleição : Rua Bom Jesus nº 
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48.Associação de Moradores do Bairro: Praeirinho - Local de Eleição: Rua Mato Grosso 
s\n Centro Comunitário
49.Associação de Moradores do Bairro: Praeiro - Local de Eleição: Rua Couto 
Magalhães nº 53
50.Associação de Moradores do Bairro: Recantos dos Pássaros - Local de Eleição: Rua 
07, qd,23 nº 278
51.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Itália - Local de Eleição Rua Anápolis 
Nº 43
52.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Santa Inês - Local de Eleição : Av 
dos Trabalhadores
53.Associação de Moradores do Bairro:Residencial São Carlos - Local de Eleição: 
Praça Central do Conjunto Habitacional- Centro Comunitário
54.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Veneza - Local de Eleição: Av. dos 
Trabalhadores Área Verde dos (Quatro Condomínio)
55.Associação de Moradores do Bairro: Residencial Santa Cruz II Local de Eleição: 
Av.Principal, s/nº
56.Associação de  Moradores do Bairro: Recanto da Seriema Local de Eleição: 
Av.Principal, s/nº
57.Associação de Moradores do Bairro:Renascer – Local de Eleição: Centro 
Comunitário
58.Associação de Moradores do Bairro: Santa Cruz - Local de Eleição: Centro 
Comunitário
59.Associação de Moradores do Bairro: São João dos Lázaros - Local de Eleição: Av. 
João Gomes Sobrinho - Centro Comunitário
60.Associação de Moradores do Bairro: São Matheus - Local de Eleição: Rua São Jorge 
Centro Comunitário
61.Associação de Moradores do Bairro: São Roque - Local de Eleição: Rua B, 
qd,02,lt,06
62.Associação de Moradores do Bairro: Shangri-la - Local de Eleição: Av.Principal, s/
nº
63.Associação de Moradores do Bairro: Sol Nascente - Local de Eleição: Rua ‘N’, s\n- 
Local de Eleição: Centro Comunitário
64.Associação de Moradores do Bairro: Terra Nova - Local de Eleição: Residencial 
Diamante
65.Associação de Moradores do Bairro: Vila do Ipase - Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
66. Associação de Moradores do Bairro: 8 de abril Local de Eleição: Av.Principal, s/nº
67. Associação de Moradores do Bairro: Residencial Bela Marina Local de Eleição: 
Av.Principal, s/nº
REGIÃO OESTE
1.Associação de Moradores do Bairro: Alvorada - Local de Eleição: Rua Maracajú nº 
70
2.Associação de Moradores do Bairro: Antônio Dias - Local de Eleição: Avenida 
Principal s/n
3.Associação de Moradores do Bairro: Araés - Local de Eleição: Rua Tenente Eulálio 
Guerra nº 600 Centro Comunitário
4.Associação de Moradores do Bairro: Beira Rio - Local de Eleição: Rua 05 qdª.,13,nº 
19
5.Associação de Moradores do Bairro: Barra Grande - Local de Eleição: Rodovia 
S.Vicente B.Neto Cuiabá Manso Ponte do Coxipó Açu
6. Associação de Moradores do Bairro: Barra Do Pari Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
7.Associação de Moradores do Bairro: Bocaiúva Local de Eleição: Av.Principal, s/nº
8.Associação de Moradores do Bairro: Bordas da Chapada - Local de Eleição: Rua 
Constantinopla, Centro Comunitário
Área de Lazer
9.Associação de Moradores do Bairro: Cai-Cai - Local de Eleição: Av. Ipiranga nº 770
10.Associação de Moradores do Bairro: Centro Sul - Local de Eleição: Rua Joaquim 
Murtinho nº 1497
11.Associação de Moradores do Bairro: Cidade Alta - Local de Eleição: Av Professora 
Almira Mendonça nº 326
12.Associação de Moradores do Bairro: Cidade Verde - Local de Eleição: Rua Rondônia 
nº 113
13.Associação de Moradores do Bairro: Canachue - Local de Eleição: Av.Principal, s/
nº
14.Associação de Moradores do Bairro: Consil - Local de Eleição: Rua Júlio Rimet nº 
221
15.Associação de Moradores do Bairro: Coophamil - Local de Eleição: Rua João Paulo 
dos Santos s\n Ginásio Poliesportivo
16.Associação de Moradores do Bairro: Cohab Nova- Local de Eleição: Centro 
Comunitário
17.Associação de Moradores do Bairro: Centro Norte - Local de Eleição: Av.Principal, 
s/nº
18.Associação de Moradores do Bairro: Despraiado I - Local de Eleição: Rua Titolivio 
nº 37
19.Associação de Moradores do Bairro: Despraiado II – Local de Praça Central
20.Associação de Moradores do Bairro: Distrito da Guia - Local de Eleição: Rua Nossa 
Senhora da Guia nº 393
21.Associação de Moradores do Bairro: Duque de Caxias I - Local de Eleição: Rua 
Major Severiano Queiroz nº 169
22.Associação de Moradores do Bairro: Duque de Caxias II - Local de Eleição: Rua 

Major Otaviano Pitaluga Centro Comunitário
23.Associação de Moradores do Bairro: Goiabeiras - Local de Eleição: Rua Manoel 
Cavalcante Proença nº 90
24.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Araçá - Local de Eleição: Rua,H 
,QD,04,nº 11
25.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Colorado - Local de Eleição: Rua 
F,qd,G,nº 05
26.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Cuiabá I - Local de Eleição: Rua,das 
Margaridas nº 53
27.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Cuiabá II - Local de Eleição: Rua dos 
Girassóis nº 139
28.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Independência - Local de Eleição: Rua 
P. João Ribeiro nº 1500
29.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Mariana - Local de Eleição: Rua Patos 
de Minas nº 378
30.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Primavera - Local de Eleição : Rua 
Sorocaba nº 83
31.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Santa Amália - Local de Eleição: Rua 
Gavião Real qd,14 nº 18
32.Associação de Moradores do Bairro: Jardim Ubirajara - Local de Eleição: Centro 
Comunitário, Rua Principal
33.Associação de Moradores do Bairro: José Pinto - Local de Eleição: Rua Barra do 
Garças, Centro Comunitário
34.Associação de Moradores do Bairro: Machado Carioca - Local de Eleição: Sítio Bela 
Vista
35.Associação de Moradores do Bairro: Nova Cuiabá - Local de Eleição: Rua Poxoréo 
nº 66
36.Associação de Moradores do Bairro: Novo Colorado- Local de Eleição: Escola 
Municipal Nossa Senhora Aparecida
37.Associação de Moradores do Bairro: Novo Tempo - Local de Eleição: Rua das 
Orquídeas qd,05 nº 02
38.Associação de Moradores do Bairro: Novo Terceiro - Local de Eleição: Centro 
Comunitário
39.Associação de Moradores do Bairro: Parque Amperco - Local de Eleição: Rua 
BS,nº101
40.Associação de Moradores do Bairro: Porto - Local de Eleição: Travessa Vicente 
Maria Botelho nº 34
41.Associação de Moradores do Bairro: Quilombo - Local de Eleição: Centro 
Comunitário
42.Associação de Moradores do Bairro: Ribeirão da Ponte - Local de Eleição: Escola 
Esmeralda de Campos
43.Associação de Moradores do Bairro: Ribeirão do Lipa Local de Eleição: Escola Maria 
Tomic
44.Associação de Moradores do Bairro: Santa Angelita - Local de Eleição: Rua Moacir 
de Freitas nº 71
45.Associação de Moradores do Bairro: Santa Helena - Local de Eleição: Centro 
Comunitário
46.Associação de Moradores do Bairro: Santa Isabel - Local de Eleição: Rua Celso 
Mendes Gilela nº 61
47.Associação de Moradores do Bairro: Santa Marta - Local de Eleição: Rua São Paulo 
nº 236
48.Associação de Moradores do Bairro: São Benedito - Local de Eleição: Rua 
Aquidauana nº 144
49.Associação de Moradores do Bairro: Senhor dos Passos - Local de Eleição: Centro 
Comunitário
50.Associação de Moradores do Bairro: Sucuri - Local de Eleição: Estrada Velha da 
Guia Km.09
51.Associação de Moradores do Bairro: Tarumá - Local de Eleição: Estrada Velha da 
Guia Km.14
52.Associação de Moradores do Bairro: Terra Vermelha - Local de Eleição: Av,da Paz 
nº 01
53.Associação de Moradores do Bairro: Vale dos Lírios - Local de Eleição: Rua Jonas 
Correia da Costa nº354
54.Associação de Moradores do Bairro: Vila Real - Local de Eleição: Creche Municipal
8 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 – Este Edital foi aprovado pela Plenária da OSCIP/UCAMB juntamente com os 
respectivos Presidentes das Associações Filiadas, em reunião realizada às 18 h do dia 
28 de fevereiro do ano de 2011, na sede da Entidade.
Publica-se
Cumpra-se
Cuiabá-MT, 09 de março de 2011.

Édio Martins de Souza Jonail da Costa Silva
                     Presidente-OSCIP/UCAMB Secretario Geral da OSCIP/ UCAMB                                          

                                               

O Sr. LUIZ AUGUSTO REBOUÇAS E OUTROS, CPF n° 238.102.549-91 torna público 
que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA, a Licença 
Ambiental Única – LAU, Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) e 
Averbação de Reserva Legal, da propriedade denominada FAZENDA NOSSA 
SENHORA APARECIDA localizada no município de Alta Floresta – MT. Sendo ou não 
determinado o estudo de Impacto Ambiental.
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EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

Edital de Extravio de Notas Fiscais Emitidas

 NICOLA CHERUBINI NETO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 00.923.712/0001-82 e 
inscrição estadual n° 13.165.437-3, estabelecido na Rua Coronel Enio Pepino, n° 2320, Centro, 
Sinop/MT, por seu representante legal, DECLARA sob as penas da lei, para fins de comprovação 
junto à Coordenadoria de Tributos, nos termos do art. 11 do Decreto n° 16/2002 de 20 de março 
de 2002 que extraviou os seguintes documentos: Bloco de Notas Fiscais, Livros de Entrada e 
Saída, Livro de Apuração de ICMS, Livro de Ocorrência e Livro Inventario, desde o inicio de suas 
atividades. Declara ainda, estar ciente da penalidade. 

                    DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO DE DOCUMENTO

       SEICHO NO IE DO BRASIL, inscrito no CNPJ sob  nº 61.278.388/0106-59, estabelecido 
à Travessa Joaquim da Costa Siqueira nº 71, na cidade Cuiabá Mato Grosso, Bairro Araés CEP-
78005-740 , declara para os devidos fins que no ano de 2010 foi extraviado o LIVRO  REGISTRO 
DE INVENTARIO Nº 02.

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

A Empresa GARCIA & SILVA FERREIRA LTDA ME; Firma estabelecida em Cáceres – MT, 
na rua Coronel Faria 247, centro.  Inscrita no nº 13.229.201-7, CNPJ: 05.853.075/0001-39, 
Declara que foram extraviados os seguintes talões: AIDF 6045, Modelo D1, (751 a 800); 
Talão não Utilizado, AIDF 238198, Modelo D1, (1851 a 2100).

AGENOR VICENTE PELISSA E OUTROS-CPF/MF 614.721.409-82 e I.E. 13.280.951-6 produtor 
rural Fazenda Promissão Gleba Vale do Rio Carajás, s/nº, Z. Rural, União do Sul/MT,. Comunica 
o extravio do seguinte documento: Nota Fiscal  Mod-1 nº D01261 da AIDF-e nº. 253966/2010 – 
07/07/2010. Boletim de Ocorrência nº. 2011.63833. Com as devidas publicações na forma lei, ficam 
sem efeitos legais os documentos acima relacionados.

FLORICULTURA AMOR PERFEITO LTDA ME, CNPJ 01.699.959/0001-20 e I.E nº 
13.173.537-3, declara que foram extraviados todos os Livros de entradas, Livros de saídas, Livros 
de apuração do ICMS, Livros de termo de ocorrências, Notas fiscais de entradas e saídas.

TRANSPORTADORA PENIEL LTDA Ipiranga do Norte/MT, CNPJ 04.843.781/0002-18 e I.E. n.º 
13.242.330-8 declara, sob as penas da Lei, para fins da comprovação junto a SEFAZ/MT, nos 
termos do § 5º do art. 69 da Portaria 114/2002, que extraviou os seguintes documentos fiscais: 
todas as vias das Notas Fiscais – Mod.-1 números 597, 713 e 1506;  a 5ª via da contabilidade 
das Notas Fiscais – Mod.-1 da numeração 1474, 1475, 1551, 1553 a 1557, 1577 a 1604, 1606 a 
1621, 1623 a 1645, 1647 a 1660; Livro de Movimentação de Produtos (LMP) 001. Declara ainda, 
estar ciente das penalidades estatuídas nos artigos 7º e seguintes da Portaria Circular nº. 047/87-
SEFAZ/MT”. 

LUIZ CARLOS GRASSI - ME, CNPJ n° 04.412.348/0001-47, e I.E.: 13.200.988-9, estabelecida 
a Av. Brasil, 10 – CPA II, Cuiabá/MT, DECLARA para os devidos fins de direito que extraviou Livros 
Fiscais de Entrada, Livros Fiscais de Saída, Livros de Apuração ICMS, Livros Inventário, Registro 
Utilização Documentos Fiscais Termos de Ocorrências e Blocos de Notas Fiscais.

Asplemat/DO 3x1 (03, 04 e 09/03/2011)

SARRUF & BROETTO  LTDA-ME, CNPJ 11.141.113/0002-04 e IE n.º  13.393.901-4 , 

estabelecida na Avenida Ulisses Pompeu de Campos, 2440, Centro, Várzea Grande/MT ,  por seu 

representante legal, DECLARA, sob as penas da Lei e conforme a Portaria 114/2002, art. 82, que 

extraviou os seguintes documentos:   a terceira via – Azul – Fisco Destino da Nota Fiscal 

nº 000102, da AIDF nº 262883 de 02/09/2010.

EDITAL DE EXTRAVIO DE NOTA FISCAL EMITIDA

S.S DOS REIS –ME, inscrita no CNPJ sob n.10.411.497/0001-94 e no município sob n. 27767, 

estabelecida na Rodovia dos Imigrantes, S/N, Capão Grande, Várzea Grande –MT, CEP  78.132-

400, por seu representante legal, DECLARA, por penas da lei, para fins da comprovação junto a 

Coordenadoria de ISSQN, que extraviou a via Fisco da Nota Fiscal de série 02 de nº 02, nota esta 

que foi emitida pelo contribuinte, declaro ainda, estar ciente da penalidade devida, sem  prejuízo 

do arbitramento do ISSQN.

                                                                                                                                     

                                                                                                                                      K3/DO

A empresa RIO MANNIA COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob nº 01.710.282/0001-83, Inscrição Estadual nº 13.173.650-7, com endereço na Rua Ary Paes 

Barreto, nº 1816, Bairro Cristo Rei, em Várzea Grande/MT, por seu representante legal, Natalina 

Araújo Beliato, CPF nº 420.477.901-82, vem comunicar o extravio do Livro nº 1 de Registro de 

Saídas de Mercadorias, Livro nº 1 do Registro de Entradas de Mercadorias, Livro nº 1 do Registro 

de Apuração de ICMS, Livro nº 1 do Registro de Inventário, Livro nº 1 do Termo de Ocorrências 

e Utilização de Documentos Fiscais, conforme Boletim de Ocorrência nº 1016700110831032, de 

24/fevereiro/2011.

Várzea Grande/MT, 03 de março de 2011

Rio Mannia Com. De Calçados e Confec. Ltda 

Natalina Araújo Beliato

Representante legal

A EMPRESA: APARECIDA DE FATIMA PAES – ME, inscrita no CNPJ: 14.963.326/0001-

29 e INSC. EST. 13.010.146-0, situada na Av. Couto Magalhães, n.º 1087, Centro, na cidade de 

Várzea Grande – MT. CEP. 78.110-400. DECLARA QUE FORAM EXTRAVIADOS OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS FISCAIS: NOTA FISCAL D-1 de n.º 0001 a 2.750 de 1987, NOTA FISCAL D-1 de 

n.º 2.751 a 4.750 de 1988, NOTA FISCAL D-1 de n.º 4.751 a 5.750 de 1989, NOTA FISCALD-1 de 

n.º 5.751 a 8.250 de 1992, NOTA FISCAL D-1 de n.º 8.251 a 9.500 de 1994, NOTA FISCAL D-1 

de n.º 9.501 a 10.000 de 1997, NOTA FISCAL E-1 de n.º 0001 a 250 de 1987, NOTA FISCAL B-1 

de n.º 0001 a 125 de 1987, NOTA FISCAL B-1 de n.º 126 a 250 de 1999, NOTA FISCAL B-1 de n.º 

251 a 500 de 2002, NOTA FISCAL C-1 de n.º 0001 a 000125 de 1996 e LIVROS FISCAIS: LIVROS 

001 (ENTRADA) 05 LIVROS EM 14-11-1991, LIVROS 002 (SAIDA) 07 LIVROS EM 14-11-1991 E 

1995, LIVROS (INVENTÁRIO) 05 LIVROS EM 14-11-1991 E 1996, LIVROS DE APURAÇÃO DE 

ICMS – 07 LIVROS.

Edital de Extravio de notas Fiscais em Branco

Starsys Soluções Tecnológicas Ltda, CNPJ(MF) 09.263.129/0001-67 e I. E. 13.348.272-3 situado 

na Rua Santa Terezinha, nº 581, Sala 01, Bairro Dom Aquino, em Cuiabá/MT, por seu representante 

legal, Declara, sob as penas da Lei, para fins da comprovação junto a Coordenadora de ISSQN, que 

extraviou as notas fiscais de série 2, numero seqüencial 1 e 2, notas essas que não foram emitidas 

pelo contribuinte. Declara ainda estar ciente da penalidade devida.
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